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MUNICTI',AL I)lE S^N'I'^ Il't't'A l)() ['
'ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
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RUA MARECF'IAL FLORIANO PEIXOTO. O1O ' BLOCO

FONE (oG7) 5e1-1123 - FAX (067) ssl:1]31 .^
cEp zsr.obo-o'oo - sANTA FllrA Do PAFDo - MS

LEI N..- 640100 DE 29 DE DFTEMBRo DE 20Oo

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNTCIPAL A

;ÉàiiüãÀ oÉoÀõ§ ón TMPRENSA ESGRTTA' FALADA

ói-rEiÉürúôúÀón, pnnÁ PUBLIcAR Aros oFlcrArs

DO MUNtciPlo.

O Prof. ANTONIO ARCANJO DOS SANTOS'

ó*ieli"'üuni"ipal de Santa Rita do Pardo' E§tado

o" úàto Grosso do Sul, em pleno exercicio de seu

iargo, usando das atribuições que lhe são

conteridas PoÍ Lei, etc. êtc. etc'

DO

ARTIGO 1'.

ARTIGO 2O. Toda alteraçáo ou substltuiçâo que ovontualmento venha a ocorrer

quanto ao órgáo encarregado blicação d6 atos oficiais do municiPio,

deverá ser comunicado à Ía cÓnhecimento'

ARTIGO 30- Esta Lei entra em vlg

ARTIGO 4'- Revogam-se as dis

GABINETE DO PR DE 2000

FAZ SABER QUE A CÂMARA, MUNICIPAL D-E-SANTA RITA
'pftoó'Ãpnoüóu e eue sANCtoNA'A SEGUINTE LEI:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 3.. 
designar orgáo-s da

irnoÍensa escrita, falada o" *ãá'-úã"uàa' para publicaçáo do atos oíiciais
'J,i".*lirãrã, ã;bã^i.Êit" do Pardo - MS

BLICADA NA SECRETARIA
RÉGISTRÔ
ACIMA E-AFIXADA NO LOCAL DE COSTUME

ERAL, NA DATAtr

contrário.
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Fls o

FONE (067)

cEP 79.690-000- sÀNT
3591-1123

ÀRITÀDOPÀRDO-MS
DECRETO N." 045/2016 DE 13 DN, ABRIL DB 2.016'

"DESIGNA oncÃo DÀ IMPRENSA PARA

PUBLICÀÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO PODE,R

DXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO

PAI{DO-I\,IS".

Cnciltlo' Dagno Pereira, Prefeito Mturicipal de Santa

Rita clo Parclo, Estatlo de lvÍato Grosso do Sul, em pleno

exercício cle seu catgo, nsando das ahibttições qtre lhe

são confericlas Pol' Lei'

DE,CRETÀ:
ÀRTIGolo.Ficadesigrradoojornal..JORNALDACIDADE,',EurpresaosmardaSilr,a

Mello d ME da cidade de Brasilândia - MS - como ór:gão da imprensa oficial para

publiciclade cle atos.oficiais do Poder Executivo Municipal cle Santa Rita clo Pardo - lvls, de

acorclocotrroResultadodoProces§on"l3MoclalirladePregãorro08.

ARTIGO 2" - Este decreto eÚa em vigor na data de sua prülicação

ARTIGO 3' - Revogam-se as disposiÇões en contrário'

Gabinete do l [b!to, em 13 cle l de 2.016.

A o OP
Prefeito Muiicipal

Registraclo e Publicado ua Secretaria de Contt'ole e Gestão nâ datâ acima e afixado no local

de costune

Sec e Gestão

MUNICÍPIO DE SÀNTÀRITÀDO PÀRDO

ESTÀDO DEMÀTO GROSSO DO SUL

RUÀ MÀFGC}IÀL FLORIÀNO PEIXOTO, 910

i
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UUNICÍPIO DE SÂ.ITTA RITA DO PARDO
ESTADO DEMATO GROSSO IX) sI'L

RUA MARECHÂL FLORIÂITO PEXOT(), 91O
FOnE (067) 3591-1123

CEP 79.69O-qX' - SANTA RITA DO PARDO - US

FE O'

I)ecreúo n" O4O/2O2O, de 2O de fevereiro de 2O2O-

"DISPÕE SOBRE A COMPOSrcÃO DA COMISSÃO

PERMÁNENTE DE LICITAÇÃO E TULGÁMENTO, E DÁ

OATRAS PROWDÊNCAS'.

cACrLDo rrAGNo PDnErna, prefeito Municipal de santa Rita do pardo, Estado

de Mato Grosso do Su!, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe stio

conferidas por Lei.

DECRETA:

ARTTGO 1o- Nomeia-se de acordo com os termos do artigo 6o, inciso x\rl, aÍigo 51 e

seguintes da Lei 8.66611993, a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da prefeitura

Municipal de santa Rita do Pardo - MS, para o exercício de 2020, ou até úterior modificação.

ARTIGO 2'- A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da hefeitura Municipal
de santa Rita do Pardo - MS, fica constituída pelos seguintes membros e suplentes, dos quais

segue abaixo a nomeação:

} MEMBROS:

1- Maiany Santos da Silua

?. Cristiaaa dos Santos Silua

3. Roberto Gomes da Sííua

} SUPLENTES:

1- Lidiane dos Santos Nascimento

2 Denab Raimundo Lino

ÁRTrGo 30- A comissão perrnanente de Licitação e Julgamento da prefeitura M*nicipal

de Santa Rita do Pardo - MS, terá como presi tos





CEP 79.69o.firc - SAIÍTA RITA DO PARDO - M§

ARTIGO 40- Este Decreto entrará em úgor na data de sua publicação, revogadas 35

disposições em contário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de Fevereiro de 2020

Fls c

Íict

CACILIDO IIAG ENEINA
Prefeito Municipal

Registrado e Publícado na Secretaria de Administração e Goyerno na data acima e afaado no local de costume.
Publicado na imprensd ofcial do Município.

S

MUIUCÍPIO DE SANTÂ RITA DO PARIX)
ESTAIX) DE MATO GROSSO IX) St'L

RUÂ MAREICHAL FLORIÂITO PED(OIIO, 91O
FONE (06713591-1123
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^MINISTÉRIo PÚBLrcO DO TRABALHO
Procuradoria do Trabalho no Município de TRÊS LAGOÂS

----q.
NotiÍicação n.e Í594.2)20

TRÊS LAGOAS, 03 de abrit de 2020

AO HOSPITAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Procedimento n.e 000253.2020.24.000/8
Assunto: NotiÍicaçáo Recomendatória

Prezado(a) Senhor(a),

Esclareço, oportunamente, que aS inÍoÍmações e documentos
requisitados pela presente notiÍicaçâo, deverão ser apresenlados por meio do
sistema de Peticionamento Eletrônico - PELE, do Ministério público do Trabalho,
acessível no portal da Procuradoria, no endereço http://www.prt24.mpt.mp.br.

Atenciosamente,

( As s i nado D igital m ente)
PRISCILA MORETO DE PAULA

PROCUHADORA DO TBABALHO

Cumprimentando-o(a) cordialmente, sirvo-me do presente dar
ciência da instauração do pÍesente procedimento e encaminhar a Notificaçáo
Recomendatória anexa, para ciência e adoção das providências nela mêncionadas,
com especial observaçáo a respeito da necessidade de inÍormar as medidas
adotadas quanto ao seu cumprimento, no prazo de S dias, através de
peticionamento eletrônico nos autos do procedimento promocional ne

000253.2020.24.000/8 - 1 6.
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Rul$crilxlsrÉRp púeLrco Do TRABALHo
Procuradoria do Trabalho no Município de TRÊS LAGOAS

HolRclçÃo oe RerenlçÃo N.e 1908.2020

rnÊs UCORS ,27 de abril de 2020

AO HOSPITAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Procedimento n.c 0q)253.202).24.000/8

Assunto: Reitera NotiÍicaÉo Recomendatória

Prezado(a) Senho(a),

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para REITERAR o teor
da NOTIFICAÇÃO nr 1594.2020, na qual êncaminhou a Notificação

Recomendatória anexa, tendo em vista que a resposta náo Íoi apresentada no prazo

de 5 dias, anteriormente concedido.

Assim, a documentaçáo e/ou inÍormação ora requisitadas deverão

ser encaminhadas no prazo de 48 horas, com especial necessidade de inÍormar as

medidas adotadas quanto ao cumprimento da RECOMENDAÇÃO anexa, através

de peticionamento eletrônico nos autos do Procedimento Promocional ne

000253.2020.24.000/8 - 1 6.

Nos termos do art.8.q, § 3.q, da Lei Complementar na 7511993, a
Íalta injustiÍicada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições do
Ministério Público implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa.

Esclareço, oportunamente, que as inÍormações e documentos
requisitados pela presente notiÍicação, deverão ser apresentados por meio do

Sistema de Peticionamento Eletrônico - PELE, do Mínistério público do
Trabalho,acessível no portal da Procuradoria, no endereço
httpt lwww.grÊ.4. m pt. m p.br.

Atenciosamente,

(Assinado Digitalmente)

PRISCILA MORETO DE PAULA
PROCURADORA DO TRABALHO
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Rtdtla.MINlSTÉRlo PÚBLICO DO TRABALHO

PÍocuÍadoria do Trabalho no Município de TRÊS LAGOAS

RECOMENDAÇÃO PRT24 Ns 1551t mfr

DESTINATÁRP: HOSPITAL NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO
GNPJ: 12.022.27410001 -60

E-mail:

O MINlsTÉRlo PÚBLrcO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 24t REGIÃO, pela

Procuradora do Trabalho e pelo Procurador do Trabalho signatário(a)s, com
Íundamento na Constituição da República, artigos 7a, Xlll, XIV, XXll e XXXlll, 127,

196, 200 e 227, na Lei Complementar n.75193, artigos 54, lll, alínea "e", 6q, inciso

XX,83, V, e84, caput, e na Lei n. 8080/90 (Lei Orgânicada Saúde).

CONSIDERANDO que competê êspeciÍicamente ao Ministério Público do
Trabalho a deÍesa dos direitos sociais constitucionalmentê garantidos, nos
termos do artigo ÍXl, inciso lll, da Lei Complemenlar no.75ig3;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6p da Gonstituição Federal, são
direitos sociais, entrê outros, a saúde, a segurança e o trabalho;

CONSIDERANDO que é direito dos tÍabalhadorês urbanos e rurais, além de
outÍos que visem à melhoria de sua condição social, a reduÉo dos Íiscos
inerentes ao tÍabalho por meio de normas de saúde, higiene e seguÍança
(Constituiçâo FedeÍal, arligo 7!, XXll);

CONSIDERANDO que o meio ambiente do trabalho compreende o clniunto
das condições internas e externas do local dê trabalho e sua relação com a

saúde e segurança dos trabalhadores;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado;

CONSIDERANDO notícias divulgadas sobre surto de novo coronavírus (COVID-
19) declarado pela Organização Mundial da Saúde uma Emergência de Saúde
Pública de lmportância Internacional (Espll) e a Declaraçáo de Eslado de
Cdam idade Pública;

CONSIDERANDO que o oompoÍlamento do vírus, os modos de transmissão e
o comportamento da doença qstão sendo studados à medida que os casos
são identiÍicados e que! portanto, o presênte documento deve ser
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acompânhado da atualização dos canais ofaciais da Organização Mundial da

Saúde (OMS), do Ministério da Saúde (MS) e da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária;

CONSIDERANDO que a Anvisa e o Ministério da Saúde prev@m mêdidas de
prevenção aos proÍissionais envolvidos no transporte, no apoio e assistência
aos potenciais casos, consoante disposto na Nota Técnica (NT) ne 0412020

GVIMS/GGTES/ANVISA

nl +n+

2020+G V lM S-GGTES-ANVISA-ATUAL|ZADA/ab598660-3de44Í1 4-8e5Í-

b9341c.196b28;

CONSIDERANDO que a Lei nq 8.080/90, que normatiza o funcionamento do

Sistema Único de Saúde (SUS), estabelece que se incluem, entre as ações do

SUS, as ações de " informação ao trabalhador e à sua resrytiva entidade siúical e

às empresas sobre os riscos de acidentes cle trabalho, doença proÍissional e do

trahalho, bm como os resuftados de Íiscalizações, avaliações amüentais e

exames de saúde, de admissáo, periódicos e de demíssão, respertados os preceitos

da ética profissionaf," e "participação na normatização, fiscalização e controle dos
serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadd'
(artigo 60, §3e, incisos V e Vl);

CONSIDERANDO o Protocolo de M ane.io e Tratamento do Novo Coronavírus 2019;

CONSIDERANDO que a atividade realizada por este Hospital está classiÍicada
como de risco muito allo ou risco alto de exposição dos empregados ao vírus
coVtD-19;

RECOMENDA a este Hospital:

'| - Garantir que seja Íeita a triagem clínica, incluindo reconhecimento precoce de
casos suspeitos de COVID-I9, e, se necessário, encaminhamento imediato para
área separada dos demais pacientes em espera e dos demais.serviços; a área deve
ser ampla e ventilada, devendo conter suprimentos suficienles de higiene
respiratória e das mãos;

1. Havendo viabilidade, avisos na entrada do estabelecimento podem direcionar
pacientes que busquem atendimento por suspeita de COVID-19 para um

m

CONSIDERANDO que a transmissão ocorre de pessoa a pessoa a partir de
gotículas respiratórias ou contato próximo (dêntro de 2 metros) e os proÍissionais de

saúde e demais que aluem no socorro, atendimento e acompanhamento de
pacientes suspeitos ou confirmados estão em maior risco e vulnerabilidade;
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espaço reservado antes mesmo da triagem, de igual Íorma amplo e ventilado,

com suprimentos de higiene respiratória e das mãos, enquanto aguardam a
triagem efetiva;

2 - Fornecer aos pacientes suspeitos de ter COVID- 19 e seus acompanhantes
máscara cirúrgica ao chegar ao serviço de saúde e higienizar imediatamente as
máos com álcool 704;

3 - Dimensionar o quantitativo de proÍissionais de saúde do pronto-atendimento em
Íunçáo da demanda de pacientes, incluindo uma reserva técnica em função das
ausências que serão constantes;

4 - ManteÍ o abastecimento de itens imprescindíveis de proteção inctividual (Epts)
como máscaras cirúrgicas, luvas cirúrgicas de alta resistência, aventais ou capotes
descartáveis, óculos, bem como materiais de proteçáo especial para procedimentos

com dispersão de aerossóis, como máscaras cirúrgicas, máscaras NgS, máscaras
de alta concentração, oculos, proteção médica com viseira, batas descartáveis,
propés e luvas cirúrgicas de alta resistência, além de Íiltros de ar ê material de
higienização das mãos no pronto atendimento. ProÍissionais de saúde que
preslarem assistência direta ao paciente suspeito de Síndrome Gripal (SG) ou
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) devem utilizar os seguintes Epls:
protetor ocular ou protetor de face, luvas, gorro, capote/avental descartável e
máscara ciúrgica ou máscara N95;

5 - Realizar capacitaçâo eficaz das equipes dê saúde, incluindo os médicos, sobÍe
a necêssidade da adesão às boas práticas para o contÍole da transmissáo do vírus,
incluindo a necessidade de higienização das máos com água e sabão ou
preparação alcoólica Írequente, bem como úilização adequada dos Epl, tais como
colocação, uso e descarte;

6 - ReaÍizaÍ capacitação eficaz, com periodicidade no mínimo semanal, das equipes
de limpeza e conservaçáo, utilizando linguagem acessível e apropriada, sobre a
necessidade da adesão às boas prâicas para o controle da transmissáo do vírus,
incluindo a necessidade de higienização das mãos com água e sabão ou
preparação alcoólica Írequente, bem como utilizaçáo adequada dos Epl, tais como
colocaçáo, uso e descarte. A capacitaçáo deve abordar cuidados com a higiene
pessoal, com as vestimentas próprias, que náo devem em nenhuma hipótese entrar
em contato com as vestimentas de trabalho, bem como cuidados no uso do
transporte público e no ingresso na residência;

7 - ReÍorçaÍ a capacitação especíÍica aos profissionais do pronto-atendimento e
internaÇão, inclusive os que participam de atividades com risco especÍfico, como o
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banho do paciente ou higienização de acomodaçóes, rouparia e objetos, também
com Íornecimento de EPI próprio para a tareÍa, o grau e o tipo de risco;

I - lnstituir horários de descanso e oÍerecer serviços como alimentação,
Íornecimento de roupas de trabalho, salas de repouso e instalações com chuveiros
e Íacilidades para a higienização corporal ao entrar e ao sair dos plantões;

9.1. - Providenciar alojamento para proÍissionais de saúde que possuam grupo de
risco em sua residência, bem como ahernativas ao transporte público aos que

necessitem retoÍnar às suas residências diariamente;

'10 - Providenciar o Íornecimento óundante e facilitado de água potável, mantendo
o úastêcimento nas Unidades e Setores em quantidade suÍiciente para o aumento
de demanda e acessível nos locais a fim de evitar maiores deslocamentos internos

ou aglomerações;

1.1 - lnstituir serviço de acolhimento psicológico para os proÍissionais de saúde;

12 - Manter acessível inÍraestrutura para higienizaçáo das
respiratória" dos pacientes, incluindo sabão, álcool gel 70e,

descartáveis.

máos e "toalete

lenços e toalhas

13 - Limpar as instalações de saúde várias vezes ao dia, incluindo sanitários,
consultórios, mobiliário e salas de espera. Todos os profissionais devem higienizar
as mãos com água e sabâo ou preparação alcoólica Írequentemente. Empresas
terceirizadas que acaso realizem a tareÍa devem ser orientadas e Íiscalizar o

Íornecimento de EPI's, bem como o cumprimento das demais normas de saúde e
segurança;

'15 - PassaÍ por isolamenlo respiratório os casos identiÍicados de COVID- j9, sendo
que os médicos e outros profissionais da saúde responsáveis pelo atendimento
devem contaÍ com todos os equipamentos de proteçáo individual (Epls)

8 - ReÍorçar as medidas de saúde e segurança da Norma Regulamentadora ne

3AMÍÉ120O5, em êspecial, quanto às análises de risco, bem como revisar, caso .lá

elaborado, Plano de Contenção e/ou Prevençáo de lnfecções, considerando

obrigatoriamente os aspectos de prevenção, identificação e controle de risco do

covtD-19;

14 - Ptiotizat a realocaçáo dos profissionais de saúde com idade acima de 60 anos
ou com doenças crônicas, mesmo que saudáveis, tirando-os da linha de Írente e do
pronto-atendimento, distanciando-os de atividades com casos suspeitos ou
conÍirmados de COVID-19, para outras funçóes que demandem a sua expertise de
atuação;
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16 - Manter as máscaras Ngs sob o cuidado individuai de cada proÍissional sendo
descartada ao final do plantão. EXCEPCIONALMENTE, em situaçóes de carência

de insumos e para atender a demanda da epidemia atual, a máscara N95 poderá ser
reutilizada pelo mesmo proÍissional, desde que cumpridos os passos obÍigatórios
para a retirada da máscara sem a contaminaçâo do seu interior, tudo conÍorme NT
04 de 2020 da Anvisa.

17 - Observar e instruír todos os proÍissionais sobre a correta higienização do
protetor ocular, o que deverá ser Íeito com água e sabão e submetido à desinfecção
com álcool 70q após cada atendimento e náo deverá ser descartado. Os demais
EPI's devem ser descartados após cada atendimento.

'19 - Orientar os proÍissionais de saúde a procurar o serviço de medicina do
Íabalho da Unidade ou do Estabelecimento em caso de sintomatologia respiratória,

a Íim de que o máCico do trabalho avalie a indicação ou náo do seu afastamento da
assistência direta ao paciente. No caso de contaminaçáo em Íazeo do Íabalho,
mesmo na suspeita, é necessária a imediata emissáo de CAT e preenchimento do
Íorm ulário para o SINAN;

20 - lmplementar, de Íorma integrada com a empresa prestadora de serviços, todas
as medidas de prevenção ora recomendadas, de forma a garantir-se o mesmo nível
de proteçáo a todos os trabalhadores do estabelecimento, considerando-se a
responsabilidade direta do contratante de serviços terceirizados em',garantir as
condições de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabatho
for realizado em suas deryndências" (art. S-4, § 3a da Lei 6019174 clc itens S.48 e
5.49 da NR-05, item 9.6.3 da NR-09 e item O2.t 1.4 da NR-32).
20.1. Adverlir os gestores dos contratos de prestaçáo de serviços terceirizados
quanto à responsabilidade da empresa contratada em adotar todos os meíos
necessários para conscientizar e prevenir seus Íabalhadores acerca dos riscos do
contágio do novo coronavírus (SARS-COV-2) e da obrigação de notiÍicação da
empresa contratanle, quando do diagnóstico de trabalhador com a doença (COVID_
1s).

necessários. Os EPls a serem utilizados, como precaução para evitar contato com
gotículas em atendimentos de pacientes suspeitos ou confirmados, sâo máscaras

cirúrgicas, aventais, luvas descartáveis e protêtores faciais ou óculos. Nos
procedimentos que podem gerar aerosol (como coleta de swab nasal, broncoscopia,

aspiração de paciente entubado), a máscara cirúrgica deverá ser substituída por

máscara N95 ou PFF2. Nas unidades dê terapia intensiva (UTls), com leitos

destinados à COVID- 19, deve-se utilizar máscara N95 ou PFF2;

18 - Observar o uso de máscara cirúrgica por todos os proÍissionais que tenham
contato (distância inferior a 2 metros) com pacientes sintomáticos respiratórios;
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21 - Divulgar e preenchêÍ o form ulátío " Check List das Coúições de Trabalho nos

Seruiços de Saudd' .httos:i/docs.google.com/formsrd,ei lFAlpQLScm Rky5ukbtz-
m FJyVSzS 1 bhYpÍr,,'jB NeoiM FAJVBnPIo3U-BTÀ.viewÍorrn>.

As medidas adotadas quanto ao cumprimento das recomendações

acima deveráo ser inÍormadas a esta Procuradoria do Trabalho no prazo de 5
(cinco) dias. mediante oeticionamenlo eletrônic-o nos autos do Procêdimento
Promocional ne PA-PROMO fi)0253.2020.24.000/8, sobretudo no que tange ao

Plano de Contençáo a ser implementado ou revisado para redução da exposição
dos lrabalhadores a situações de risco, estando o Hospital, desde já, ciente que

caractenza o crime previsto no art. 268 do Código Penal a "inÍração de
determinação do Poder Público destinada a impedír introdução ou propagação
de doença contagiosa".

Campo Grande/MS, data da Assinatura Digital.

(Assinaturu Digital)

CELSO HENRIOUE RODRIGUES FORTES

PROCURADOR DO TRABALHO

5e OÍício da PRT-24a Regiáo/MS

(Assinatura Digital)

PRISCILA MORETO DE PAULA
PROCURADORA DO TRABALHO

1e OÍício da PTI\r-Três Lagoas/Ms
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DECRENO TO o6tt20i2() DID 17 DE DT 2.g20.
Declara Situação de Emergência em Sa.ide P.iblica de importância
internqcional deanrente do ,.rlronauínts respon sâvel pelo stttio de
2019/2020, no Dhlnicípio de SANTA FÜTA DO PARDO, e dispoe
sobre m.edidas de enfrentam.ento da pandemia prouocad.a pelo
nouo caronouírus (COWD- 1 9).

O PRTFEISO DO ÜtnÍICbIO DE §AITTA RITA DO PARI'O, ESTADO DE UATO
GRosso Ix) st L, no uso rras suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelos
artigos 23, inciso II, 30, inciso I, e artigo 37 e segu.intes da constituição Federal, bem
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais,

Consideraado o dever de o Municipi o zelar pela saúde pública e promover a defesa
sanitária, nos tennos do inciso I, do artigo lz2, da rci orgânú Municipal;

considetando, nos. termos do artigo 10, incisos I e II, e artigos l7L, LZ2, inciso I, e
173, todos da Lei orgânica do Município, o dever deste executai as ações de vigilânciasalitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas -quando
alcalç".r' riscos alarmantes ou potencia-lmente prejudiciais;

Consideraado competir ao MunicÍpio combater
contagiosas e infecto-contagiosas;

às moléstias especiÍicas,

corrsideÍaado que as ações preventivas e de acompanhamento tãmbm devem ser
entendidas como de emergência;

. coleideraado que a Admidstraçáo Municipal deve se antecipar e prever ações que
continuem a eútar o contágio da população pelo cãronavíru, - *riá.-tq- '-

consideraado que Br€.nde parte da população santaritense transita pelos
Mr',arcípios vizinhos, quer seja a trabalho, estudo ou passeio, locais estes em que já fãram
confrrmados casos desta espécie, como campo Grande, presidente prud.ente J demais
cidades do entorno;

considerando a notícia de primeiro óbito confirmados em razâo do virus
aronanirus (COWD-|9)no Brasil ocorrido na data de 16103/2020;

Conslderando a confirmaçâo científica de
transita livremente no território brasileiro;

que o vírus coronauírus (COWD-lg)

consideraado a necessidade de serem tomadas decisões e adotadas ações
uÍgentes, no sentido de se prevenir e tratar oporlunâmente tal enfermidade no âmbito da
Municipalidade;

Conslderaado a necessidade de mobilização dos
de recursos não previstos no orÇamento municipal;

M^- q
da saúde e
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Consideraado a imperiosa nece
financeiros com os governos Estaduais

ssidade de integrar recursos
e Federais;

humanos, técnicos e

coarlderaado que a promoçào da saúde e a prevençáo dos riscos sáo
inegavelmente as melhores formas de combate ao vírus da a,iorygluírus (cowD-l9);

- coaclderaado que o corona úrus (cowD-J 9/ é mais prejudicial às pessoas que jâ
sofrem de outras enfermidades e grupos de risco (idosos, ouesoã, gestaates'e crianças com
menos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, pessoal portadoras de áoenças
respiratórias, portadoras de cardiopatias, fumantes, pessoas em tratamento como
quimioterapias ou terapias que importam na baixa da imunidade, insuficiência renal
crônica, entre outras);

Conrldereado que o atual perÍodo de outono/ inverno estimula o abrigo de pessoas
em locais fechados, ainda que contra as regras de combate ao vírus, e que o vírus tem
aptidão de permanecer vivo em locais e ambientes mais frios;

Coasldcnado que a âtual estrutura fisica do pronto atendirento náo comportâ o
aumento da demanda de atendimentos gerada;

Coasidenado a confrrmação a nível 6slrtial
@ronauínts (COWD- 19);

de pandemia provocada pelo

CoasldeÍardo estar o Município desprovido de instrumentos e materiais exigidos
para ambientes fechados, especialmente escolas e transporte escolar;

coasldenado especialmente a DcclsraÉo dc Encrgêacia cra ssúde Fública de
Ioportâacia latcraacional peta orgarrzaÉo tundlal ds saúdc en oo de Janciro dc
20ÍlO, em decorrência da Infecçáo Humana pelo novo arona u*tts (COWDlgl,

corslderaado a Portaria n" 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2o2o, gue rleclara
Energêacle en §]aúde Pública dc Iaportiacts ltaslqart ÍErpial pelo Ministério da
saúde, ern decorrência da Infecção Hurrana pelo novo oronauínts (covD- 1g);

coasideÍeado a rei Fedcral n" 13.979, de 2u2o, que dispôe de medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavÍrus;

Coanldetaado a Potterla no 366, dc 11 dc anrço dc 20Í!O, que dispõe sobre a
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal n. 13.979, de 2O2O;

Coasldcraado o DECREüO ilORUATWO DECREDO If" 15.993, DE 1Z DE
UARçO DD 2ol24, que acrescentâ o art. 2o-A ao Decreto no 15.391, de 16 de março de
2020, que dispôe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da
Administraçáo Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da
doença covlD- 19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (SARSCoV-2), no território sul-mato-grossense,
onde foram suspensas as aulas no perÍodo de 23 de março â 6 de abril de 2O2O;

Coasldsraado a necessidade de mitigaçáo de di
elevados riscos de saúde pública;

\s{- 6
doença em face dos
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Art. 1o - Fica declarada e decretada Situaçâo de Energêacla cn seúdc Éblica no
Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razâo de epidemia de doença infecciosa viral
respiratória - COVID-l9, causada pelo agente Novo Coronavirus - SRAS-CoV-2 -
1.5. 1 . 1 .0, e, por consequência, recomendado, a partir desta data, preventivamente e
temporariamente, aos municipes a adotar providências de profüaxias, principalmente,
evitando aglomeraçôes de pessoas, com aüvidades sociais, cr.rlturais, esportivas e
artísticas em ambientes fechados.

Art. 2" - Autoriza-se à Secretaria Municipal de Saúde e os demais órgãos da
Administração Pública Municipal, no âmbito de suas atribuiçôes, a adotar todas as
medidas que se frzcrem necessárias ao restabelecimento da situaçáo de normalidade,
devendo os diversos setor€s da Administração Municipal desencadear as medidas de
prevençáo, combate e mobilizaçáo da comunidade relativamente ao problema, devendo
todos os órgãos municipais atuar sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde,
nas ações de rÊspostâ ao momento e reabiütaçáo do cenário da normalidade.

Art. 3' - Ficam suspensas as aulas presenciais nas unidades escol,ares da Rede Municipal
de Ensino no período de 23 de m:rço â 06 de abril de 2O2O, sendo que o perÍodo de 18 a
20 de março de 2O2O será de adaptaçáo para a comunidade escolar.
Parágrafo único. Âto da titular da Secretaria Municipal de &lucação regula.rrentará o
disposto no caput deste artigo.

Art. 4' - Determino à Secretaria Municipal de Saúde, e aos demais órgáos da
Administraçáo Púbüca Municipal, no âmbito de suas atribúções, a providenciarem o
implemento das ações necessárias ao reconhecimento dâ situaçáo de emergência jr.rnto
aos órgãos competentes, caso necessário.

Art. 5o - Nos termos do §7o do inciso III, do aÍt. 3", da lei Fedcral n" 13.979, de 2O2O,
para enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente do coronavírus, poderáo
ser adotadas as seguintes medidas:

I - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coletâ de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiIáticas;

e) tratamentos médicos especíIicos;

II - estudo ou investigaçáo epidemiológica;

III - reqúsição de bens e serviços de pessoas naturais e j póteses em que será
garantido o pâgamento posterior de indenizaçáo justa.

urÍdicas,hi

§{.- §

_ _ _ _ _g_2q_29!P - SANTA RrrA DopARDo _ rvrs
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cEP 79.690400 SANTARITADOPARDO - N,ÍSArt. 6" Fica dispensada a licitação para aquisição, bens, servlços e lnsumos de saúdedestinados ao enfrentamento da emergência de saúde púbtica de importâncialnternaciona-l decorrente do CoronavÍrus de que trata este DecrÊto nos termos do art. 4oda ki Federal no 13.979 , de 2020.
Parágrafo único' com ban no inciso IV, do afi.-24, da Lei Federar n. g.666, de 21 dejuaho de 1993, sem prejuízo_s d"" .""Gço." d.. .H a. n""p"iãi1iàade Fiscal (Ieicomplementar n 101/2000),. ficam dispenüao" a. tcitaçao os ãã"üiã'" a. aqúsiçáo debens necessários às atividad." ã; ;;;;:;Ii"lu"ir,"*errte à siruação emergencial deprestaçáo de serviços e aqúsiçáo de insumos aestinaaàs-á ;;üã;ã" do cenário dasituâção de emergência.

Art. 7" - Recomenda-se:
I - a reduçã'o das atividades até o6 de Abril de 2o2o, de locais onde haja alta rotaüvidadediária de pessoas;
II - aos órgãos de saúde púbüca e às clínicas privadas que orgâÍrizem seus horários deatendimento de forma 3 ""iF{ agromerações'ae pesso'as, ;;?;;;d.; medidas dehigienização com a disponibilizição aá'àcoor gel_Too/o e EpIs, respeitando aspeculiaridades de cada semiço e o risco envolvido em ãada 

"t"rrai-.r,to]'III - que sejam reforçadas_ as.medidas de higienizaçáo e disponibilizados álcoot gel7oo/o emIocais de grande circtúação de. pessoas nos-orgaoJ p,rrtri"oi p.ro p"ã.i-piuu"o municipal,competindo à iniciativa privada o impleáenio de aioes ^ .,es-sJ 
-serrtiao e pordisponibilizarem álcool er-n Sli eg 

.s9u_s res$ctivos estabetecimenr*;---lv - a suspensâo dos bailes da 3" idade tr"di"iorr.r*""t" .""1^áá" nesta cidade;V - a suspensão das atividades do serviço de fortarecime"t" ã" 
-rir*jos, 

scrviço deconüvência criança e adolescente, e sergiçó de convivência aa teiceira iJaae, bem comoreuniões do PÀEF;

AÍt. 8o - Ficam suspensas:
I - a realizaçáo de eventos. de massa (governamentais, esportivos, artísticos, culturais,politicos, científicos, comerciais e ret;g,osãs);
II - as reuniões de consclho_s, Municipais oal outras forrnas de colegiados, sarvo situaçôesespecíIicas deüdamente justifi cáveis.
Art. 90 - Os serviços de alimentação, restaurantes, lanchonetes e bares deverão adotarmedidas de prevenção pâÍa conter a disseminaçáo do COVID-19.
Art. 10 - considerar-se-á abuso do poder econômico a elevaçáo de preços, sem justa.
caalsa, com o objetivo de aumentar arbitrariamente os preçoi dos insumos . s"*içosrelacionados ao enfrenr^Tento do covlD-lg, na forma ào inciso nI do aÍt. 36 dâ l,eiFederal rf 12-529, de 3O de novembro de 2o11, e do inciso II do art. 2" do Decreto Federaln" 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando às penalidades previsás em ambos os
normativos.
Parágrafo único. O Procon, no âmbito de sua atuação, deverá realizar fiscalizaçôes paracoibir o aumento arbitrá,rio de preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID- 19.

Art. 11 - Os Gestores dos Contratos de prestação de sernço deverão notificar as empresas
contratadas quanto à responsabilidade em adotar os me10s necessários para conscientizarempregados sobre medidas de enfrentamento ao CO como sobre anecessidade de informar a ocorrência de sintomas res , sob pena de

6
responsabilidade contratual em caso de omissâo.

febre

ld-...-
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y. !2 - Ficâm suspensas até 06 de Abril de 20Município, para procàdimentos eletivos, consultasadiáveis, de modô a mitigar a possibiüdade de tran

20, as viag€ns com veículos ofrciais donao urgentes, bem como compromissos
smissâo do vírus.

Art' 13 - para o enfrentamento da emergência de sa.úde pública de importância nacional einternacionar, deco*ente do c";;;;"" ô'õr[-rry,;"'úil d;;àã#straçáo publicaMunicipal adotarâo âs _orientaçõe" " .à"o-"rr9liá:" .ã-ú-#ielrâ" saúde e da3;,:ffir;.x,Hffii:m*'d#.: "ã-"ãá" "".id"à* J; *iial"i"à,i,r e rocar, com o

Art' 14 - Deverão ser comunicados imediatamente do teor do presente ato, as secretariasEstadual de saúde e educaçao, 4"d"";ê;"r"ri"" úr;i"õ;;;:.ff,;á os setores da['t]:'ã##i; ffiffi.ss ié ;;ã;;":: ,'ü;:, Associaçd c;;.;i, sindicatos e

Art' 15 - A realização de missas, curtos religiosos.e- shows ao ar livre, deve providenciar a::ffi:: de oedidas de proteção . ."."*-""g.1d""-p"i;-;t""Jo7al.'.."itarias 
e de

Art. 16 - Durant. " .:*_a::ii__d: je, DTrelo, fr:.T suslrcnsas as concessões deafastamentos aos profissionais vinc,lados as sécretarias ae.psàão ãã s"ria. pública,inctuídos os afastaàento" já d"fe;á;;;j;;;;à. não se tenha iniciado.
Art' 17 -Este Decreto entra em vigor na data de-sua publicação, com vigência por go(noventa) dias, podendo 

".. 
r.rrou"d"q p". ig"Jiriodo, caso persista a epidemia.

Publique-se. Registre-se. Cumpra_se.

Â A NO

GABRIELA
Secretária Muru de Saúde Púbüca - SESP

DA Srlva
Secretária de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazq_ SECEL

orr." arÀ*iliu."q*"
Secretaria de Assistência Social, TrabalhJe Habitação - SEASTH

I\4rrNrcÍpro DE.S+§TA RrTA Do PARDOESTADO DEMATO cnosso ôõsur

(

DE LnrÂ
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À/ÍI.INICÍPTO DE SANITA fTTTA DO PARI)OESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
F ?*

RUA MARECHALFLOR
FONE

cEP 79.690_000

IANO PEIXOTO, gl
(0643s91_1-123
SANTA RITA DO P

0 - BLOCO A

ARDO - MS
D Na ()66/2o2o DE 20Dt Dt'2.920.

Dispõe, no

comanidode

uirtude da

Aínbito

ÍeTCA

admini,straçã.o pública municipal e da
medíd.as complementares e ações em

Situaçõo de Emergência. em Saúde pública de

da

de

zmporÍãncia íntemacional d.earrente do coronauírus responsduel
pelo swrto de 2o19/2o20, no Município de sLrvrA RITA Do pARDo,
destínada.s ao enfrentamento d.a pand.emia prouocad,a pelo noüocoronauírus (COWD_I9}

O PRTÍ'EITO DO UUNrcÍ*'O DE SÂ]ÍTÂ RIT+ DO PAR,,O, E§TÂDO DE I'IA?OcRosso Do suL' ".':o du" "'""-^tili;." r"s"i", ó;-rh; ão'ã.,r..ia"s pelosã*-Jl?t,ffi ;'.',1;í?,ã;1".*-;gtr:1f""T13][;r"U"ó:::,âU.Federa,,.bem
consideraado r d:::1 de o ÀiÍunicípio zeiar ryf ^saúde 

púbrica e promover a defesasanitária, nos termos do inciso I, d. ;à;ã;á, ã" r..i o.g,ârrica Municipal;
Consideraado. no

U:*6ã:,*ü;1,:"p:iô!ffi i"i'....[.,:.-T:+i!;"Xffi,]::,J_i;l?ffi i&:,:ffi Hffi H1'.oxHxf*:::;*fi .m;x;.mimí;sã,:",?§1,,,i,""ãü;;

".","*?13"t**1t-J;[&'":'"",'o 
MunicÍpio combarer às motéstias especÍficas,

Co:esideraado cue.",""aiãr" 
""ãIJJ.H;É;;tT:' 

preventivas e de acompa:rhamenro turnbém devem ser

^^_-_nr"i&rando que a Administraçào Municirconrinuem a eütar o 
"=o,it^gio 

a" p"p-,iàiá";:ü":'"1""T;,'J: ?:trT-: prever ações que

,r""t"r"r:§*;ffff 
":x5. "gg;§ff:, .*,.r:uraçâo santaritense transita peros

confirmados casos dásta
cidades do entorno; -- espécie' co*o'c"mJo- à:*X.:F;J"",:ffi;"Fi::,'?I."i:#

Considerando a noúcia de primeiro óbitcoronnuírus (cowD-ls)nà Brasl ;;.*;;;;"#[:,!i$Uâi3s em razâo do vÍrus

. . 
Co-nsiderando a confirmaçâo cienúÍica detransita livremente no território Ur..iiãi.à;-.."* "" que o virus (cowD-1e)

.(\ §d,=
rvt



consideraado a necessidade de serem iomadas decisoei e adotadai 
-ações

urgentes, no sentido de se prevenir e trâtar oportunamente tal enfermidade no âmbito daMunicipalídade;

coasiderando a necessidade de mobil2ação dos meios de preservação da saúde ede recursos não previstos no orçarnento municipal;

consldcraado a imperiosa necessidade de integrar recursos humaaos, técnicos eÍinalceiros com os governós Estaduais e Federais;

. consideraado que a promoçào da saúde e a prevenção dos riscos sáoinegavelmente as melhores formas de combate 
"o 

ur*" a^ *íoi*ÃiÃ-rcõíno_lgl;
coasideraado que o coronauínts {cowD-l9) é mais prejudicial às pessoas que jásofrem de outras enferrnidades e grupos ae ris"o 1iáo"o;;"'#, ;.1],,iàn" ".i*ç"" "o*menos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, pessoas portadoras de doençasrespiratórias' portadoras de cardiopati"", n -u.,t"", p€ssoas em tratamento como

:::1"^rrr1o.]1s- -o11 
tSranias que importam'"tt;r* da imunidade, insuÍiciência renalcroruca, entre ouúas);

coasideraado que o atual período de outono/invemo estimula o abrigo de pessoasem locais fechados, ainda que 
-conka as regras de combate à;-;rÀ, ;ô" o vírus temaptidão de permanecer vivo ãm locais e ambiEnies-mars rnos;

coasidenado que a atua] estrutura fisica do pronto atendimento não comportâ oâumento da demanda de atendimentos gerada;

A/TIJNICÍPIO DE SAN]TA R.TTA I)O PAR"[)O
Fls 613

RUA MARECHAL FIORIANO PED(OTO,91O. B
FONE (064 3s91-118

cEp 2: 201000 _ SANTA RrTA DO PARDO _ MS

confrrmaçâo a nivel mundial de pandemia provocada pelo

medidas temporárias â serem

A

das

consideraado estar o M rnicipio desprovido de instrumentos e materiâis exigidospara ambientes Íechados, especiarmente escãras e transporte 
"a"àr*; 

- --^*'

considerando especieimente a Declaraçáo de tnergência em saúde pública deIaportàrcia rnteraacioaal pela orgaaizaçai úuaaiar da-saúde 
"ããôa" janeiro de2u2o, em decorrência da Infecção Huãana p"io 

"oro coronaútus (cowD19);
Coasiderando a eolg!3 n. ,,g8/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2A2A, que DeclaraEmergêacia ea saúde pública ae r-poitanÀ racronar Í8";Àt 

-plL'uinistero 
aaSaúde, em decorrêocia da Infecção H"-";t;Jf,,oro 

"oronaríras {CoWDlg}
Consideraado a Lei .Federal ?" Lg.g,g, de 2O2O,- que dispõe de medidas paraenfrentamento da emergência de saúde priúrio á.looente do coronavirus;

Considerando a
coronauírus {COWD-191

uâRçO DÉ 2o;2O,

Considerando a portaria E" g56 de 11 de fiarço de 2O2O, dispõe sobre aregulamentaçâo e operacionalizaçáo do disposto na Lei Federal n" 1 2020;
V,tl

DE
Corsiderando o DBCRBITO ITORSIAIwO D DE 17que acrescenta o art- 2o-A ao Decreto de 16 de março de2C20 que dispõe sobre as

Õ

§-{^
no âmbito da

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL



I!íIJNICÍPIO DE SAI§TA RITÁ. DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Fls ;}\
t\,

__ __99_*id"raado especial.mente DFcRETo Es?ArruÀL DE uaro cRosso rx) st LDE lto rs'996, DE 19 Dr uáRso DD, 2ozo, por meio o" q..rar * b:úiÀou no âmbitodo Estado de Mato Grosso.do srrt,^tit""ao'árr r-.r"er"i. e- .ã-ãpandemia po.Doenças Infecciosas vi:l"- -^. co@ óãárã".ça. Brasileira deDesastres - COBRADE f .5. 1.i.0);

considerando o reconhecimento da siruacão de. calamidade pública havida peroGoverno Federar dianre da pandemia a" 
"o.orrãt r.", .ia .à"ã"À.Àd:";à câmara dosDeputâdos e em apreciaçao pelo Senado Federal;

coasiderândo a necessidade de intensificar as medidas de prevençáo para evitar aproliferação do coronavirus;

FONE (064 3a97_17% R[bítcâ

cEP 79.69G000 SANTA RTTA DO PARDO- MSAdministração pública do Estado de Mato Grosso do Sul , para a prevenção do conÉgio dadoença COVID- 19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importânciarnternacronal decorrente do coronavirus (SARSCoV-2), no território sul-mato-grossense,onde foram suspensas as aulas no periodo de 23 de março a 6 de abril de 2020;

DE ctaE T

§1" Â troca de acompanhan
serão feitas em horário de
regulamento;

te em caso de pacientes que necessitam de acompanhamento
no respectivo

6

Art. 1" - Fica suspenso, temporâriamente, âté o dia 06 de abr de 2o2o, o atendimentopresencial ao púbrico na. sede da prefeitura municipar . .ros or!a,o" É;L"" municipais,podendo haver trabalho interno nàs setores onde seja necessáriã 
" "ã"ti"Ja"ae de suasaüvidades, sendo todos 

^os servidores públicos municipais a.,.aJ.- este periododispensados do ponto eletrônico.

Parágrafo único. A determinaçâo-con-ida no caput deste artigo é excepcionada quanto aoHospital Nossa senhora do perpéruo socorro, á" esp - e"t ãtegi"" ãJ s-ã,ia. a" FamÍlia,José Gisfredo e Nair Femandes Alves, bem como a parmaãia ú"i"", cujos órgãosmanteráo s,as arividades normalmente pâra o atendimento a" púr"ií- '

ArÍ. 2" - Ficam proibidos reuniôes de q-uarquer natureza, de caÍáter público ou privado, aiinclúdas excursôes, cursos presenciais, rnissas e cultos ..ugro*", -"ti"iãloes 
realizz.dasem ígrejas, sociedades, centros, rer:niões, frcando terminanteãe"tã .rr"p"i"o" eü todo oterritório municipal até o dia o6 de abá de 2o2o, 

"."ao p.ãiúã" *i;;", espécie deatiúdade congênere que importe em agromeraçâo de pessoas no âmbitó do iltunicípio.

Art. 3" - As receitas médicas passam a ter validade por 9O dias.

Art' 4' - Fica estabelecida a restriçâo das visitas no âmbito do complexo Hospitar:"Municipal, sendo permi ''d" y-3 p€s-rya por dú para. cada pacienre ãã noraao pre-estabelecido, conforme a diretiz da unidadã hospital-ar dispuserl

vlsrta, sem exceçâo, e na forma

H.=-

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO

<-\



. CEP 79.690400 - SANTA RITA DO PARDO - MS
§2o Fica proibido o consurno e compart hamento de tereré e chimarrão . 

"t.rgerr.r." o,,assemelhados em ambientes públicos e privados, a"si- .omãl 
"àãp"rt rr"*.nto deutensiüos de uso pessoal, como copos, garraÍas, talheres, como forma de evitar aproliferação do vírus;

I\,{T}NICÍPIO DE SANTA RITA I)O PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO STIL

Fls ó15
RUA MARECHALFLORIANO PEIXCITO,910 - BL

FONE (064 359'L_7123..

exarnes, consultas eletivas e atendimentos nào emergenciais, ficam

§3" os exâ[les raboratoriais ficam restritos à urgência e emergência enquanto vigorar asituação de emergência em saúde pública;

§4" Todos os
suspensos.

AÍ.. 5: - Às Instituições de Longa permanência aplicam-se os mesmos critérios devisitaçáo estabelecidos para o Hospitalar Municipal, e serão n*"rájà" Éi" secretaria deAssistência Social, Trabalho e Habitaçao - SEASiH.

Art. 6o O atendimento e o registro de manifes taçóes ou solicitaçôes de ouvidoria epedidos de acesso à informação poderão ser realizados por meio telefônico ou eletrônico, efrcam disponivers nos can de atendimento do Mumcrpro, no tâdamente e-mails, telefonee ouvidoria, disponiveis no site deste MuniclPlo
ms. .br/c xslc a.

Art.
sus

' 7o - P,oa o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do coronavírus, Iieampensos:

I - todas as aüvidades situadas em galerias ou pólos comerciais;II - todas as atividades em crubes] academias, úoates, associações, agremiaçôes, sedessociais, sal§6s, 6 qualquer atividade congênerá ou locais "; ü;;"jã"aglomeraçâ.o depessoas;
III - demais estabeleci-''entos dedicados à realização de festas, eventos ou recepções econgêneres;

§1"' As atividades em feiras, incrusive feiras livrcs, poderão ser mantidas, devendo serobservada a náo aglomeração de pessoas, aevenaà ser também mantida üstanca de pelo
[tm3'oot 

(dois) metros entre um e outro comerciante, a. -oao a.*riãi a propagaçào

§2'' Os bares e restauraÍrtes, assim como estabelecir[entos de hospedagem, paraatendimento exclusivo dos hóspedes, deverão observar, na organização de suas mesas, adistância mÍnima de dois metros entre elas.

§3'. Os supermercados, mercados, mercearias, açougues, peD€nas hortifmtigranjeiros,quiEndas e centros de abastecimento de alime.tos e demais estabelecimentoso quantitativo de itens de um mesmo produto por pessoâ,conforme sua capacidade de estoque, garantindo o acesso ao maior numero de pessoaspossível aos produtos, sendo sujeltos à Íiscalização do Municipio.

Art. 80 Aos estabelecimentos aíetados pelas medidas esta d abre-se apossibilidade de concessão
Janeiro de 1943 (Ct;T).

de férias coletivas nos tn" 5.452, de 1 "§'

congêneres, deveráo limitar

.§**
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Art' 9"' Fica determinado o fechamento, por.,tempo 
-indete_rminado, dos parquesmunicipais, noradamente da "Área ae I-azeiip-ü*o dE GUSMÁô cdibr,o nnarvco,,dos parques infanüs, e do "Ginásio a. e"là*." ilavro DERzr".

Art. 10. Ficam suspensas as 1icitações até dia 06 de abril, devendo serem rea-rizadas
lff[1rÉã:,ãá:.,,5:.""m por objeto à aquisição a. ú"i," ã 

".ãç'Js'a.stinaaos á

:*""3"?X: 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições

Publique-se. Registre-se. Cumpra_se.

Santâ Rita do pardo, Mato Grosso do Sul, aos

Art. 1 t. -
eventuais

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - B

março de

AC D À EI
Prefeito

DE LruÁ
Secretária M de Saúde pública - SESP

DA SrLva
Secretária de Educação, Cuitura Esporte eLaznr - SECEL

Dur.cp A
Secretaria de Assistência Socia] Trabalho e Habitaçáo SEASTH

Fls pÊ

9- e--

GasRIsr.e
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MLINICÍPIO DE SÂ.NTÁ. RITA DO PARDOESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Fls "z IRUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - B .icâFONE (064 3591-7123cEP 79_690_000 SANTA RITA DOPÁRDO-MS

ÀP o67/ o DE 23DE DE 2.oza
Dispõe de med.íd.as co
da pandemia prouocad

mplementares destínadas ao enfrentamento
a pelo nouo coronauírus TCOWD_1\).

nas oo perÍodo diurno, com duração não

"ij:i$:St"#, HT:Ípro ne sAryra yI+ oo pAR'c), EsrADo DE Dr^roarrigog zs, incisJl, iulo 
das suas atribuicões regais, q.,.-rrrê ão conferidas pelos

"o*"oL"iõ.*d.;;?,x[l"J.,;;#:?:,:ffi ;:ruí:*uóii""Ji,l,u_ilil,?H
Considerando o dever de o MunicÍpio zelasanirária' nos termos do inciso r, doa.d;ã'i7ãã:*i""ffi:"r"11ffi":rümover a deresa

Considerando, nc173' todos ;; ü;lá'":^t:':o:-do artigo l0' ir
:11,já,. . .piã.-i.iããã:"1i#;lfl':;:J"*ti"*ili :'i"'.fl*',""'í,L:? ffix":,;arcançam riscos alarmintes ou potenciarmente i.liif;1" 

t medidas prÉ"""tr"." -!rããã

Coasideraodo c(
"o.,tagiosa" J;;;";-""?üfr::", ^" MunicÍpio combater às moléstias especíÍicas,

Coneideraado our.tr""aia"" 
"ãÃã-al-"H'.t áàlrç.o."" 

nttut"tivas e de acompanhamento também devem ser

. Coasideraado que a_Administração Municipal deve se antecipar e r
contrnuem a evitar o cbntágio d" p";;á;;'ofi'i""o.o.r"., irus _ covid_l q 

prever ações que

__^,,," 
eli*rando a necessidade de intensilicaprotlteraçáo do coronavírus; ---'-*r as medidas de prevenção para evitar a

Art. 1" - Fica proibida a realização de velórios
associações de bairro, ou quaiquer outro local
esse Íim, devendo os veli
- casa de verório, 

)nos ocorrerem exclusiv

em residências, igrejas, clubes de serviço,
que não o destinado pelo Municipio para
amente no loca-l autorizado pelo Município

C

o o horário de funcionamento

Parágrafo único. Os veló
superior a g horas . .oano" 

seráo rea-lizados ape

do cemitério MunicipaJ. 
n sepultaaento imediato, res

Í:Á^=.- lr'
V,/
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cEP79.690400 SANTA RITA DO PARDO-MSentos, no cemitêrio devem ser im tos, sendo vedada a aberturaedia
de caixôes para despedidas hnais, como forma de evitar a disseminação do vírus.

Santa Rita do pardo, Grosso aos 23 de

ACIL AG OP I
Prefei

GÂBRIELA I'ES DE LILÍÀSecretária Muni e Saúde pública _ SESP

DULcE IDASecretaria d.e Âssistência Social, Trabalhoe Habitaçáo _ SEASTH

Ârt. 30 - É permitido n
velório onde 

". lo".liro 
máximo O5{cinco) pessoas, simultaneamente, na saia/câaara deâ o corpo e a respectiva urna funerária, devendo a famÍ1à ouresponsável pelo velório organizar o revezârtrento de modo a eeitar a aglomeraçâo depessoas, bem como ser mantida distância rr _

pessoas que esüverem dentro do reciato oro. o,ott-" 
de 2'0om (dois metros) entre as

de vetório, igualmente, deve ser respeitada 
" ;ff:,J':::;;:"Tx::':"t;,;::

(dois metros) entre as pessoas que aguardem para adentrar ao recinto fechado.
Art' 4" - Fica proibido o fornecimento de chás, cafês, chimarrão, tereré§ ou quaisquer

H,:*, 
bem como a alimentação, nos velórios, como forma de evitar a proiiferaçáo do

Ârt. 5". -Este Decreto entra em vigor na data d
eventlrais em contrário. 

lrÉvr rrií. qa{Ít oe sua publicação, revogadas disposições

Pubiique-se. Registre-se. Cumpra_se.
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DBCRErO !úo o7012@,o. DE ()2 DE ABRIL DE 2.ü2o.
Disp6e, rw ãmbíto da adminí.stra@.o ptiblica manicipal e da
comunid.ade de s{.lllll{ RITA DO PARDO, acerra de medidas
amplem.ntare$ tempordias e ,,ções emergenciais em uirtud.e da
Sitttação de Em.ergência em Sanid.e hiblica d.e importdncia
intemacional de@rrente do coronauírus responsduel pelo surto de
2019/ 2O2O, tto Munidpio e dá. outras providências.

Consideraado a confirmaçáo cientifica de aronauírus {COWD 19)

O PRIFEITO DO UI'*,CÍEIO DE §AIÍTA RITA TX) PARDO, E§}TÁ,,O DE UATOcRos§o Do stL, no uso das-suas atribuições tegais, que-rú ão 
-ã.ri".ia"s 

pelosartigos 23, inciso II, 3o,.inciso J, e artigo 37'e seguintes da constitúção Federal, bemcomo lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais,

consideraado o dever de o Município znra,. perasaúde púbüca e promover a defesasanitária, nos termos do inciso I, do arfigo 172, dalei Orgânica fr{unicipã;

coasrderaldo, nos termos do artigo 10, incisos I e II, e artigos 17r, r.2,inciso I, e173, todos da Lei orgânica do Municípiro, o dever deste executaÍ as ações de vigüânciasanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quandoalcançam riscos alarmantes ou potenciâlmente prejudiciais;

coasiderardo competir ao MunicÍpio combater às moréstias especíÍicas,contagiosas e infecto-contagiosas;

corsid€ra,rdo que âs ações preventivas e de acompaoh.unento também devem serentendidas como de emergência;

consideraado oue l fdministrâçáo Municipal deve se antecipar e prever açÕes quecontinuem a evitar o contágio da poputação pelo coronavíru s _ auid-l\
coneidenado que grande parte da populaçâo santaritense transita perosMunicipios vizinhos, quer seja a trabalho, estudo áu pa.sseio, locais estes em que já foramconfirmados casos desta especie, como campo Grande, presidente prudente e demaiscidades do entorno;

coasiderando a notícia de primeiro óbito confirmados em razão do úrus@ronavírus (COWD I 9) no Brasil ocorrido na data de 16 / O3 / 202O ;

ransita líwemente no Erritóri e1ro
s

ÊÀ^ %
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concueãndo " ;ff:l]:f!eà: *..;;iTIl;F.T,jjH -"T;."s 
açoesurgentes, no sentido de se prevenir e tratar oportunamente tal enfermidade no âmbito daMunicipalidade;

conridcreado a necessidade de mobilizaçáo dos meios de preservação da saúde ede recursos náo previstos no orçamento municipal;

coaridcrardo a imperiosa necessidade de integrar recursos humanos, técnicos efinanceiros com os governos Estaduais e Federais;

coaridcraldo que a promoção da saúde e a prevenção dos riscos sáoinegavelmente as merhores formas de combate ao úrus da *,ronauírus (cowD_]9);

coasldcrardo que o corond uírus (cowDJ 9J é mais prejudicial às pessoas que jásofrem de outras enfermidades e grupos de risco (idosos, obesos, g""*à" . crianças commenos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, pessoas portadoras de doençasrespiratórias, portadoras de cardiopatias, iumantes, Fressoas em tratamento comoquimioterapias ou terapias que importam na baixa da imunidade, insuficiência renalcrônica, entre outras);

colsrdcrando que o atual período de outono/inverno estimula o abrigo de pessoasem locais fechados, ainda que contra as regras de combate ao vírus,. qra o vírus temaptidão de permanecer vivo em locais e ambiãntes mais frios;

couidcrando que a atual estrufl:rra Íisica do pronto atendimento nào comporta oaumento da demanda de atendimentos gerada;

Conslderando a
coronaüírus (COWD- 1 9);

conlirmação a úvel mundial de pandemia provocada pelo

2O2O, que Dcclara
pelo Ministério da

wD-lei

consideraado estar o MunicÍpio desprovido de instrumentos e materiais exigidospara ambientes fechados, especialmente a""Lh" e transporte escolar;

coaeldcraado especialmente a Dcctançâo de Eaergêncie en &údc Ebllce dernpottâacra rnteraacionrl pela orgaaização [uadrd a" s.ta. .- so d. Jaaeiro de2o2o' em decorrência da Infecção xúana i"to .,iuo c,,ron,,uírus (cowD-l9);

Considcrando a portaria n" 188/GM/MS, de 4 de fevereiro deEraergência en Saúdc púbtica de úaportâacie f,aciotqr {Espia)Saúde, em decorrência da Infecçâo Humana pelo novo coro

Conslderaado a I*i Federal no
enfrentamento da emer8ênci1f,çúde

'_\§ \

t3.979,
Spõe de medidas para

coronavírus;

Js.r-d--

públ
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consideraado a pottaria rr" 3s6, de lr de março dc 2oÍto, que dispõe sobre a
regulamentaçào e operacionalização do disposto na Lei Federal n" 13.929, de 2o2o;

consldêÍendo o DECRBTO IÍoRtarÍvo DEcRBro tro rs.39g, DE l? DE
uÂRço DD zc»lo, que acrescenta o art. 2o-A âo Decreto n" 15.391, de 16 de março de
2o20, que dispôe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da
Administração Pública do Estado de Mato Grosso do sul, para a prevenção do contágio da
doença covlD- 19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavirus (SARSCoV-2), no territorio sul-mato-grossense,
onde foram suspensas as aulas no período de 23 de março a 6 de abr de 2o2o:

coaalderando especialmente DEcREf,o E$TADUÁL DE uÀTo oRoBso rx) SIILDE ro 15.396' DE 19 DE uÁRço DD 2üza, por meio do qual se DECIÁROU no âmbitodo Estado de Mato Grosso do Sul, situacão de eaergêncle .* ."rao a* pgodgn4ie po.Doenças Infecciosas Virais - covlD- 19 1ct"""irr".ç"o-ã codiÍicação Brasileira deDesastres - COBRADE 1.S,1.1.O);

considetando o reconhecimento da situação de calamidade pública havida peloGoverno Federar e pero congresso Nacional diante da pandemia de coÀnavirus;

conriderando a necessidade de intensifrcar as medidas de prevenção parâ evitar aproliferação do eoronavÍrus;

coasi&raado a Decraração de Emergência em saúde púbrica de ImportânciaInternacional pela organizaçáo Muad.ial de saude, em 30 de jane tro de 2o2o, bem como oRegulamento sanitário loternacional, promurgado pero Decreto Federar no 10.212, de 30de janeiro de 2O2O;

coasidcrudo o quanto disposto no Decreto Municipar n" 061/2(x!o, DE 1? DE
IARçO DE 2.ú2o, que declara sttuaçio de Emcrgência eru §aúde prÉbHca noMunicÍpio de santa Rita do pardolMS, em razâo de epiãemia a" ao..rç" irrr.cciosa viralrespiratória - COVID- 19, causada pelo agente Novo Corànavirus;

Considerando, ainda, a necessidade de estabelecimento da medida de acordo comas recomendaÇões das autoridades sanitárias a nÍvel nacional e in nâl;

Coaglderando que as âções a serem implemen z*lar pela preservaçâoda dignidade das pessoas e dos direitos humanos pelo re p to ârntimidade e à vidapnvada e pela necessidade, adequaçáo, razoabilidade e proporcionalidade de tais medidasimediatas visando a contenção da do novo coronavirus e objetivando aproteçào da coletividade; 1 #--8
propqgSÇáo

{\
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DEC tt ED .T. râ.:

ínéúco, ÍâÍmacêulico.

cEP 79.690-000

Ârt. 1". Fica instituidô "roerrE DE REcoLrrER, no âmbito do Municipio de saÍrta Rita doPardo, a partir de 02 de abril, até o dia 03 de maio de 2o2o, a"'" zÀoo às osh00 _
Horârio Oficial de Brasília / 2llrroo às o4ho0 - Horário Oficial do Estâdo de Mato Grossodo Sul.

Parâgrafo Único. Â circtrlaçáo de pessoas durante o horário estabelecido no caput desteartigo 
- 
somente será permitido para profissionais de saúde em desiocamento para otr.abalh9, Ilessoas que busquem atendimento de urgência na rede de saúde, profissionaisvinculados às demais atividades consideradas essenciais e trabalhadores emdeslocamento Para as atividades cujo funcionamento estiver permitido durante o perÍodode Emergência em Saúde públicâ decorrente do novo ó;.;;;;;"-êouo l9), oudeslocamentos devidamente jusLificados.

Art. 20. Duranre o periodo 
_do 'toque de recorher", deve ocorrer em tempo integrar oconfneaeato domicüer obrtgaüóiio em todo o territorio da sedi áã urr.rr"ipro, ficandoterminaatemente proibida a 

_ 
cúculação de pessoas na sede do Município, suâs ruas,parques, praçâs, espaços públicos, vias de circulação 

" ",a""i,",.*t.iá a circulaçaonecessária para âcesso aos serviços essenciais e sua prestaçáo na forma prevístâ nesteDecreto e salvo nos câsos de cámprovada necessidade ou urgência, devendo estâ serrea)jz,ad,a pelo individuo "preferenciaimente" di maneira individuã 
-i;; 

ã-"o*p",,rr".rt 
"1,

e sem aglomeraçáo, de modo a evitar o contato enke as pessoas.

Art' 3o' Poderá ocorrer apreensão de veículos e condução forçada de pessoas, pelasautoridades municipais ou de poiícia, em decorrên;i;ilil;;;;ri""il o" disposrono câput deste arligo e nos demais artigos deste Decreto.

Art. 4". serão adotâdâs providências regais para responsabilização criminal em relação aosca'sos de descrrmprimento das normaJexcépcionars previstas i-r."t il"-"ãto-, e sujeitará oinfrator às sançõ€s previstas^em. Lei, especialle;.. . &-;;;; r**;:;H Lei Federal n.6'437, de 2o de agosto de r977r,. 
"oáa"*""i" ts artigo" 262 e 26g2, e também 3303 docódigo Penar Brasileiro, devenlo a autoriaaae coÁpetente, verificado o descumprimento dopresente Decreto, comunicar às polÍcias militar e 

'poii"i.'"i" -prr" 
ú;;; do flagrantedelito, bem como, sendo o o*, áo uit i"te.io p"Àtco. do Estado para tomada das medidascabÍveis, sem prejuízo da üpificação au. *"áiáa" s"Àtárias aplicáveis.

,5ÊÍ;f,Jffi#gH §l?Hffiry,-. "n
----\\
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Íica

Ârt' 5o' A Policia M itar- e fiscais da prefeitura lunicipar, Íiscarizarâo o cumprimentodeste decreto, sem prejuízo das demais autoridades i""!"àaã" ã. I"ã". |.e..ogatiras erespectivas funçôes de frscalizaçáo e execuçáo da ler.

Art. 6o. os bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências, espetinhos, Eailers, foodtrucks,carrinlos' âmburantes . -+: e- congêneres, bem como sorveterias e esabelecimentoscongêneres, terão seu horário de funciãnamento ao público limitado ate as 22:o0 horas doHorárío oficial de Brasilia / 21:oo horas do H.;ári; ôficia a. rra"to cã""Jio sul, devendoser fechados a partir deste horário, não_ mais úã."a. continuar abertos, sendo vedado emabsoluto após este horário o. consumo de quaisquer produtos, bebidas, arimentação e afinsem suas dependências ou defronte o, .,oi *foor.". de onde estejam estaberecidos, nãopodendo em hipótese alguma na".. ago-L-àça-o de pessoas 
"ãJ." 

-"ãu"lecimentos,
podendo ser manridas exclusivamente 

""-;d;à;[" de derivery (entrega dos pedidos até acasâ ou trabarho da oessoa), 
- 
bem como podendo haver- a .ãti"al ao pedido noestabelecimento, a qualquer rróiario, a."à.-q"ã Ju"eyadg yma pessoâ por vez para cadaatendimento de entrega e .que scja grr"raaao-ã"tarrcia minima de 2,00m (dois) metros deuüla p€ssoa para outra na hipótese dã coincidir a entrega.

Art- 7"' Ficam proibidas agromerações, de pessoas. nas ca-r- çadas, logradouros púbricos,terrenos, praças ou qualquer espaço púbrico'ou particular .u..to .ro ú'ril"lpio.
Art' 80' A proibiçâo prevista no caput estende-se ao consumo de bebidas, alimentaçâo, oucomparlilhamento de bens e olajeios "- rr""i. . 

-ao 
entomo de residências e ao comércioem geral, de modo a evitar quarquer especie àã possibilidade de agromeração de pessoas.

Art. 9". sarões de beleza, clínicas estéticas ou de saúde, estabeiecimentos de saúde,manicure' pedicure, depílaçáo, 
" a.*"i"-"r-t"-tlecimentos 

"üã;il:'"à-.r,t pod.*rea, x 01 (um) atendimento wr vez, nâo sendo po."ir.i-qiJ'ã" 
"u.r,."lpacientesaguardem no próprio estobelecimento, ã.".iao 'obs.*arãã 'p..iJr.r.i"t-"rrt" 

oaten dimen to med ian te a ge ndamen ro, ;;' dJ"ü" a. i..-nr'#, i" 
"orà'. 

=àã"."r.s, 
áJcoolgel 7oo' e demais 

"t "-11"-" 
. ÉÉ-l--'õ;;;.1.9s de proteção individua.l, ou adisponibitização de espaço com água 

"or..iri"-" sabao pari-À-álria"'iiei.rizaÉo) 
eassepsia (processo de limpeza 

"fo" ; ;t.iãiir"rr,o, bem como rimpeza diária doestabeiecimento), de modo a evitar á protiferaçío-ão *..

ffi"lf;:tri"ã§!X?3fi"",|1 ffi;ã:::'a 
de saúde decorrente do novo coronavírus,

I - isolâ'nento;

II - quarentena;

III - determinaçâo de realização compulsória de:a) exames mêdicos;
b) testes laboratoriais:
c) coleta de amostras clinicas;
dJ vacinação e outras medidas profrlá
e) tratamentos médicos especÍfrcos;

trcas; o p*^- g
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a) estabelecimentos privados de
contratos administrativos.

saúde, independentemente da celebração de

b) profrssionais de saúde, hipótese que não acarretará na formaçâo de vínculoestatutârio ou empregatício com a Adrninistraçâo pública;

c) equipamentos de proteçâo individual, insumos, medicamentos e senriços.

Art. 11. O artigo 3o, caput, do 
,passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3" - Ficam suspensas as auras presenciais nas unidades escorares da Rede
Municipal de Ensino no período de 23 de março a o3 de maio de 2o2o, sendo que o
periodo de 18 a 20 de março de 2020 será de adaptação para a comunidade escorar.

Art. 12. O artigo 12, caput, do E o/20

IV - estudo ou investigaçáo epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremaçào e manejo de cadâver;

vl - Requisiçáo de bens e serrriços de pessoas naturais e juridicas, hipótese em que
será garantido o pagamento posterior de indenização justa.

§ 1"- Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - lsolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e bagagensno âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objêsvo de evitar a
contaminaçào ou a propagaçáo do coronavÍrus;

II - Quarentena: resúição de atividades ou sepâraçáo de pessoas suspeitas deconraminação das pessoas _que náo estejam doentes, àu ainda É"g"g".rs,
contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua competência, com oobjetivo de evitar a possivel contaminaçâo ou a propagação do novo ioronavirus;

III - Eventos: todos os acontecimentos prévia e esporadicamente pranejados,
organizados e coordenados, de forma a coniemplar o *àor número de §soas emum mesmo espaço Íisico e temporal.

§_ 2"- A requisição administrativa, nos termos do Artigo 5., inciso )o(v daconstituição de 1988, do inciso )flII do art. 15 da lei Fedãrd "; e.ogô, áe 19 desetembro de 199o, do inciso vII do art. 3. da Lei Federal n" 13.979, á" ã 
-a"].r".eiro

de 2o2o, e de ato especifico estaduar a ser editado, envolverá, 
"- ""p""à,- 

-

passa a vigorar com a seguinte red
oó1 D
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l.rt. 12 - Ficam suspensas até o3 de maio de 2020, as viagens com veículos oficiais
do Município, para procedimentos eleüvos, consultas náo urgentes, bem como
compromissos adiáveis, de modo a mitigar a possibilidade de transmissão do vírl.s.

Art. 13. o artigo 1o, do DBCREIO tF o66/2o2o. DE 2o DE uaRCo DE 2.o2o, pâssa a
vigorar com a seguinte redaçáo:

Art. 1" - Fica suspenso, temporariamente, até o dia O3 de maio de 2O2O, o
atendimento presencial ao público na sede da prefeitura municipal e nos órgãos
públicos municipais, podendo haver trabalho interno nor seto..s onde -§a
necessária a continuidade de suas aüvidades, sendo todos os servidores públicós
municipais durante este periodo dispensados do ponto eletrônico, excepcionado o
foder Legislaúvo Municipal, que regulamentará suas atividades e seu
funcionamento mediante reguiamento e edição de regularnentos próprios, dispondo,portanto, de autonomia funcional e administraüva . .o-p"iêrr"ia para se
autoregulamentar.

§ 1 ". A determinação contid à no cawt deste artigo é excepcionada quanto aoHospital Nossa Senhora do perpetuo socorro, às esF - Estrãtégias de'§aúde daFamiüa, José Gisfredo e Nair Fernandes Alves, bem como à Farmácia Básica, assimcomo em relaçáo à unidade Básica de saúde José Francisco pereira, cujos órgãos
manterão suas atividades normalmente para o atendimento da população.-

§2"- A unidade Básica de saúde José Francisco pereira, por meio de seusp_roÍissionais de saúde, deverão estabelecer mediaÍrte avaliação 
".it".io"a, os casosde urgência que devem continuar a receber atendimento, dávendo no atãrrdimento

$e .. 11ee19ia , ou emergência, serem obserrradas as norÍnas de atendim€nto
individualizado, ou seja, ume pessoa para cada atendimento, devendo a circuração
de pessoas no interior e nos arredores da unidade igualmenie ob..*". . ãi.tar.";"minima de 2,0om (dois) metros de_uma pessoa para outra, sendo determinado que seJâestabelecido cronograrna de agendamentos tanto quanto possíver, de modo a que nãoexista aglomeraçâo de pessoas ou pacientes, além ãa adoçao das mãüà"ã. p.orrr"*i"
e assepsia essenciais à nào disseminaçáo do vírus.

Art. 14. o artigo 2', do DECRETTO §" o6612o2o. DE 20 Dt lrâRCo DE 2,o2o, pâssa a
úgorar com a seguinte redação:

Art. 2" Ficam proibidos reuniÕes de qualquer natureza, de caráter público ouprlvado, aí inciuÍdas excursões, cursos Presenclans
atiúdades realizadas em rgrejas, sociedades, centros, reuniôes, ficandoterm laantemente suspensos em todo o território municipal até o dia 03 de maio de2O2O, sendo proibida qualquer espécie de aüvida que lmporte emaglomeração de pessoas no ámbito do Município, da situação desaúde pública"

§

emergencla em

r'../ n
-,.77 4.",

enere
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missas e cultos religiosos,

sÀ^
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Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
eventuais em contrário.

Pubiique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Santa Ritâ do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos 02 de abril de 2020.

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,9lO - BLOCO A
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a.-
CÂCI DO ÀGNO Ps IRÀ

Prefeito

GUES DE LIMA
Secretária Municipal de Saúde públi.ca - SESP

KÁTnC DA SILVA
Secretária de Educaçáo, Cultura, Esporte e Laz*r _ SECEL

ou""r t ^*H[-G*qor"Secretaria de Assistência sociar, Trabalho e Habitação - sEÂsrH

verno - SEAG

fut. 15. As disposiçôes dos Decretos n' 061/2o20, de 12 de março de 2.o2o, Decreto n"
066/2020' de 20 de março de 2.o2o, e Decreto n" o6Tl2a2o, DE 23 de março de 2.o20,
estendem-se até o dia 03 de maio de 2A2A, salvo disposiçáo em contrário.

Ârt. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas disposiçôes
eventuais em conhário.

i- I

Gagnrpr,a

Secretaria de
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It o?a 20.20 4DE ABRIL .(y2().

UATO GRO§SO DO SI'L
se IIBCL/IROU no âmbito

da pandemia por
de

DE

Dispõe, no âmbito d.a administraçáo púbtíca municipal e da
amunidade de SANTA FfTA DO PARDO, aerca de medidas
eomplementareq tempo/â'ias e a@es emergenciai.s em uírtude d.a
Sihtação de Emergência em Saide pública de importtutia
internaciornl dearrente do coronauítus resportsâvel pelo stto d.e
2019/2020, no Município e dá. outras proúd.ências.

O PREFEITO DO UT'IUCÍPIO DE §AITTA RITA IX} PâRI)O, E TAI}O DE UATOGRo§§o Do sUL, no uso das suas atribuiçÕes iegais, que thes sao cãnferidas pelosartigos 23, inciso II, 30, inciso I, e artigo 37'e seguintes àa corr"trÇçáá R"aeral, bemcomo ki Orgânica Municipal, e demais ãispositivoJ legais,

coasidereado o dever de o Município zelar pera saúde púbüca e promover a defesasanitária, nos termos do inciso i, do artiSlt n2, d;Lei Orgânica U-..,.ri.iiJ;'
Coasldcraado, nos termos do arligo 10, incisos I e II, e artigos i71, 172, inciso I, e173., todos da ki organica do Municípú, o à"rer desre executai;;çô.; de vigilânciasanitária e. epidemiológica, sendo necÀssário o controle e medidas p.ãr.,ur"" quandoaicançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

- ltaside_raado especialmente a Decraração dc Eaergêncra em saúde pútrica deruportância lateraacio'rer pere orgadzaçio üuaar.r de-saúde 
"-ããa" jaaeiro ds2(t2o, em decorrência da Infecção Húmana pelo novo uronavírus {covlD- 19);

Coasidcraado a e_o1f!3 n. 188,/GM1MS, de 4 de fevereiro de 2O2O, que DecteÍaEaergêncra ea saúde prÉb]rce de raportâacra nacioaar (E ;t j |!ü'uirri"te.io a"saúde, em decorrência da Infecção Humàa pelo novo o,ranauirus (cowD 19);

considerardo a rei Federar a" 13.979, de 2o2o, que dispõe de medidas paraenfrentamento da emergência de saúde púbüca ãecorrente dô coronàúrus;

coaside:aado o DECREr! IyoRtÀTrvo DEcRgro il" rs.gga, DE 1z DEuÁRço DE 2o2o, qr:.e acrescenta o art. 2"-A ao Decreto n" 1s.391, ae rã ae março de2o2o, que dispõe sobre as mcdirras temporárias a serem adotadas, no âmbito daÂdministraçâo Púbrica do Estado de Mato ôro""o do sul, po" 
" p."*-riçât ao conagioda doença covlD-lg e enfrentamento da emergéncia de saúde pública de importânciaintemacional decorrente do coronavÍrus (sARSiov-2), no território 

"rr-*"to-gro""".r".,onde foram suspensâs as auias no periodo de 2s de março a 6 de abrü de 2o2o;

Cousideraado especialmente DDCRETO E§IáDUAJ, DEDE lfô 15.396, DE I Por metodo Estado de Mato Grosso do Sul,
Doeaças Infecciosa s Virais covlD-r9
Desastres - COBRADE 1 .5. 1. f .O);

e
do qual

caÇao

q

1\,{T'I\TICÍPIO DE SANTÁ. RTTA E'O PARE)O
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DT (E: §I E 'T' rà.:

Parágrafo único. Excepcionam-se das disposiçôes do caput deste artigo asatiüdades religiosas de qualquer natureza, como mlssas, cultos religiosos,atividades realizadas em lgrejas, sociedades, centros, obedecidas as determinaçõesdo Ministério da Saúde da Secretaria de Saúde do Município, devendo haversempre o respeito de distanciamento de 2 em 2 metros entre os fieis, assim comoentre os dirigentes dos âtos reügiosos e todos os que estiverem tes no1nterior do tempio ou na loca-lidade onde se realize a atiü

--L'1 tbÍtcá

coasideraado o reconhecimento da situação de caramidade púbrica havida peloGoverno Federal e pelo congresso Nacionar dialtã da pandemia a" 
"olio"ai.,r";

coasiderando a necessidade de intensificar as medidas de prevençáo para evitaÍ aproüferaçáo do coronavirus;

coasidcraado a Declaraçáo de Emergência em saúde púbrica de ImportânciaIntemacional pela organização Mundiar de sãr:de, em 30 de jane tro de 2a2o, bem comoo Regulamento sanitário Internacional, promulgado pelo Deãreto r.eaeÀ,r" 1o.212, de
3O de janeiro de 2O2O;

-- -- _?"iilraldo o quanto disposto no Decreto Municipal n" C,6r r2ü2o, DE 1z Dt
5ARço. D? 2.020, que declara situação de Emergência e- úriae prúbüca noMunicípio de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de epiãemia ae aoenfa inrecciosa viralrespiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coionavirus;

cousidcnado, ainda, as disposições do DECRBITO fla 10.292, DE 25 DE uáRçoDE 2ülo, que altera o Decr€to n" 7o.282, de 2o de março de zozo, àu.làguhanenta aLei n" 13.979, de 06 de 
. 
fevereiro de 2o2a, para deÍinir o" ".-içá" púbti"o" 

" ""aüvidades essenciais, haüdo pela presidência da Repúbiica;

E,

- -- 
cgplauraado que as ações_a serem imprementadas devem zelar pela preservação

da_ dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à inti'ááade e à vidaprivada e pela necessidade, adequaçáo, razoabiliàade 
" 

'propo..ior,Jàade 
de taismedidas imediatas visaado a contenção da propagação do novo coronâvírus eobjetivando a proteção da coleüvidade;

Art. 1". o caput do artigo 2", acrescido do parágrafo único, do DBcnEro x" o65/2oao.
Dt 2(l DE UARÇO DE 2.(X!O, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2: - Ficam proibidos reuniões de quarquer natureza, de caráter público ouprivado, ai incluidas excursões, cursos piesenciais, ficando terminantemente
suspensos em todo o _território municipal até o dia o3 de maio de 2o20, sendoproibida quarquer e;o!9ie de atividade congênere que importe em aglomeraçao depessoas no á-rnbito do Municipio, ou até a révogaçaá da siiuação de e-mergência emsaúde pública.

igualmente, haver o uso de máscaras por todos os presentes.
e,

1)§l'^--
§\
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AÍt.2". O artigo 7", inciso II, do xo 066 DE D
passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

Art' r - Para o enfrentemento da emergência de saúde decorrente do aronautuus,
ficam suspensos:

II - todas as atiúdades em clubes, boates, associações, agremiações, sedes sociais,
salões, e qualquer atividade congênere ou locais em que haja aglsms16r6. 6a
pessoas, sendo que as academias, studios de pilates, ioga, ginâstica, atividades
Íisicas e aÍins, poderão funcionar desde que respeitem o máximo de 0s(cinco)
alunos ou frequentadores por aula ou tumo, bem como desde que haja a
higienizaçâo, a cada aula ou cada turno e sempre quando do inÍcio das atividades,
das superficies de toque (portas, Einco das portas de acesso de pessoas,
eqúpamentos, aparelhos, pesos, alteres, estações de musculaçâo, esteiras,
bicicletas, acessórios e todo e qualquer equipernsnlgs, aÍins, e etc.),
preferencàrmente com árcoor 700/o (setenta por cento) e/ou água saaitária, e,
também, higienizar, preferencialmente apôs cada uülização ou, no minimo, a cada
3 (três) horas' durante o período de funcionamento e sempre quaado do início das
atividades, os pisos, paredes e banheiro, preferencialmente com árcoor ?oo/o
(setentâ por cento) e/ou água sanitária, devendo, iguâlmente, ser msntido à
disposição dos frequentadores e em rocais estratégicos, áJcoor em ger zo',o (setenta
por cento), para ut ização dos crientes e funcionários do local, devendo também
serem mantidos nos l0cais onde funcionam as janelas e portâs abertas, bem como
os sístemas de ar condicionados rimpos (filtros e dutos), contribuindo para a
renovaçáo de ar, em especiar ventilação naturar dos respectivos loc^is, sendo
proibidos nas aúüdades previstas neste inciso maiores de 60 anos e pessoas
imunossuprimidas, devendo também haver a distância de dois metros entre os
frequentadores, nâo podendo serem admitidos arunos não residentes nesta cidade
ou municipio de Santa Rita do pardo_MS, e, também, haver alunos e
professores ou instrutores e/ou eqúvalentes o uso em tempo in
como o Íito de evitar a disseminação ou o con do virus;

ma S

í
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Art. 3o.

vigorar
O artigo 60, do !t 07012o20, DE02 DE ÂBRIL DE 2. , pas§a a

com a seguinte redação

Art' 6"' os bares, restaurantes, I;anchonetes, conveniênoas, espetinhos, kailers,
foodtrucks, ca-rrinhos, ambula'tes e afins e congêneres, bem como sorveterias e
estabe lecimentos congêneres, t.Éo seu horário de fi.mcionamento ao público ümitado
até às 21:0o horas do Horário oficiar de Brasília / 2o:oo horas do Horário oficiar de
Mato Grosso do sur, devendo serem fechados a partir deste horário, nâo mais
podendo ontinuar abertos, sendo vedado em absoluto após este horário o cons.uno
de quaisquer produtos, bebidas, alimentaçào e afns em sllas dependêncàs ou
defronte ou nos arredores de onde essam estaberecidos, náo podendo em hipótese
alguma haver oglomeração de pessoas nestes estabelecimentos, podendo serem
maltidas exclusivamente as atividades de delivery (entrega dos pedidos até a casa ou
kabalho da pessoa), bem como podendo haver a retiracla do pedido no
estabelecimento, a qualquer horário, desde que observado ,,r,^ pessoa por vez pa=r
cada atendimento de entrega e que seja guardado distância minima de 2,0om (dois
metros) de uma pessoa para outra na hipótese de coincidir a entega, e, onde h4ia
mesa(s), não poderá estar s€ntada mais de utn€r pessoa por mesa, devendo as mesas
e os clienês estaÍem guardando distância mini,â de 2,oom (dois metros) entre um e
ouEo, como forma de evitar o contágio do vírus.

Dos Restaurantes, Bares e Lancherias

Art. 4.o os estabereci,entos restaurantes, bares, rarrcherias deverão adotaÍ asseguintes medidas, cumulativas:
I - higienizar, após cada uso, durante o periodo de funcionamento e sempre quandodo início das atividades, as 

. 
superÍicies'de toque (cadeiras, maçanetas, cardápios,y.y:: bancadas), preferencialmente com dJcool ZOà/o (setentâ po; 

".;t ;' 
--

II - higienizar, preferencialrnente. apos cada uürizaçáo ou, no mÍnimo, 
"'La" 3 (rês)horas, durante o perÍodo de irncionamento e sempre quando do inicú da;;tiüdades,

9.1 
py": paredes e forro, preÍerencialmente com agr:a sadtária;uI - higienizar, a cada 3 (t ê"l.lgr":, durante o Ã.ioao de funcionamento e semprequando do inicio das ati{aafes, os pisos, paredes, forro ã 

- 
U"r,t"iro,preferencialorente com água sanitaria;

IV - manter à disposição, na entrada no estaberecimento 
_ 
e em rugar estratégico,áIcool em gel 7ú/o (setenta por cento), pala utilização dos clientes e funcionários dolocal;

por colaboradores ou sáveis pelos
de combate

V - os atendimentos devem ser feitos
estabelecimentos fazendo sempre uso de
ao contágio ou disseminaçáo dó úrus;

máscara eÍiciente,

d<^\
§'s{í-
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VI - Maater locais de circr.rlaçáo e áreas comuns com os slstemas de ar condicionadoslimpos (filtros e dutos) obriga.toriameote, manter pelo menos uma janela extemae
aberta ou qualguer outra aberhlra, contribuindo para a renovaçâo de ar;VII - manter disponivel kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes efuncionários, utilizando sabonete liqúdo, átcoo1 em gel 70% (setenta por cento) etoalhas de papel não reciclado;

Publique- se. Registre-se. Comunique_se. Cumpra_se.

14 de bril de 202

CÂCILDO ÀGN

MII - manter os talheres higienizados e devidamente individletizados de formâ aevitar a contaminação cn:zada;
IX - Diminuir o número de mesas no estabelecimento de forma a aument€u: aseparação entre as mesmas, diminuindo o número de pessoas 

"o ro""r 
" úr*o',a"guardar a distância mÍnima recomendada dt t ; laors metrosf ú-.ri"ãto o"consumidores;

X - Fazer a ut izaçâo, se necessário, do uso de senhas ou ouro sistema eficaz, a fimde eütar a eglomeraçâo de pessoas dentro do estabelecimenr., .g";ã:;;;...x - intensiÍicar os protocôros de higiene estabeúidos para o combate d.o coronavÍrus coüd19.

Art' 5"' Todos os estabelecimentos comerciais, escritórios, atiüdades empreendedorasprivadas ou associativas, tsy.ry-: t"ao . q".fq"a estabelecimento que esteja afuncionar' no âmbito do Município de santa Étá; pardo - MS, nos setores ou nosespaços onde h4ia atendimento ao público, deveráo ter os coraboradores ouatendentes fazendo uso de máscara em tempá úi.grar, como medida de evitar adisseminação ou o contágio do coronaviru

Ârt' 6"- Este Decreto entrâ em vigor na data de sua publicaçáo, revogadasdisposiçôes eventuais em contrário.
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FONE (064 3s91_1123

CEP 79.69&MO . SANTA RITA DO PARDO - MS

DECRENO NO OAl 12ol2 DE 2() DE ABRIL DE 2.o.2o.
Dispõe, no dmbito da administra.ção públía mtnicipal e d.a

amuni.dade de SANTA RITA DO PARDO, a.erca d.e medid.as
amplementares, temporárias e a*s emergenciai,s em virtude d.a

Sihlnçdo de Emergàrcia em Sanlde púbtica de importdncia
irúemacional decorrente do aronauírus responsável plo surio de
2019/2020, no Município e dd outras prouid.ências.

O PREFEITO DO UIIIÍICÍPIO DE SAI{TÂ RITA DO PARDO, E§TAI'O DE MATOGRos§to Do sIrL, no uso das suas atribuiçôes legais, que rhes são conferidas pelosartigos 23, inciso II, 30,.inciso I, e artigo 37 e segulntes àa constituição Federal,-bem
como Lei Orgânica Municipai, e demais disposiúvos legais,

Consideraado o dever de o Municipio zelar pela saúde pública e promover a defesa
sanitária, nos terÍnos do inciso I, do artigo lZ2, da lei Orgânica Municipal;

considerardo, nos termos do artigo Lo, incisos I e II, e artigos lrl, Lz2, inciso I, e
173, todos da Lei orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o contÍole e medidas preventivas quando
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

Considcraudo a necessidade de equilíbrio eotre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do CoronavÍrus
(covlD-lg) e o compromisso da Administraçáo púbtica Municipal de garanür que
cidadâos e empresas ultraPassem esse periodo com recuÍsos suficientes para sobreúver
com qualidade de úda durante a quarentena;

Coasidcraado a retomada de algumas atividades econômicas no Estado de Mato
Grosso do Sul, e em nosso MunicÍpio;

conslderando o posicionamento recente da organização Mundial da saúde e do
Ministério da Saúde, sobre o uso comunilário de máscaras como estretégia para diminuir
o contágio em massa pelo COVID-l9 e Nota a" A3 /2O2O do Ministério da
Saúde;

Ã,-{*

conglderando o posicionamento recente da organizaçáo Mundial da saúde e do
Ministério da Saúde, sobre o uso comunilário de máscaras como estratégia para diminür
o confágio etn massa pelo coVID-19 e Nota Informativa no 03 /2o2o do Ministério da
Saúde;

8



Coaslderaado
assegurar aos cidadá

mascaras no contexto da coVID_lg;

IVII,INICÍPIO DE SANTA RITA E'O PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Fls '1

RUA MARECHAL FLORIANO PED(OTO,91O - BLOCO A
FONE (064 3591-1123

SANTA RITA DOPARDO- MS
que compete ao poder público implementar medidascomo 1ntuito deos proteção à saúde;

^ _ _ 
Coasideraado o guia técnico intitulado "Advice on the

of 
_COVID- 

19,, da Organizaçáo Mundial de Saúde, com orien

coarrdcraado a Nota laformativa no 3/2020-.GGA,/DESF/sAps/MS doMinistério da saúde, segundo a qual se recomendou a priorizaçào do uso de máscarascirúrgicas e N95/PFF2 para os profissionais de saúde, bem como a uülizaçào de máscarascaseiras peros demais cidadàos como método para impedir .a disseminação de goúculasexpelidas do nariz ou da boca do usuário .ro 
"ibi".ra., 

garantindo uma barreira fisica quevem auxiliando na mudança de comportamento da população e diminuiçâo de casos,;

coagiderando a Nota Técnica da sociedade Brasileira de Infectoiogia, deo2/o4/2o2o, na qual se recomendou para a populaçâo a utilização d. -ã""a." de panocomo uma forma de barreira mecâlica;

coasideraado a recente confirmaçáo nos municípios viánhos de Bataguassu e TrêsLagoas, de casos de Covid-19; e

colsideraldo que as ações a serem imprementadas devem zerar pela preservaçãoda dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pero respeito à intirnidade e à vidaprivada e pela necessidade, adequaçâo, razoab idade e proporcionalidade de tais medidasimediatas visando a contenÉo da propagação do novo coronaúrus e objetivando aproteçâo da coletividade;

§2o - Poderão ser u
tecidos, desde que
Ministério da Saúde

DE cFr ET

sadas máscaras de pano tecido de
desenhadas e hsen

use of masks in the context
tações sobre a utilização de

ricoline, TNT ou

râ.:
Art. 1".- Fica estâbelecido o uso massivo de máscaras no âmbito do Município de santaRita do Pardo - MS, para evitar a t 

"rr**i""ão toàunitária da covrD _ 19.

§ 1" - será obrigatório o uso de máscaras, a partir de 22 de abr de 2o20:

I-para embarque no transporte público coletivo, assim com nos coletivos em trâÍlsitoneste Municipio;
Il-para uso de táxi ou qualquer especie-de transporte compartilhado de passageiros;III-para acesso a todo e qualqueiestaberecim;.;ã;;;-";ü;àioiá1T""..",ârmente
os estabelecimentos comerciais, industriai., . ú" e qualquer atividade no âmbito doMunicípio;
IV -para o desempenho das aüridades em repartiçóes públicas e privadas.

outros
uR-*,www.sa de. .br

coi'!:e rme onentaç

cEP 79.690_000

g



IVII.JNICÍPIO DE SANTA T<ITA. DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

|-ta h".

Lrt.2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ievogadas disposilões
eventuais em contrário.

Pubüque-se. Registre- se. Comunique-se. Cumpra-se.

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos 20 de abril de 2020.

c
Cacrro DecNo P

Frefeito

RUA MÂRECHAL FLORIANO PETXOTO, gl0 -
FONE (064 35e1-1123

CEP 79.690.M0 - SANTA RITA DO PARDO - MS

Gabriela de Lima

da Silva
Secretária de Educaç o, Cultura, Esporte e Lazcr

Secretaria de erno - SEAG

Dutce ar"rttãu"Íques
Secretaria de Assistência, Social, Trabalho e Habitação

,Ê-e-,--- -.-

Secretária de Saúde pública
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]IILTNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - B
FONE (064 3s97_71»

CEP 79.690.000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

R

D !t oa2 12o/2o Dt23Dr ABRIL DD2.@o.
Dispõe, na âmbito da admini,straçõ.o púbtica municipal e d.a
amunidad.e de SANTA RITA DO ?ARDO, aerca de medidas
amplementares em uirtude da Sifuação d.e Emergência em Saúd.e
Públíca de imporiãncia intemacional decorrente d.o coronauírus
responsáuel peln surto de 2019/2O2O, no Município e d.á. outras
provídências.

Coneideraado o quanto disposto no Decreto Municipal n. O6l/2O2O DE 17 DEMARçO DE, 2.0i20, que deciara Situação de Ea acia en sgúde

O PREÍ'EITO DO }Í.,UCÍPTO DE §ÂI'TA RITI DO PÂRDO, ESTÀIP DE UA?OcRosso Do stl, no-uso das suas;il;;içã;" lega.is, que-lhÉão conr"riaas pelosartigos 23, inciso II, 30, inciso r, ;;.üg#'J-".gri.rt." da consriruição Federal, bemcomo Lei orgânica Municipal, . a"*"1.ãúposiivos tegais,
coasiderando o dever de-o Município zerar pela saúde pública e promover a defesasanitária, nos te'nos do inciso I, d;r-*ü;.'\;;,i",", orgânica Municipal;
Cousidcraldo. nc

:::r j1q;;;dã*,üjF:ü[,:X,t:.;;lii_i;"!i:*fl *.,:,í,d"1,.1ffi H:;sanrtâna e epidemiorógica, sendo .r."à""âio-ã'controre . ,rr"aiã""Çãi".rur"" quandoarcançam riscos alarmantes ou potenli.f*."-ti...;rdiciais;
corsidera'do esoeci-armente a Decleraçio de_paergêncÍa en saúde pública deraporrâacia raternaciàaar^p.r" õà;;ü;;tooai"r a"'õ"rie 

";ã de janeiro de2C2o, em deco.ência d" r"f;;;;i;.ffi;;i.r" arona*rus (cowD_rs);

- considerando a D,:lT.t3" de Emergência em saúde pública de Importância:"1'ffiH:1r3'3l:ffiY"çâo Mundia ae;ã;ã.,..* so de janeiro àãzàzo, bem como30dejaneiro de2o2a; 
I Internacional, promr-rlgado p"r. oãJ[iã].ãí 

"" to.2,2, de

Municipio de Sarta Rita do pardo /MS,
ergê Pública noem razão de epidemIa de doença infecciosa üralrespiratória _ covlD-19 , causada pelo agente Novo Coronâvlrus;

Considerando , alnda, as disposiÇoes do DECRBIO It" lO.292,DD23DEDE 20/20 que altera o Decreto n" IO.2A2 de 20 de março de 2O2O que regulamenta a
l,ei n" 13.979, de O6 de fevereiro de 2A20

uaRÇo
para defrnir os servlÇos pú AS

atividad es essenciais , havido pela presidência da República;

Coasiderando
da dignidade das pessoas e dos direitoprivada e pela necessidade adequaçâo,medidas imediatas visando

servaçãoos, pelo resp€lto à intimidade ea vidabilidade e propo rcronalidade de tri5

que as ações a serem 1mplementada evem ze

acobjetivando a Proteçào da coleti
çâô da propagaçáo do novo SC



I\,{I,NICÍPIO DE SANTA RITA DO P
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AR
FIB

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - B A
FONE (064 359i._1123

DO
o

cEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO-MS

Art. 1". O artigo L", caput, do 
,passa a vigorar com a seguinte redação:

Art' 1" - Fica suspenso, temporari*.lt , , até o dia o3 de maio d,e 2o2o, oatendimenro presenciar ao puutico ã-"ã. a. p..r.it.r*irü.'iL 
" nos ôrgáospúblicos municipais, 

=..,ao .."ãu"ll"iã"" o" ,i"úJirJ"*i;;"H:t nos órgãos que
:T*tril.:ã:f""i.:-","":::'g;?à;X#;.;ig"_1*ãu.ià,a"à'i?*.""iadoponto
Municipai,. oudgãtoriame nte, faz.erem ," 

as Pessoas que adentrarem ao Paço
depend-ênciasdãsórgaos.p;d**ã"',"""iolil!i::il?#.rJTfJ.yffi:i" jijMunicipal quanto ao. seu funcio."*"",á,'à".,.gut";enáãIuás 

auviaaaes e seutuncionamento mediante ;;ilil.;il, t-, 
*,r:.. i;;;;;;.rros próprios,

*"ff â13##kat""to"o'Ãã-^r"""i.r.r.rà*i.ri"tratiuã*.*.âmpetênciapara
Art. 2". Ficam mantidas as rlamai- ,r:__^_:--emergência",-ú;;ã,,ã,i:T?Lt:T:,J.i:"".il.J":,s:d*iil..xcepcionarde
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I\trT]NICÍPIO DE SANTA RITA f'O PAR.I)O
ESTADO DEMATO GROSSO DO SUL

FIs5
RUA MARECHAL FIORIANO PEIXOTO,9lO - B

FONE (067) 359't-'1123
CW79.69&.0[o - SANTARITADOPARDO- MS

DECRETO N' OA4I2O2O. DE 24 DD ABRIL DE 2.O2o.
Díspoe, no ãmbito da administraçao priblica municipal e da

omunidade de SAltlTA RITA DO PARDO, aerca de medidas

amplementares em uirtude da Situaçdo de Em.ergência em Saúde

Ptiblica de impoftãncio internacional dearrente do aronavírus
responsó.uel pelo surto de 2019/2O20, no Municípia e dô. outras
ptouidêncías.

o PRTFEITO rrc UumcÍuo DE sÂlfTA RrTA DO pARIrO, ESTADO DE UAtlO
GRosso rx) slrL, no uso das suas atribuiçôes legais, que ihes são conferidas pelos
artigos 23, inciso II, 30, inciso I, e arügo 37 e seguintes da constituição Federal, bem
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais,

Conslderudo, nos termos do artigo 1O, incisos I e II, e arügos lZl, lZ2, inciso I, e
173, todos da L,ei organica do Município, o dever deste executar as açôes de vigilância
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

Congideraado especialmente a lteclaraçio de Energência en Saúde Pribltca de
Importâacia rnternacional pcla orgaaizaçio tundial da saúde em 3o de janeiro de
2O2O, em decorrência da Infecçáo Humana pelo novo aronauírus (COWD- 19);

consideraado o quanto disposto no Decreto Municipai o" 06Í- l2o2o, DE lz DE
uÂRço DE 2.c2o, que declara situação de Eaergêacia ern saúde pribüca no
MunicÍpio de Santa Rita do Pardo/MS, em razÀo de epidemia de doença infecciosa viral
respiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus;

EDEC-IE'T .él.

Art' 1". A partir da data da publicaçào deste Decreto, fica estabelecido por tempo
indeterminado, a suspensão de expedição de alvarás ou autorização, a suspensão dos
alvarás ou autorizações já concedidas, bem como terminantemente proibida a atividade
eventual ou ambulante para não residentes/domiciliados no Municipio de Santa Rita do
Pardo - MS, com o objetivo de conter e evitar a contaminação e propagaçâo do
coronavlrus

Art. 2o. Ficam mantidas as demais dis oes ace do estado excepcional de
emergéncia em saúde pública, nos termos dos decrêtos e
editados.

Art. 3". Este Decreto entra em úgor na data de

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cump
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IVIL]NICÍPIO DE SÁ.NTA RITA f'O PARI)O
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 66

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 970 - BLOCO A
FONE (064 359't_112j

CEP 79.690400 - SANTA RITA DO PARDO - MS

DttcRETO N'Oas/2o/2o. DE 29 DD ÂBRIL DD 2.o.2o.

Aspoe sobre a antecipaçõo do reesso escalar do ano letirn d.e

242O, nas escolas da rede municipat de ensino, d.eanrente do
coronavius responsduel pelo surto de 2O19/202O, no Muaicípia de
SAffTÁ RITA DO PARDO, e dispoe sobre medidas de enfrentamento
da pandemia prouocad.a pelo nouo coronauínts {COWD_L9), e dá.
outras prouiáências,

O PRETEITO I}o UUtrICÍPIO DE §ÂXTâ RITâ DO PÂRI'IO, E§TáIX' DE ilATO
GRos§o Do st L, no uso das suas atribuiçôes legais, que rhes são conêridas pelos
artigos 23, inciso il,3o, inciso I, e artigo 32 e seguintes da consütuiçâo Federal, bem
como Lei Organica Municipal, e demais dispositivos legais,

Coasideraado o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa
sanitária, nos termos do inciso I, do artigo 172, dalei orgânica Municipal;

coasldeÍando, nos termos do artigo 10, incisos I e II, e artigos rzr, r72, inciso I, e
173, todos da Lei orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas prevenüvas quando
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

Coasiderando competir ao

contâgiosâs e infecto-contagiosas;
Município combater às moléstias especíhcas,

coasldeÍa'do a necessidade de mitigação de disseminação da doença em face dos
elevados riscos de saúde pública;

coasideraado a necessidade de ampliaçáo das medidas de prevenção do contágio
da doença covlD- 19, e as recomendações do centro operacional de Emergências; e

Coneideraado o disposto no ârt.
dezembra de 1996,

18 e 32, r" 9394, de 2O de



IVITINICÍPIO DE SANTA RITA DO P
ESTADO DEMATO GROSSO DO SUL

ARDO
Fls

RUA MARECHALFLORIAN O PEIXOTO, gIO - BLOCO A
FONE (0ó4 3591_1123. SANTARITADOPARDO-MS

t
R t

cEP 79.69G000

Arttgo 1"' Alteram-se os calendários das escolas municipa.is do MunicÍpio de santa Ritado Pardo-MS, aprovados pelos Decretos t" o22/2a2o, de 2z/o1/2o2o, n" o23/2a2o, de
27 /OL/2A2O, n" O25/2O2O, de 2Z IOL /2O2O, e no 02612020, de 2Z /Ot/2O2O.

Art§o. 20. O recesso de 15 dias, previsto no ârt. g2, da LC n" Ol2 /2007, para osproÍissionais da Educaçào Básica nas funções de docêncâ, excepc.ionalmente, nesteexercício leüvo, terá inÍcio em o4 de maio, e estender-se-á até 1g de maio de 2020.

áÍtlgo 30' A Secretaria Municipal de Educação, crútura, Esporte e ,,aznr, adotarámedidas comprementares pÉrra a adequação do calendário Escolar para o ano letivo de2020.

Artigo 40' Este Decreto entra em vigor na data de sua pubricação, com vigência por go(noventa) dias, podendo ser renovado, por igual perÍodo, caso persista a epidemia.

Publique-se. Registre_se. Cumpra_se.

E»E c Ga. E T .â.:

Santa Rita do pardo, Mato G Sul, aos 2 ea de 2O2O.

§ \1 i

O\CÀCILDo DÂGNO PE
Prefeito

Â DA §ILVASecretária de Educação, Cultura Esporte eLazer - SECEL

/-^<.^^..§_
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MI.]NICÍPIO DE SANTA RTTA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA MARECHAL FLORIANO PED(OTO, 910 - B

cEP 79.690-000
FONE (064 3s97-7123
- SANTARITADOPARDO- MS

N. oaTt 2Í)/20 DE 3() Dt ABRIL DE 2.o2o-

O PREFEITO DO UU,,CÍ",O I'E §AIÍ"À RI"+ D9 PARI}O, ESIâIX) DE UATOcRosscl Do sul, no.uso d"" "u""lt ii"-iro." resâis, que-ur;'s ãão conreriaas pelosartigos 23' inciso lr, so, i""i* r, ã-.'ãg1' #'J 
".gr'i't." à; ü;"irúção Federa.l, bemcomo Lei Orgânica Munrcipal, e demais dispositivos legais,

considcrando o dever de o MunicÍpio zeiar pera saúde pública e promover a defesasanitáT ia' nos termos ao ;ncisot, áã *irã'lâ,-aa Leí orgânica Munici'pal;
conrideraado' nos termos do artigo 10, incisos I e II, e artigos r71, rT2,inciso I, e173, todos da Lei oigânicaao uu.ri"ipã, àiJ".r_aeste executar-r" 

"çã." de viglâinciasanlrana e epidemiorógica, sendo rr."ê."ário-ã'controie e meaiaas piãientivas quandoalcançarn riscos alarmartes ou potencaf*."1à*:"diciais;
coaaidcaado esoecialmente a Decreraçâg d.-p*:rgancia eur gaÉde FÉbtica deInportâacia ratcrnaciànat- n"r" õ;;;;;iuadtar d"-§"ãA :; ã ac jaaeiro ac2ü2o' em decorrência aa rnre-cçã ffiffiã; ovo eoronauírus (cowD-l9);
Consldcrando , 

-?:lT"!:" de.Emergência em- _Saúde 
pública de ÍmportânciaInternacional pela oreanizaçâo Mundiar a. §ã,rã.,..rr, 30 de janeiro de 2o2o,bem como:.T.ffi;l?"t1?fl " 

t"i.Ãã"r",üt o'-i1iI"o" p"il o;#;';êá n" r 0.2 1 2, de

conrideraudo o quanto 
-disposto no Decreto Municipal n" .,,,r r 2,,2,-, DE 17 DEUARço DE 2'o2o- oüe, dechrá §ia""ãã"i" Emergência em saúce prÊbrica noMunicÍpio de santa nià ao p"raorr*as,-#-irÀà a.-.piã.*i"-aJã'..ü'irr.cciosa 

vira.lrespiratória - coVID_19, causada i.r. ã""t'Jfrã"ro Coronavírus;

Dispõe, no âmbito d.a admínistraçà.o púbticz. municipal e d.a
comunidad.e de SAIttA PfTA DO IARDO, aerca de m.edid.as
@mplementares em uirfude da Sítuafio d.e Em.ergência em Saúde
Ptiblica de importância intemacional dearrente do «»onauhus
responsâuel pelo surto de 2019/2020, no Município e d.d otttras
providências.

Consideraado , ainda, as disposiçôe s do DECREITO No lO.292, DE 23 DE uÂRçoDD 20.20 que altera o Decreto no 10.282 de 2O de março de 2020, que regulamenta aki no 13 .979 de O6 de fevereiro de 2020 para definir os serviços públiatividades essenciais, havido pela Presidência da República; AS

e,

Consideraado que as açôes a serem implementadas devem zeda dignidade das pessoas e dos dirçitos os, pelo respeito à intimid eeàyidaprivada e pela necessidade ade
ação

medidas imediatas visando
ão bilidade e proporcionalidade de taisa te da propaga seobjeúvando a proteção da coleü

,/ «=.

ção do coronayiru

q

FlslS-

(-.-<?



]\[T]NICÍPTO f,E SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA MARECHALFLORIANO PEIXOTO, gl0 - BLOC,
FONE (064 3s91.-1723

CEP 79.690-000 . SANTA RrTA DO

Flr--9.-
Ílcâ

c.

AÍt. 1". O artigo 1", caput, do 
,passa a vigorar com a segu.inte redação:

PARDO- MS

A ILDO Â No ER RÂ
Prefeito

Dur,cp MenguesSecretaria de Assistência Trabalho e Habitaçáo SEASTH

Art' 1" - Fica suspenso, temporariamente, até o dâ 15 de maio de 202Q, oatendimenro pr.".r,"i.r ao público ,," 
"ea. aJ-prefeirura *rri"ipã. ]os órgãospúbticos municipais, 

"""do';.";ú.l"irã" "l',i"urn""r"i.ãã""í""'à'.gao" qr"rntegram o poder executivo *""i"ipái, -".rrãã i.","t"r."ida a, exigência do pontoeletrônico' devendo todo" ";;ü;;;'.*ãJ"*""oas que adenúarem ao paçoy.Hi"à:Í;,S:::'"#ffi 
"" "'. 

i;;;;; 
" 
*-à.?u*ara enquan to estiuerem nas

Municipal quanro uo;r"*l-ú^ll:os 
municipais, excepcionaaã 

" i;"ã.r-Lgislativo
runcio.,ããeH;ã#i.T:lllü:l::,0."""T,H;"::tm#*S.X..ilr:;
Íl"trâo.!##tü,ae au to n;n iã- tu";;"à iil-i' i 

"t'" tiva e compe tência para

Art' 2' Ficam manüo-1:.,,i: demais disposições acerca do estado excepcional de:fiãã:::,. em saúde púbüca, ,,o" t .mo"'ãã"'a""r.t*? irl",rr#Il"" normaüvos já

ÂrL 
9". .Este Decreto entra em vigor na data deeventuais em contrúo_. 

y,t.,r uir. qara oe sua pubücaçáo, revogadas disposiçôes

Publique-se. Registre_se. Comunique_se. Cumpra_ se.

Santa Rita do pardo, Mato Grosso ul, aos 3O de abril de 2O2O.

ELIÂS
a, Meio Ambiente e Desenvol

DA LlultSecretaria de lnfraestrutur
SEIMADE

vrmento Econômico

E ErCEltTrâ.:

I
I

-O u-,.

Social,

§»(--
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3ÀNTA RITÂ DO PARDO.iIS

Memorando N'.300/2020

De: Gabriela Maria Rodrigues de Lima - Secretaria Municipal de Saúde Pública.
Para: Mary Campos Silva- Almoxarifado
Assunto: Solicitação
Dúa:.0310412020

Veúo através deste, encamiúar a Vossa Seúoria
memorando de solicitação de compras de EPls n' l2'7 /2020 da UMS , conforme anexo.

o

Sem mais para o momento, agradecemos à
atenção a nós dispensada e colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos

que júgar necessário.

Gabriela M es de Lima
Secretária M pal de Saúde Pública.

Sânta Ritâ do Pârdo - MS
Estado de Msto Grosso do Sul

Rus Joaquim CecÍlio de Liurâ, 1507
FonelTâx (067) 3591-1621; CEP 79690-000**'{f;il;""'

*

Atenciosamente
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Prefeitura Municipâl de Santa Riia do Pardo - MS

Gerência de Saúdê Púbticâ, Saneâmento e Higiene

Hospital Municipal - Uuidade Mista de Saúde

Nossa Senhora do Perpétuo SocoÍro"
Telefone (67) - 359r-1378 / FÀx - (6T -3591'220íJ
E-mail: hosoitalmunicioalsrn(Ohotmail'com

Mêmorando ne L?7 l202o IUMS.

A Srr Gabriela Maria Rodrigues de Lima

Assunto: Solicitação EPls

Santa Rita do Pardo,30 de Março de 2020'

Venhoatravésdestasolicitaravssenhoriaosmateriaisdescritosabaixo,paraatenderesta
unidade

400- Aventais descartável manga longa 20 gramas

40- óculos de protetor incolor

40- Protetores Fecial

02- Avental Cirúrgico Estéril TAM GG

02- Avental cirúrgico EstérilTAM G

O2-Avental cirúrgico Estéril TAM M

o2-Avental cirúrgico Estéril TAM P

8G Macacão Protetor TAM P

25G Macacão Protetor TAM M

2ÍF Macâcão Protetor TAM G

8G Macacão Protetor TAM GG

Aline Cristina Souza 5i lva

0I
Diretora Administrativa

HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO

R.: PRUDENTE DE MORAE Ne I14&CENTRO'SANTA RITA DO PARDO-MS

TETIFONE: 3591-1378 E-MAIt: hospitalmunicipalsrp@hotmail'com

R-".|i *
?o-. ?- b2c
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ESTUDO PRELIMINAR

SECRETARTA REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA

GESTOR DO CONTRATO: GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA

FISCAIS DO CONTRATO: Titular: Debora Ramos Dias

Suplente: Cristiane Maria Badaró

1- OBJETO: AaUtStçÃO DE BENS DE CONSUMO

A contrataçáo de empresa para o fornecimento de materiais de consumo ,

hospitalar para atender a Unidade Mista de Saúde (Nossa Senhora do

Perpétuo Socorro), bem como as unidades básicas de saúde, Em atenção ao

decreto de no.06112020 (situação emergencial em Saúde Pública).

2. DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO

A Secretaria de saúde Pública, no sentido de assegurar os diretos dos

usuários dos serviços de Saúde no Hospital. Em atenção ao decreto de no.

06112020 (situaçáo emergencial em Saúde Pública) vê a necessidade de

aquisição de material, para prestar melhor assistência aos usuários dos

serviços da saúde no âmbito - SUS, atendendo assim a demanda informada.

3. DOS QUANTITATIVOS

Conforme preconiza o art.'t96 da constituiçáo, que diz: A Saúde é direito

de todos e dever do estado, garantindo mediante políticas sociais e

econômicas que visem á redução do risco de doeng e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário a ações e serviços para sua promoção, proteção

e recuperação.

v



O quantitativo estabelecido é adequado á necessidade do requisitante obtido

de acordo com o planejamento interno do órgão uma vez que, o material não

foi licitado anteriormente, mas devido a demanda e o surgimento da pandemia

do COVID 19 surge-se a necessidade do material de consumo, conforme

informado pela secretária de saúde através do memorando.

4. DAS CONTRATAçÕESANTERIORES

Não houve contratações anteriores referente ao presente objeto.

5- DAS ESTIMATIVAS

Com base nas estimativas de preço junto a fornecedores, verificamos um valor

referencial em torno de $67,84 a UNIDADE DO AVENTAL DESCARTAVEL

MANGA LONGA, $31,00 A UNIDADE DE ÓCULOS DE PROTEÇÂO, $í6,43 A

UNIDADE DE PROTETOR FACIAL E $79,55 A UNIDADEDE DO MACACÂO

PROTETOR, $19,85 para a mas@ra n95, $ 3,40 para a maselra cirúrgica

descartável com Íiltro e $55,12 para o macacão protetor com totaÍizando um

valor referencial de $í54.031,00 . todos os lPlS, conforme em anexo o espelho

(da empresa MULTILASER, recebida via email) com data do dia 01/ 0412020.

6- DOS GERENCIAMENTOS DE RISCOS

OBS: Das ações de contingências (constar dos Termos de Referencia) as

obrigaçôes do fornecedor.

7- DA DESIGNAçÃO DE REPRESENTANTE DA ADMINISTRAçÃO PANA
ACOMPANHAR A EXECUçÃO DO CONTATO.

O atraso na entrega do material acarreta desabastecimento no deposito e falta

de material nas unidades precarisando o atendimento aos usuários no âmbito -
SUS, além da entrega de material com Prazo de validade próximo ao

vencimento são fatores que negligencia o atendimento de qualidade.

$
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A Lei 8.666/93, no seu artigo 67, caput, exige que a execução do contrato

administrativo seja fiscalizada e acompanhada por um representante da

administração formalmente designado.

Na oportunidade foram pelo gestor responsáveis designados os servidores

abaixo relacionados:

Titular: Débora Ramos Dias

Suplente: Cristiane Maria Badaró

para exêrcer a função de Fiscal de contrato.

8. DO RELATORIO DE VIABILIDADE

Considerando os estudos preliminares efetivados pela equipe de

planejamento subscrita acerca do objeto em apreço, constatou-se quanto da

viabilidade técnica e econômica para a aquisição de material de consumo

no exercÍcio de 2020, pela forma orientada no presente relatório.

Gabriela Maria Rodrigues de Lima

Fls to

Santa Rita do Pardo, 02 de Abril de 2020

Secretária de Saúde Pública
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SEGRETARIA Z IIUl{IGIPAL

+§AUDE
SANTA RITA DO PARDO.MS

\
TERMO DE REFERENCIA

1 . DO OBJETO

1.1 - Aquisições de material de consumo hospitalar, para atender as demandas das

unidades Básicas de saúde, bem como da Unidade Mista de Saúde (Nossa Senhora

do Perpétuo socorro). Em atenção ao Decreto de no. 0612020(situação der

emergência em Saúde Pública)

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 - A aquisição se faz necess ária para suprir as necessidades das unidades

Básicas de saúde e do hospital (Nossa Senhora do Perpétuo socorro).uma vez que

não temos o material licitado, porém com o surgimento da epandemia do covid 19

se torna de extrema necessidade a aquisição do material mencionado'

3 - DAS ESPECTFICAçÔeS e OUrulrlrATlvos - BLoco PRorEÇÃo soclAL

BÁSrcA

3.1 - As especiÍicações e quantitativos dos produtos a sêrem adquiridos são:

Itêm Unidade ODE VALOR TOTAL

Sânta Rita do Pârdo - MS
Estado de Msto Grosso do Sul

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507

Fone/Far (067) 359t-1621; CEP 79690-000-*#;:ü;"" g

Especificação



SANTA RITA DO PARDO.MS

O desembolso se fará mediante as rubricas da dotação orçamentária 03.13 -

Secretaria Municipal de Saúde Públíca SESP - 10.301.0014 Administração Geral -
Projeto Atividade2047 - Bloco Gestão BASICA

3 - DAS ESPECTFTCAÇÔES e OUANflTATIVOS - BLOCO DE MÉD|A E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC

SECRETARIA'tIUI{IGIPAL

+§AUDEffi

Sânta Rita do Pardo - MS
Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Joâquim Cecílio de Lima, 1507
Fone/Fax (067) 3591-tó21; CEP 79690-000--"#3'ü;""'

I AVENTAL DESC.MANGA LONGA 4OCR C/I O UN 400 $ 27.t36,00
FulospnoreÇÃolNcoloR LIN 100 s 3.100.00

J MACACÃo PRoTETOR TAM P UN 100 $5.512,00

l MACAcÃo PRoTEToR TAM M UN 200 sl 1.24,00

l MACACÃo PRoTEToR TAM G I.N 200 sr 1.024.00

6 MACACÀo PROTETOR TAM GG UN 100 §s.s r 2.00
,7 MASCARA DE PROT. RESPIRATORIA N95 UN 1000 19.850.00

Item Espêcificação Unidade OTIDADE VALOR TOTAL

I PROTETOR FACIAL UN t00 $ t.643,00
) AVENTAL CIRURGICO ESTERIL TAM GG UN t00 $ 7.3 r4,00
3 AVENTAL CIRURGICO ESTERIL TAM G LN s 7.314,00
4 AVENTAL CIRUGICO ESTERIL TAM M LTN 200 § t4.628.00

AVENTAL CIRURGICO ESTERIL TAM P UN t00 § 7.314,00
MACACÃo PRoTEToR TAM P UN t00 s s.s12.00

7 MACACÃo PROTEToR TAM M UN 100 $ 5.512,00
8 MAcACÃo PRoTEToR TAM G I.IN 200 $ l 1.024,00
9 MACACÃo PRoTEToR TAM GG 100 s 5.5 r 2.00

t0 MASCARA DESCARTÁVEL PRoTEÇÃo CoM
FILTRO

UN t.500 § 5. t00.00

4- Dos REcuRsos onÇanexrÁRros pRorEÇÃo eÁsrce

s

2

100

6

LN
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4- Dos REcuRSos onçluerrÁRps pRorEÇÃo oe llra E MEDIA
COMPLEXIDADE.

O desembolso se fará mediante as rubricas da dotação orçamentária 03.13 -

Secretaria de Saúde Pública SESP- -10.302.00'14

Assistência hospitalar Ambulatorial- 20-.054 BLOCO DE MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE.

5 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS

5.1 - Com base nas estimativas de preço junto a fornecedores, verificamos um valor

em torno de $83.158,00 para a Proteção Básica $70.873,00 para a Proteção Media

e alta complexidade, totalizando um valor estimável de $154.031,00 de todos os

lPlS, conforme em anexo o espelho (da empresa MULTILASER, recebida via

email).

6 - DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Santa Rita do Pardo - MS
Estâdo de Mato Grosso do Sul

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507
Fone/Fax (067) 3591-1621; CEP 79690-000

-*'S3'ü;'""'
q

6.1 - Os produtos deverão ser entregues em local a ser designado no pedido de

comprâs, através de requisições emitidas pela contratada.

6.2 - Somente serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as

especificações contidas nas requisições e neste Termo de Referência.



SANTA RITA DO PARDO.MS

6.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e da

proposta de preço, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sêm prejuízo da aplicação das

penalidades.

7. DO PAGAMENTO

7.1 - Os pagamentos devidos à Contratada seráo depositados em conta corrente,

em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, de acordo com os quantitativos

entregue, e mediante a apresentação das notas fiscaislfaturas devidamente

conferidas e atestadas por servidor desta Prefeitura.

7.2 - Será condiçâo para o pagamento a devida comprovação pela contratada de

que não possui irregularidades fiscais, devendo anexar à cada Nota Fiscal as

CeíidÕes Negativas (Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista),conforme

rege a Resolução 088/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do

Sul.

8 - DA CONTRATAçÃO

8.1 - Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora

com base nos dispositivos da Lei Federal no 8.666/93.

+§JTÚÜÊ@

Sânta Rita do Pardo - MS
Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Joâquim Cecílio de Lima, 1507

Fonei Fax (067) 3591-ló21; CEP 79ó90-000-*S3'ül"

9 - DA FTSCALIZAÇÃO DO CONTRATO

q
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SANTA RITA DO PARDO.MS

9.1 - A fiscalizaçáo será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor

designado pela SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA, o que não exclui e nem diminui

a responsabilidade da CONTRATADA com a entrêga dos produtos de acordo com

as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de

preços.

10 - DAS TNFORMAçÕES

I 0.1 - As informações poderáo ser obtidas, pelos interessados, junto ao

Departamento de Licitações da Prefeitura de Santa Rita Do Pardo/MS, estando

disponível para atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às

í1hO0min e das 13h00min às 17h00min, horário oficial do Estado, na Rua Marechal

Floriano Peixoto, no 910, telefone (0t«67) 3591-'l '123.

í1 - DAS CONSTDERAÇÕeS rtHAtS

11.1 - A emprêsa contratada deverá cumprir integralmente com as exigências

estabelecidas no Termo de Referência e Contrato elaborado pelo selor de licitações

e contratos.

'12.2 - A SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA fica concedida com poderes de

embargo à contratada quando for constatada desobediência ostensiva as

especificações, quando constatar incompatibilidade comprovada no fornecimento

dos serviços e produtos ou comportamento inconveniente.

+§iiúüÊ@

Santa Rita do Pardo - MS
Estâdo de Mato Grosso do Sul

Rua Joaquim C€cílio de Lima, lí)7
Fone/Fax (067) 359I-1621; CEP 79690-000--"{lt:ü;-' g
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Santa Rita do Pardo/il|S, 02 de Abril de 2020.

a de Lima Rodrigues

Secretária Municipal de Saúde Pública.

SâÍtâ Rita do Pardo - MS
Estâdo d€ Mato Grosso do Su!

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507

Fone/Fax (067) 3591-t621; CEP 7969G'000"'"#;ü;-'
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Santa Rita do PardoÀ4S, 02de Abril de 2020.

TERMo »r ctÊNcuDE FrscAr,rztçLo

Eu, Débora Ramos Dias, funcionária do Município de Santa Rita do Pardo/MS,

portador da carteira de identidade RG sob no. 1.756.083 SSP/MS e do CPF no

033.374.381.48, declaro estar ciente e me comprometo acompanhar a

fiscalização do contrato referente aquisição de AVENTAL DESCARTAVEL

MANcA LoNGA, óculos DE PRorEÇÃo, E PRoTEToR FACIAL, para

atender a Unidade Mista de Saúde (Nossa Senhora do Perpétuo Socorro).

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de serviços do

objeto licitante como designa o Art. 67 da Lei de Licitações - Lei 8666/93, entre

eles o inciso:

§ 1o O representante da Administração anotará em registro prÓprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante deverâo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.

Sendo só, assino logo aba

bora Ramos Dias

Fiscal Titular
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Santa Rita do Pardo/IVIS, 02de Abril de 2020.

TERMO DE CIENCIA DE FISCALIZAçAO

Eu, Cristiane Maria Badaró, funcionária do Município de Santa Rita do

Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob no. 001501 .731-55

SSP/MS e do CPF no 025.234.921-05, declaro estar ciente e me comprometo

acompanhar a fiscalização do contrato referente aquisição de AVENTAL

DESCARTAVEL MANGA LONGA, ÓCU|-OS DE PROTEÇÃO, E PROTETOR

FACIAL, para atender a Unidade Mista de Saúde (Nossa Senhora do Perpétuo

Socorro). Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de

serviços do objeto licitante como designa o Art. 67 da Lei de Licitações - Lei

8666/93, entre eles o inciso:

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2o As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do

representante deveÍão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoçáo das medidas convenientes.

CRISTIANE MARIA BADARÓ

Fiscal Titular

Sendo só, assino logo abaixo



FNs - Fundo Nacionaldê Saúde

1310412020

Detalhar Pagamento

daSêcrgtariadoTesouroNacional(STN),osvaloÍesrepassadosseráocreditadosemdoisdiasúteisapósadatadeemissãoda

Ordem Bânúria para coÍÍontistas do Banco do Brâsil PaÍa os demais bancos o prazo é dê três diâs úteis

Ano

2020

CPF/CNPJ

12.022.27 410001-60

A9áo Dôtalhada

coRoNAVIRUS (covlD{e)

Código IBGE

500755

PÍofolto(a)

CACILDO DAGNO PEREIRA

PreBidonte Consolho

ROBERTO GOMES DA SILVA

Tlpo de consulta

Fundo a Fundo

GÍupo

coRoNAVlRUs (covlD-19)

UF

MS

Populaçáo

7.851 habitantes

Data lnlclal Gestão

0110112013'

Contâ OB

Açâo

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA OE SAÚDE .

te"totuol. (cRÉDlÍo ExTRAoRDINÁRlo)

Entldade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

Íúunicipio

SANTA RITA DO PARDO

Ano Cênso

20í I

Sacretárlo(a)

GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA

PÍopo3ta PoÍtt.la

N' OB Data OB

Ünlca em

2020
805489 30/03/2020 MUNICIPAL 001

agôncl,

OB

040886

Llqúldo

22.307,O5

22.307,05

Totrl

otlvo

R.l.lçto

00m004a:r6

Tot l

22.§1,05

22.§f ,o5

0,00

0,00

rpo

Repaara

Banco

OB

Comp.

,Parcala 25000.0m486/2020-
09

.n
ltl

3o

111

)

{l t



FNS - Fundo Nacionalde Saúde
13t0412024

Detalhar Pagamento

De acordo com o Manualde Ordem Bancária da Secretaria do

Ordem Bancária pâra correntistas do Bânco do Brasil Para os

seráo creditados 9m dois dias Úteis após a data de emiss ão da

Ação

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE -

NActoNAL (cRÉDlro ExTRAoRDINÁRlo)

Município

SANTA RITA DO PARDO

Tipo de con§ulta

Fundo a Fundo

Grupo

coRoNAVIRUS (covlD-19)
CPF/CNPJ

12.022.27410001-60

Ação Dêtalhada

coRoNAVlRÚs (covlD-19)

Código IBGÉ

500755

Prêfsito(a)

CACILDO DAGNO PEREIRA

Presidente Conselho

ROBERTO GOMES DA SILVA

comp, TlPo

/Paacel. l{' OB D!t' OB RtP'tt'

únlca em 807081 oga4l2o2o MUNtctpAL
2020

Btnco

OB

Agâncl.

OB

Data lniclâl Gestão

olto'112013

Ano Cênso

2019

secretário(a)

GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA

Vrloí Valoí

Cont OB Totll Delconto

0000094838 1.202,33 0,00

. Íot.l i,202'33 0'00

v.loÍ Motlvo

llquldo R.lalglo Proc"lo Propolt'

',.,
25000.0507532020-

1.202,33 4s

PoÍtaílâ

001 M0886

1.202,33

!o
Y

111

prazo é de tíês dias úteis.

Ano

2020

Populaçáo

7.851 habitantes

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

UF

À/s



MULTILRSET
SIJA VIDA ÍI(ULÍMEIHON

A
Prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo
Estado de Mato Grosso do Sul
Departamento de Compras

REF. REQUSTçÃO No.: 023502 e 023503

Razão Social: MultilaseÍ lndustrial SÂ.
EndeÍêço: Rua Josera Gomes de Souza 382 - BaiÍ.o dos Pires
lrunicípio: Extrema Estado: MG CEP:37.640{00
C PJ No: 59.717.553/0006-17
lnscÍição Estadual: 251.347.417 -OO45 lnscÍlÉo trunlclpal: 009538
Banco: Banco do Brasil - AG: '19'12-7l C/C: 101667-9
E{tail: marcel.Íeno@multilaser.com.br I reo.szucatelli@Íeomultilaser.com.br
TELEFONE: (1'l) 3076-3652 (11) 9502-3352

Prezados,

Para os pedidos recebidos (Ref. 23502 e 23503), não será possível o atendimento, pois os valores individuais de alguns
EPIS sofreram alteração no seu preço e no tamanho de suas embalagens para acondicionamento.

Encaminho nossa tabela vigente, com as informações para eventual correção e elaboração de um novo pedido.

Qq dúvida, estou à disposição !

Sáo Paulo, 27 de Abril de 2020

Fls

'Wiü
Sidnei Rêis Zucâtelli Junior

RG no. 33.554.705-9

MULTLNSET
yw.hultihsêírom.b.

EÊ
lr, E! râE arÉ LiE, 1aí - Slô PaSSP - .lP Ollls:l{tl
r5.k
f Jo..,. Gonr., d. Sqa, tA2 - ErEtir!}l't6 - CEP :n6{XID

Em virtude do cenário econômico mundial, com dólar em alta e insumos para produção dos EPis para saúde cada vez
menos disponíveis, nossas propostas comerclais possuem validade de 5 dias.
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16tO4t20?3 Gmai| - REFERENTÉ A COTÀçÃO

M Gmail

REFERENTE A coTAçÃo

Comercial2 Brhospitalar <comercial2@brhospitalar.com>
PaÍa: Nâtália Dantas <nataliapreÍeitura.srp@gmail.com>

Boa tarde

Não trabalhamos com os materiais solicitados.

Atênciôsâmente

14 de abril de 2020 15:28

F

ES=o=FourÃoc=§

Maiana Barros
Comercial
067 - 3326-884s /996L4-31s4
comercial2 @hrhospitalar.com

[fexto das mensagêns anteriores oculto]

.,:§o Livre de vírus. www.avast.mm.

httosr//meil õô.1.,1ê ffim/rnâíl/1,/o?ik:.hí Íc598âc.Rviê.w=nl&sêârí':h=âltRôêrmm§.,i.1=msô-F/"3a 1663g7365q33q424On2A§imôr=m<d_fol^1Â í ÂÂ,1o71 .l t1

Natália Dantas <nataliapreÍeitura.srp@gmail.com>

G





16tMt2C20 Gmai|. REFERENTE A COTAÇÃO

Nalália Dantas <nataliaprêfeitura.sÍp@gmail.com>lY Gmait

REFERENTE I cornçÃo
Gleidison Silva <gleidison_1 0@hotmail.com>
Para: Natália Dantas <nataliaprêfeitura.srp@gmail.com>

Bom dia,

Nao temos no momento grato.

Enviado do Outlook Mobile

16 de abril de 2020 09:19

FlsS-
(>

Rfílce

From: Natália Dantas <nataliaprefeitura.srp@gmail.com>
Sênt: Friday, April 3, 2020 9:03:56 AM
Subject: REFERENTE A COTAçÃO

ffeío das mensagêns ênteriores ocultol

https://mail.google.convmai,/u/0?ik=cb1fcs98ae&view=Dt&search=a[êoermmsoid=mso-p/o3A1664.t 
3.t 6294663a4g31,e§imnl=m<ô-fol",rÁ 1ÁÂáj ? r

nh





Émail - l\4ary CamPos - Outlook
03i 04/2020

Tudc 'z ê rRrNlxonstLvl

Novã §?En9âgem § Responder $ Excluir Arquivar § Lixo Eletrônico 'w il

Fls
Favoritos

Concursos no 8r... 3

RC: USTA DE MATERIAIS

Boa Tarde !!

Adicionar aos favo .

AVENTAL DESC MANGA TONGA 20GR C/10 marca:

PROTDESC (SOMENTE 10 PACOTES DISPONÍVEIS) R$

45,00

\,/ Pastas

g Caixa de Ent... 2875

§ Lixo Eletrônico 60

â Rascunhos 40

Itens Excluídos

Arquivo Motto

U Anotaçôes

Histórico de Conv...

Nova pasta

Grupos

OCULOS PROTECAO INCOLOR marca: IIBUS (SOMENTE

so UNTDADES DISPONÍVEIS) R$ 8,40

PROTETOR FACIAL marca: CARBOGRAFIIE r$ 68,50

Atênciosomente,

Fernanda Martins
Consuatoro de Vendas

C.A. Distribuídora de Produtos Hospitolores

Cel.: (62) 9 8578-3616 (whatsapp) (62) 3983-2238 ramal

2r1
E-mail: fernanda msO5.vendas@-g mail.com

S§pe: ÍernandamsO5

Em ter., 31" de mar. de 2020 às 09:36, Mary Campos

<@>escreveu:
Bom Dia I

Vamos precisar destes materiais:

AÂ

30 pacotes de avental descartável

40 óculos de proteção
35 protetor facial
4 ventilador pulmonar adulto

" 
.,^^+ilaá^. ^ô.{i.í+'i^^

E
wÀrÁrrviRhirCO4Mzo4ACowMAltMDAKAEYÀtuqMKnudtwleMTbvuaJA3xvljBwCUOTDd... 1/

F§AMC

:

o Caixa de Ent... 2875

Novo grupo



1? ,t2020 Gmail - Santa Rita do Pardo - Justificativa

COMPRA§ PREFETÍURA <setorcomPrasdesânterita@gmail.com>"f.4 Gmait

ComeÍclal <comercial@cadistribuidora.mm>
Para: selor@mprasdesantarita@gmail.com, Kiossane Cristina <faturamento@cadistÍibuidora.com>,
compras@cadistribuidora.com

Fl!-!4

13 de abril de 2020 10:38

Bom diâ,

lnformamos que estamos com falta dos produtos PROPÉ (ANADONA) e da MASCARA no 9.5 (DESCARPACK). Em contato
com os fomecedores fomos informados da falta de entrega dos produtos pârâ nos Distribuidores por têmpo indêtêrminado.

Salientamos, que a falta do Íomecedor, impossibiliia a REQUERENTE atender imediato V. Sas., haia visia que somos
apenas distribuidores, sêndo totalmente dependente dos Fabricantes.

Tais fatos se devem, dianlê do cenário atual (manifestações e paralisações), que em virtude das difculdades comerciais no
fornecimento dos pÍodutos porantê as lndúsüias, onde o avango da Pandemia do CoronâvÍrus - Covid-lg pslo mundo têm
gerado muitas preocupaçóes sobre o impacto no abastecimento de produtos, principalmente os fabricados e importados da
China e outros países da Ásia. Causando grande consumo mundial dos produtos, tomando a demanda alta e pouca oferta.

certo da Vossa atenção ao tempo que nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessária.

De: COMPRAS PREFETTURA <setorcomprasdesantarita@gmail.com>
Date: sex., 3 de abr. de 2020 às 09:26
Subjêct: pedido
To: <aturamento@cadistribuidora.com>

SEGUE EM ANEXO PEDIDO , AS NOTAS PODERA SER EMITIDA APOS 06/04/2020 POIS VAMOS EMPENHAR E
PUBLICAR

Att,

Obrigada!

Setor de compras: Keren Alves / Weslei Farias
Fones: (67) 3591 - 2174

POR FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE EMAIL

Setor de compras: Keren Alves / Weslei Farias
Fones: (67) 3591 - 2174

POR FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE EMAIL

hí^.r/6âir ^M^rê .^ÂtÂ.ithttÍl2ik=ar^A}:'AqM,lr,viMntt.Ââr h=âll.qMmthi.l=rhrêr.l-íol"3Â 1663ÂÂ47Â51744q l627f,simôt=ms-f9/^3A í 663a64 1t2

Santa Rita do Pardo - Justificativa
1 mensagem

Att,

Obrigada!

0
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2 anexos

'' ã REO.23329CAD|STR034l.PdfU5K F
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Gmail - Santa Rita do Pardo - Justificatiya

REQ. C.A DISTR 03{4.pdÍ
5K

Â,q



PREFEITURA MUNlCIPAt DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO sUL

Departamento de Licltações e Contratos

MÉDIA DE PREços

9q
,Ô;

EsPEcrFrcaçÃo

0l 51302 AVEI,IÍÂL CIRURGICO ESTERIL TAIV G UN 100,000

0001 51301 ÂVENTAL CIRURGICO ESTERIL TÂM GG UN 100,000

0001 51305 AVENTAL CIRURGICO ESTERIL ÍAM M UN 200,000

0001 51303 AVEI,TTAL CIRURGICO ÉSTERIL TAI.I P UN 100,000

05 51416 AVEI,ÍTAL DESC.MÂNGÂ LoNGÂ 40GR C /10 UN 400,000

0001 06 51297 MACACÁO PROTETOR TAIY G UN 400,000

0001 07 5r298 MÂCÂCÂO PROÍETOR TAI4 GG UN 200,000

0001 51296 I4ÁCNCJO PROTETOR ÍAT4 T4 UN 300,000

0001 51294 I4ÂCACAO PROTETOR ÍAI4 P UN 200,000

0001 10 s1299 MASCARA DE PROTECAO RESPIRÂTORIÂ N 95 UN 1.000,000

0001 11 51304 MASCÁRA DESCÂRTAVEL PROÍECAO COM FILÍRO UN 1.500,000

0001 t2 s1293 ócuros enorrçÃo lltcoLon UN 100,000

0001 t3 51300 PROTETOR FACIAL

Codlgo/No

oo1692
Ob,eto; AQUISISO DE MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS DEMANoAS DA UNIDAoE DE SAUDE ( NossA SENHoRA Do PERPETUo socoRRo) DEVIDo A PANDEMIA Do covlD. 19, EM

ATENçÃo Ao DECRETo MUNICIPAL N o o6u202o ( euE DECRETA smrlçÃo oe euencÊôrcn eM $úoe púsucl) e eMsAslDo Hl t-Er FEDERAL 13.979, Ap1.4o, qro.

ATEXO I .

R$ 1s4.031,00

{s

=2
gã
ÊE

73,74 73,14 7.314,00

73,14 73,t4 7.314,00

13,74 73,t4 14.628,00

73,74 73,14

67,84 67,84 27.r36,00

55,t2 55,r2 22.048,00

55,12 55,r2 11.024,00

55,12 55,12 16.s36,00

55,12 55,12 rl.024,00

19,85 19,85 19.850,00

3,40 3,40 5,100,00

31,00 31,00 3.100,00

16,43 il tlt |t 16,43 1.643,00

NÉoll ot PREÇos No.r 001692

VALOR TOTAL DO AN

Folha l de 1

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910 - Centro - Cep 79.69O-{XD - Santa Rita do PardolMs
Fone: (67) 3591-1123 - CNpJ: 01.561.372l0O01-50
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7.314,00
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R-fc.
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - BLOCO A

FoNE (64 3s91-7123
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

PORTA IA N.0333t2ODEl 8DE to 2.020.

CACTLDO DAGNO PEREIRA, prefeito Municipat
de Santa Rita do pardo, Estado de Mato Grosso
do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Leí.

cAclLDo DAGNO PEREIRA, Prefeito Municipal de Santa Ritia do pardo, Estado de Mato Grosso do
sur, em preno exercício de sêu cargo, usando das atribuiçÕes legeis, especiarmente nas atíbuições
constÊntes do artigo xx da Lei orgânica do Município, e do ertigo 67, de Lei Federar no g.666/93.

RESOLVE:

ARTIGO íO.

ARTIGO 2'- Esta Portaria entrará em vigor ne deta de sua publicação, retroagindo sêus eÍeitos e
pann de 1310512020.

ARTIGO 30- Rêvogam-se as disposições em contÉrio

Gabinete do Prefeito, em í de 2.020

CACIL

P CIPAL

Registredo e Publicado na Secretarie de Admin e Govemo na data acima e afixado no local de

SEC

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DESTGNAR as servidores DÉB.RA RAMos DrAs. insc.ita no cpF sob no 033.374.38.r-
48, ocupante do Cargo de Enfermeira, Como Titutar e CRISTIANE MARIA BADARó
MARTINES VELES, inscrita no CpF sob n" OZS.234.}Z1-OS, ocupante do Cargo de
Recepcionista Hospitâlar, Como ? Suplente, pâra fiscalizar e êcompanhar a execução
do Processo Administrativo N'o7sr2o2o Dispênsa de Licitação N" 037/2020, formarizados
pelo Município, a execuÉo congênere formarízado pero poder Executivo Municipar de
Santa Rita do pardo - MS, consoente disposiÉo expressa do artigo 67 da Lei no
8.666/93.

E GOVERNO



2 IORNAL DA CIDADE 2l dê M.iode 2o2o . p orta ljoha I d a.i da.t e.com,ba Etttsio r. rZC,

Como posso manter o foco em Cristo ?
tcrD súa própria rnancira de
sid.dêr d. câdâ indirúlüo
sao diÍtreatcs.

Uma pcssoa podr mc-
moairar urD vcrsículo das
Escrituras ã cadâ sânâflâ;
ousa pode fazer um cstu-
do bíblko todâs as úlânhâs
oúrâ pôd. rer o ü.tirÀr
da corDpartiltar a Daa-
s:gceo do Era.ngdho com
pclo mcnos urna pcssoe por
scmala. Cade ume dccrar
coisâ! mantm Cristo na
vaÍBurrdâ da rdaot..

Âblo disso, cada úrnl
dcrla5 âtii-idadcs tcÍtr ..l8o
cEr iiomuÍ! C3da uÍEa é
algo quc os crentes podcm
ftzcr para manter stu foco
otda Fecisa eíâr. I$o á
r.odição - !Êodição ô l.sus
Grsto, a Daus. EDtrrganô
e EL . rü. intêir.: Írêc!..i-
d.drs, prEocupoçôca, dores,
.le$tas' louvores. Eotr.,
gando o Íisicq o ernocional,
oôêDtaleoêspirituâ1.

CoÍrsilere os sGtuintes

No nosso mundo ecelerado, e Íácil p€ldeÍ dÊ vlsta o
nosso rlrdãdeilo proÉeiro nâ vi(ü - adoraÍ, Dcus. Cãdâ
«.nt , ao s€ es6ça. pâre p*marccct focailo cro Dtus,

culto r.cional." Ao p.$ar no 9uê Eh rtz por voce, i§ro é
dêmâis p.r. pcdir? L( 9:2J-2{r ,Dja. 

a todos: S. attüém
qu€r viÍ aFis Eirn, . ri m.smo se negue, dia a üaiome
á sua (ruz € íge-Ínê poi6 quÉÍn quiscí salyar a sua vida

pcrda lâ ái qucm ft Íd.r a rida por hi!àa câusa, ê§s. â
sahàrí" Rrn.6J 3: 'ncú ofí.çâi! cadâ um os membros do
sêu corpo e p.câdo, coÍDo insúutrEtrros d. isiquiladê:

Pado - tstado de il
crcÍ r! ô{G{ú rclmr
t€ir*. rsr.ô - §.úil à.rb!àc,. (-rE)-JdfÚ.-ot,tcrtêú8,
§c{ {ú/irlt) oG.1!§tDo{r,Àair) É (rrv:!s

I âllr alltlêaDaúCt D-2â.
cÁotlú O^.':io ÉrEtÀ âú§. n,idlt À !a
RÀ du À.r. i&à * Mú írs ü s!t.í r,r.a.!
r 6J d! u ctc qi!'L 6lqrD E L ,ir üc

(roru, r,ÁGro Êlllrl. hrô rl.s+t ü s-
Rôlbrid. :r.Jo a. !r-(,§ô tc!6 rió 3É:ij& s *aq srô & abçnE lFÀ àr.6bÉ
E E Eq.áê .E ô á!o xr À r. r,{ri.É .ori,-+.r r ô alr i-. § rÃ r.ni- , rsgj
Átnc,o r. Dr§o:{^r , sidf,ü rnEotr E vo6rlrt íEE ' c]Í .a (üi:..]r .tÂ seí ô
CzEc * Erbaa Or- Írík r CiISlLr\E MÀlIr
&rDÁ*Ó À,trtTtNEs vELt§ Nà ! cPr d Í
rEi:3í 91141. ew. à c2{o ê r6irliÊ }.,
iàr! c@§t§dd. |E 6§tiE...a.dr.+
eçr. ú ,r,§ 

^liil:ch 
Nlrrr:.oàr D6 j.

r-i.rc" s- o:,an aor*. xi v*ri . .*
<id dÉ* i{Úâr.Eahr flJrú \terÉ
ar sc ris ô fú - \.! dr+ ds'd. .aÁ§
@ nê ó'§ rd f íLú91

^rrl€o:.rsrüôiâ!si.,ôiLsE"uêric ÉEai.dr.n.ÊiE â Fr, É t ,12,rt
-r,rD«J }- Rár§,r ljryqj< ddin
c.riÉ. ô ÀÉâ6, ú l! &rL.ê:.rxr
cÀclrlo D{aÀo rBaÊnr

R{E-d. r ,.'rab r §re & 4áF$,.à. .Dr:Êàú$rir!úrrhErêrÉúi
sÍct:ÍÀDo nr {iíxrsl"Áçio I aolÍ.r.

xt'ru|crçio I|f r,trtrücÀo- lriaÍa
mrc.io lltasÁloatÀ. allê0»
Itd(Í§rl roll|Àrf |!(Ítro §rnu.
0dÍó{. * Êtut, d.i e G6 tú6 f
ol+Àrrq rREúÀo pREsE$.1Y o
.o n*e" + r,.ç. r- *.,,o0 * -c.- Â i*rfr !r 6i§ i. ,Ér+. .rú.i* d. r.,:rq ü.
lã -.úúó^. !rtsâ*! jÚ!É (E nG'@.L!ç.@i1 F-rtlaiõÉit15
J. 'tB §cÉi. ô I!:iú ê S- ri ô §rlôtr.e:r*.a *ii.ô. niúô túôe.À(h&*li E(,B(OSIÀ. ir uM.\ nLlO, rii,
La,*: EUIKÍ) §\ríT,N\ liFlrn
s'n tuu& Dr,rbrrÂl t! & Éon' ?nfl
sisiâio: v.ân! re À sihâ

mas of€r.c.i-vos ã Dêu!, como le.írfirtôs dentE 06 mor-
to§,eo5vossosmcmbros.

iurtiç1-

6er qu. Dêus d.seia o mc-
lhor pra você. É conÂar
quê. Su. PâLv!â pode s.Í
ôcrldi!âda ê €stiúada p.lo
s.ü valoÍ r.al É .oDliar qu.
todar rs suar Dcceísidâdcs
scaão âtcadüas-

^ 
r.trd&ão rüa o foco

da 9i mrsmo a .olo(a-o êm
CrLao. . é dcmonslrad.

Flâ ob.diência-
O pastor Ri.*. .lt rrc&

da Igrcja &ddlcÉack, em
láIc !oÍ.rt, Cáliíómia, G5,

6r.i!: '^ Erd4áo Dão é a
malhor man€ira dê vivar.
é â únice man€ira da iive.
liada Íneis funcion2

Todas ai ouEâs abor-
dágêns l§..D à &lrstrrçio.
dcâpontarh€Írto ê âuto-
d.struiÉo". Não há m.lhor
fiBnêirà de pêrm.]:accr
focado aomo um crantê do
$lc aotragü coríJ Gtürrcn-
tê sua vida eo &nhor e eorrriku]o6: Rrtr.l2:l: k8o,vos, pois, iroaos, pcL.' mi

§cri«i-rdias de Dcus qu. apÍcs.ntfis o vosso coÍpo por
srcrificio vit!, sánlo c €radár,el a Dcur. quc é o rosso

Salvador.
Fonrc GotQu.s.ioâ
Por Litrazini

ato Grosso do §ul

&.
tá§

.i§tw

ilunieípio de Santa lita do
DalcrErr f,r trxt Dr rala M^tr rra - r.,e.Lô.nrú:dhiÉoúô_+.6É-nlllúr-§oÀrr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

F sZ

soLIcrTAçÃo DE MATERIATS E SERVIçOS - SIrtS

UNIDÁOÉ SOLICITANTE

29104l2O2O SEcRETÂRrÂ oe slúoe púBLrca

AeursreÃo DE M
SENHORA DO PE
061/2020 ( QUE
40, §10.

]UsTIFICATIVA

DÁDos oa DoraçÃo
2 FUÍ{Do MUNTCTPAL oe slúoe
03 FUNDo lrut{rcrpal DE SAúDE
03.13 SECRETARTI oe srúo: púguce
1o.3o1.ool4-2.o47 BLoco ATEr{çÃo sÁsrcl
3.3.9O.30.O0 MATERIAL DE CONSUMO
oo.o1,oo14 00.01.oo14

ATERIAIS DE CONSUMO HOSPITÂLAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE DE SAUDE ( NOSSA
RpETUo socoRRoj DEVTDo A P-ANDEMTA Do_ covtD - 19, EM ATENÇÃo Ao DECRETo MUNICIPAL N o

DECRETA SITUAçAO DE EMERGENCIA EM SAUDE PÜBLICA) E EMBASADO NA LEI FEDERAL 13.979, ART.

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE DE SAUDE ( NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO) DEVIDO A
tf-!pE-I]l Do çgvlg le, EM ArENçÁo Ao DEcREro MUNrcrpAL N o 061/2020 ( euE DECRETA srruAçÃo DE
EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA) E EMBASADO NÂ LEI FEDERAL 13.979, ART.4O, §1O.

CENÍRO OE CUSÍO
1019 - sEceE ARr* o: seúor púelrcÂ

.§PEGIACAçÀO DO rioorrÍo/*nvr@

1 51416 ÂVEI'ITAL DESC.MANGÂ LONGA 4OGR C /10 UN 400,000

51297 MÂCACÁO PROTETOR TÂM G UN

3 I'IACICÁO PROIETOR TAM GG 100,000

51296 UN 200,000

5 51294 MACAC}O PROIETOR TÂM P UN 100.000

51299 T1ASCÁRA DE PROTECAO RESPIRÂTORIÂ N 95 UN 1.000.m0

7 51293 UN 100,000

RIA RODRIGUES DE LIMA

SECREIÁRÍA DE SÂÚDE

Folha 1de 1

Rua Márechal Flo.iano Peixoto, 910 - Centro - Cêp 79.69(H)OO - Sentã Rita do pardo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNpJ: 01.561.37210001-50

- cóDrco -
I oro"r 

I

oslETo

richa:016

2 200,000

51298
UN

MACÁCAO PROTETOR TAM M

6

ócuLos PRorEçÂo rNcoLoR
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JÍIT,.w PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

solrcrTAçÃo DE }|ATERTATS E SERVrçOS - SitS
UNIDAOE SOUCrIANTE

29104/ 2O2O SEcRETARTA DE saúDE púglrcl

AQUISIçÃo DE MATERI
SENHORA DO PERPETU
067/2020 ( QUE DECR
40, §10.

]U5TI TICATIVA

DADos oa ooTAÇÀo

AIS DE CONSUMO HOSPITALAR , PARA ATENDER ÂS DEMANDAS DA UNIDADE DE SAUDE ( NOSSA
o 9oc9RR9,) DEVTDo A P^ANDEMTA Do, covrD - 19, EM ATENçÃo Ao DECRETo MUNICIPAL N o

ETA SITUAÇAo DE EMERGENCIA EM SAÚDE PÚBLICA) E EMBASADo NA LEI FEDERAL 13.979, ART.

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE DE SAUDE ( NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO) DEVIDO A
lf!?E{lA Do covrD - 19, EM ATENÇÁO AO DECRETO N,tUNrCrpAL N o 061/2020 ( QUE DECRETA SirunçÃo oe
EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA) E EMBASADO NA LEI FEDERAL 13.979, ART.4O, §1O.

rlcna: O52
CEI{TRO DE

lolg - SEcRETARII or saúor púBLrcA

asPro'Icrçio oo rRoorrÍo/sERytço

1 51302 AVEI{TAL CIRURGICO ESTERIL TÂI.,I G UN 100,000

2 51301 AVEI,{TAL CIRURGICO ESTERIL TAM GG r00,000

3 51305 AVEI,JTAL CIRURGICO ESÍERIL TAM M UN 200,000

51303 AVEI{TAL CIRURGICO ESTERIL TAM P UN 100,000

5 51291 MACICÁO PROTETOR ÍÂM G UN 200,000

6 51298 UN 100,000

1 5r296 MACACIO PROTETOR TAM M UN 100,000

8 5r294 MÂCACAO PROTETOR TAM P UN 100,000

9 51304 UN 1.s00.000

10 PROTETOR FÂCIAL UN 100,000

RODRIGUES DE LIMA

Â DE SAÚDE

Folha lde 1

Rua Marechal Floriâno Peixoto, 91O - Centro - Cep 79_690{00 - Sânta Rita do pardo/Ms
Foôe: (67) 3591-1123 - CNpJ: 01.561.372IOOO1-SO

- cóDrco -
I orour 
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OB]EÍO

2 FUNDo MuNrcrPAL DE saúDE
03 FUÍ{DO tlUtttCtPaL oe SAÚOe
03.13 SEcRETÂRra oe slúoe púBlrca
ro.3o2.oot4-2,0s4 BLoco uÉora g attl coMpLExrDADE - MAc
3.3.90.3O.OO MATERTAL DE CONSUMO
oo.o1.ooo2 00.o1.o002

UN

MACACAO PROTETOR TAM GG

MÂSCARÂ DESC]ARTAVEL PROTECIO COM FILTRO

51300



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

CONTROLE INTERNO sr.--9.?

-#Parecer Controle lnterno 06712020

Tratam os autos quanto da análise das peças preparatórias
iniciais para posterior realização do processo Licitatório de acordo
com a Lei 8.666/93 para "Aquisição Emergencial de Materiais de
Consumo período de Pandemia COVID 019" com a finalidade de
suprir as necessidades das equipes de Saúde nas diversas Unidades
da Rede Pública de Saúde Municipal, principalmente da Unidade
Hospitalar UMS Nossa Senhora do Perpetuo Socorro" (situação
emergencial de saúde a nível mundial)

Observação: A Medida Provisória 926120 dispensa iicitação e outras formalidades para

obras e compras de bens e serviços destinados ao enftentamento do coronavírus. A MP

926120 altera a lei aprovada em fevereiro com medidas para enfrentamento da emergência de

saúde pública decorrente do coronavirus .979120 que já previa a dispensa de licitação

apenas pam compÍas de eqúpamentos de saúde. A regra agora vale para todas as compras e

serviços, inclusive de engeúari4 necessários ao enfrentamento da pandemia.

TNTROD UÇÃO:
É através do procedimento administrativo denominado licitação que a

Administração Pública objetivâ selecionar â proposta mais vantajosa paÍa a
aquisição de bens e serviços, denominados objeto da licitaçâo, mediante

contraiaÇáo de seu interesse. Ao final deste procedimento, também denominado
certame licitatório, estabelecer-se-á o vínculo negocial entre oS interessados em

contratar com o Ente Público, os quais disputarão de forma igualitária tal mister.

O procedimento licitatório, como processo administrativo que é' compõe-se
de fases, ou como aflrma MEIRELLES (1999, p. 246), "desenvolve-se através de

uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os

licitantes".

DA FINALID ADE / OBJETO:

i1

O objeto da licitação, ou seia, aquilo que vai ser contratado,
adquire coÀtorno especial neste trabalho." Aquisição Emerge-ncial de
Maieriais de Consumo período de Pandemia COVID 019" com a

finalidade de suprir as necessidades das equipes de Saúde nas
diversas Unidades da Rede Pública de Saúde Municipal,
principalmente da Unidade Hospitalar UMS Nossa Senhora do

i'erpetuo Socorro" (situação emergencial / pandemia).

ANALISE DOCUMENTAL FASE PREPARATÓRIA



PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA RITA DO PARDO
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Uma vez exig ir especificaçáo de forma clara, objet a,
convenientemente definida em edital afim de que os licitantes possam
atender fielmente ao desejo do Poder Público, buscando exonerar as
partes contratantes de descontentamentos e insatisfações, impedindo
incertezas quanto à ideal formatação do objeto a ser contratado,
devendo ser realizado para isso Estudo Técnico Preliminar e ainda
Termo de Referência.

1l

Confo rme estabelece a Lei ne 8.666 Art. 6e, IX e ainda a
lnstrução Normotivo no 05/201-7, publicodo pelo ontigo
Ministério do Plonejomento, Desenvolvimento e Gestão-MPDG,
otual Ministério do Economio-ME,
'Constam do processo os documentos:

onde verif icamos que

1) - ETP -Estudo Téc ico Preliminares

A elaboração do estudo técnico preliminar constitui a primeira etapa
do planelamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem
por objetivo:

a) Assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o
tratamento de seu impacto.

b) Embasar o termo de referência ou projeto básico, que somente é
elaborado se a contratação for considerada viável.

CONTROLE INTERNO

DOS REQUERIMENTOS:

Com origem na Secretaria Municipal de Saúde Publica
onde através do Memorando no 300/2.020 de 03 de abril de 2.020',
foi então formalizado o pedido de Aquisição Emergencial de
Materiais de Consumo para atender as equipes de saúde da
rede municipal ao longo do período de Pandemia COVID 0í9"

2) "Do Estudo Técnico Preliminare - ETP e

do Termo de Referência:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

F J,

2) -Termo de R eferêncÍa

Conjunto de elementos necessários e suficie ntes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o Obieto ou serviço, oy'complexo de obras ou serviços ohieto da licitação, elaborado
com base nas indicaçóes dos esÍudos técnicos preliminares,
gue assegurem a viabilidade técnica.

P REVI SÃO O RÇAM E N TARIA:

Conforme estabelece a Lei Complementar 101 Lei de
Responsabilidade Fiscal, que é uma lei complementar brasileira
que visa impor o controle dos gastos da União, estados, Distrito
Éederal e municípios, condicionando-os à capacidade de

arrecadação de tributos desses entes políticos, verificamos neste
sentido o atendimento ao Art. 16 incisos I e II e ainda do Art'14
da lei de Iicitações 8.666 quanto da respectiva Previsão
Orçamentária, sendor

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA:
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta
da(s) seguintes dotações:

03 Fundo MuniciPal de Saúde
03,13 Secretaria de Saúde Pública SESP
10.302.0014 Assistência hospitalar e Ambulatorial
2.054 BIoco de Média e alta Complexidade- MAC

0.30.00.00.00.00.00.01'0002 Material de Consumo

coNSIDERAÇOES:

ConStatadaaexistênciadoselementosmínimosobrigatórios
paraoiniciodoprocessolicitatórioproposto,ondeverificamosda
piesente análise que foram devidamente apresentadas as iustificativas
Técnicas, bem como o Obietivo Geral ; Específícos, através de

documenito Estudo Técnico Preliminar e ainda as demais informações
necessárias, consfanÚes do Termo de Referência acerca da

viabitidade da referida, contratação. (slTUAçAO EMERGENCIAL
covtD 19)

CONTROLE INTERNO
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NesÍe senfldo sendo o nosso parecer favorável,
existência dos elementos básicos necessários /
obrigatorias, para fins de instruir o posterior processo licitatÓrio sendo:
1) Estudo Técnico Preliminar e 2) Termo de Referência

Recomendamos a devida apreciação do presente
requerimento a assessoria jurídica desta municipalidade, bem
como ainda, da necessidade de haver a aprovação do chefe do
Executivo Municipal, para a devida autorização de abertura de

processo licitatório, conforme estabelece a Lei 8.666.

Santa Rita do Pardo, 16 de abril de 2020.

rp_3.Jrr_
Ruírlca

verificadas \ a
peças mínimas

qffiffi*'

CONTROLE INTERNO



PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

D
Rfri""

DO: Departamento de Compras e Licitações
PARA: Secretario Municipal de Finanças

Senhor Secretário,

Considerando as disposições contidas na Lei no 9.666/93 e posteriores
alterações, solicitamos a autorização e reserva orçamentária para abertura e processo
administrativo, a fim de atender a realização de licítação, conforme abaixo
discriminado:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR , PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA UNIDADE DE SAUDE ( NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO)
DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19-, EM ATENÇÃO. AO DECRETO MUNICIPAL N O

06T/2020 ( QUE DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA) E
EMBASADO NA LEI FEDERALt3.979, ART.4O, §10,

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03 FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE
03.13 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
10.301.0014-2.047 BLOCO ATENçÃO BÁSrCA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
00.01.0014 00.01.0014
R$ 83.158,OO (oitentâ ê três mit e cento e cinquenta e oito reais)

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.13 SECRETARIA DE SAÚDE PÚAUCN
10.302.0014-2.054 BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE . MAC
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
00.01.0002 00.01.0002
R$ 7O.873,OO (setênta mil e oitocêntos e setenta e três reais)

Santa Rita do pardo/MS, 23 de Abril deZO2O.

Fer ndo Luiz
retor de Co pras

rlcrra: O 16

rtcna:052

Folha 1de 1

Ruâ Marechal Floriano peixoto, 91O - Centro - Cep 79.690-000 - Santa Rita do pardo/Ms
Eone: (67) 3591-1123 - CNpl: 01.561.372IOOO1_5O

Fl33--

PEDIDO DE RESERVA ORçAMENTÁRIA

inatti
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de licitações e Contratos

RESERVA ORçAMENTÁRIA

DO: Secretario Municipal de Finanças
PARA: Departamento de Compras e Licitações

Conforme solicitação, informamos que nesta data procedemos a Reserya
Orçamentária para cobrir as despesas previstas, conforme abaixo discriminado:

OBJETO: AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR , PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA UNIDADE DE SAUDE ( NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO)
DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19J EM ATENçÃO. AO DECRETO MUNICIPAL N O

O6U2O2O ( QUE DECRETA SITUAçÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA) E
EMBASADO NA LEI FEDERALT3,979, ART.4O, §1O.

Dotação: 2 - 03.03.13-10.301.0014-2.047-3.3.90.30.00-OO.O1.OO14
R$ 83.158,00 (oitenta e três mil e cênto e cinquenta e oito reais)

Dotação: 2 - 03.03.13-10.30 2.OOt4-2.054-3.3.90.30.00-00.01.000
R$ 70.873,00 (setenta mil e oitocentos ê setenta e t reals)

San ta do Pardo/MS, 23 de Abrit de 2020.

igueiredo
Secretário Municipal de inanças e Planejamento

Ficha: 016

Ficha: 052

/

Rua Marechal Floriano peixoto, 910 - Centro - Cep 79.690000 - Sânte Ritã do pardo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNpJ: 01.551.372l(xx)1-SO

Folha l de 1

Emerson
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de licitações e Contratos

Santa Rita do Pardo/MS, 24 de Abrit de 2020.

Fern ndo Luiz anatti ./
Di or de Co pras

Rua MarechalFlor; ano Peixoto, 91O - Centro - Cep 79.690,000 - Santà Rita do pardo/Ms
tone: (57) 3591-1123 - CNpJ: 01.561.372IOOO1_SO

Senhor Prefeito,

. Em atenção às solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de
saúde Pública, cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo hospitalar, para
atender as demandas da unidade de saude ( Nossa Senhora do perpetuo socorro)
devido a pandemia do covlD - 19, em atenção ao Decreto Municipal n o 061/2020 ique decreta situação de emergência em saúde pública) e embasado na lei federal
13.979, art.4o, §10, cumpre-nos solicitar à Vossa Excelência a tramitação do processo
para a contratação solicitada.

Sem mais para o momento,

À Sua Excelência
o Senhor CACILDO DAGNO PEREIRA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de licitações e Contratos

DESPACHO

Conforme solicitação do Núcleo de Compras e Licitações,
juntamente com as solicitações realizadas pelas secretarias Municipais, e estando
devidamente cumpridas as formalidades do artigo 38, da Lei no 9.666/93,
AUToRIzo a abertura do procedimento licitatório para aquisição de materiais de
consumo hospitalar , para atender as demandas da unidade de saude ( Nossa
Senhora do Perpetuo Socorro) devido a pandemia do COVID - 19, em ateÀção ao
Decreto Municipal n o 06L/2o20 ( que decreta situação de emergência em saúde
públÍca) e embasado na lei federal !3.979, u6.4o, !1o e enc"minho o presente
processo para as providências decorrentes.

Santa Rita do Pardo/MS, 24 de Abril de2O2O.

ê_
Caci o Dagno Pereir

Prefêito Municipal

Rua Marcchal Fíorieno peixoto, 910 - Centro _ Cep 79.690{00 - Santa Rita do pardo/Ms
Fone: {G7) 3591-U23 - CNpJ: 01.561.372IOoo1_SO
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cERTtoÃo postTtvA coM EFEtros oE

FEDERAIS E

Nome: MULTILASER tNDUSTR|A
CNPJ: 59.7'17.553/OOOí -02

E-GAT|VA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS
DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

N

Ressarvado o direito de a Fazenda Necionar cobrar e inscrêver quaisquer dívidas deresponsabilidade do su.ieiro passivo acima identificado luã ,i"r". á ser apuradas, é certificado que:

1' consram débitos administrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) comexlgibilidade suspensa nos termos.do aÍt. 'ts1 da L"i n;á.rli, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributádo Nacional íCTN), ou objetó o" o""irào-'ruoi"ial que determina suadesconsideraÉo para rins oe certifiáçàà oã-r'ür*,oràã;;;;,, 
", 

ainde não vencidos; e

2 consram nos sistemas da procuradoria-Gerar da Fazenda Nacionar ('GFN) débitos inscÍitosem Dívida Ariva da união (DAU) com exigibiridade;í;;;" 
"-os 

do ert. 1s1 do crN,ou garantidos mêdiante bens ou direito-s, õu com emb"igã" o" i"."no" púbrica em processosde execuÉo Íiscar, ou obieto de decisão judiciar qr"-J"i"À-i,i. *, desconsideração para Íinsde ceÍlificação da regularidade fiscal.

ffi[" 
o'"*",o nos arts 2o5 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão é várida para o estabelecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente federativo, Daratodos os órgãos e fundos púbrico_s oa aoministrafrã iiri-tã-r'ei"'rincrraoos. Refer+se à situaçãb dosu,erto passivo no âmbito da RFB e_da,pGF* 
" 

ãuá-"àãi.ár.ir! as contÍibuiçôes sociais previsrasnas atíneas 'a' a 'd, do parágrafo único do art. rr Jã iéir" à.iiã,ã zl o" lrrr,o o" t ssr.
A aceitaÉo desta certidão esrá-condicionada-à verificação de sua autenticidade na Inrernet, nosendereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgtn.gov.OJ'

;i,H#ififfg"'W,?ÃtÍ.:^:ãi"I:,:".:"#"TnRFB/pcFNn'i7s1,deznor2o14
Código de controte da certidão: F588.6939.FC37.424A
Qualquer rasura ou emenda invatiaana este oocume]rG

1t1

o9/03t2020

i,uNrsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

a



29tO4t2020 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ
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Vottar lmpÍimir

59.717.553/0006-17
MULTILASER TNDUSÍRIAL SA

RUA IOSEFA GOMES DE SOUZA 382 / DOS PIRES / EXTREMÂ / MG / 37640'000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição gue lhe confere o Art. 7, dâ Lei 8'036, de

11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encaÍgos devid2 decorrentes das obrigações com o FGTS'

Valldade:15/03/2020 a t2/O7 /2O2O /
CeÉificação úmêro: 2020031500413996390281

A utilização deste ceÉificado para os fins previstos em Lei esta condicionadâ a verificação

de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

Informação obtida em z9lo4l2o2o 77153:03

GAIxA
catxA ÉcoNôMtca FEDEF{ÁL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscriçãor
Râzão sociali
Endereço:

G

htQsJ/consulta-cÍí.caixa.gov.br/consultiací/pages/consultaEmpÍegadorjsÍ 1l'l
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csnrroÃo NEGÀTr\/À. os oÉgrros rRÀBarsrsrÀs

Nome: MULTII,ÀSER INDUSTRIÀÍ, S.À. (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJr 59.717.553/0006-1?
Certidão n"t LOL2O436/2O2O 7
Expedição r 29/04/2O2O, às /ít53tAO
validade: 25/fO/2O20 - 1ú lcento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇâo.

Certifica-se que XITLIILÀSER IXDI StRIÀL S.l. (XlrRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 59.717.553/0006-1?, xlo cof,slÂ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A d,a Conso.lidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 2017, e
na Resoluçâo Àdminj-strativa t" l47O/2OL1 do TribunaL Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabi L idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaqão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj-.l.iais.
À aceitaÇão desta certidâo condiciona-se à verificaÇão de sua
autentic.idade no portal do TribunaL Superior do Trabalho na
Internet (http: //wwr{.tst. jus.br) .

Certidáo enitida gratuitamente.

nÍronuâçÃo DíEoRTÀltrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhinentos previdenciários, â honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos det.erminados ern l-ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.



09/03/2020 https/servicos.dood.el.com.br/mg-extÍema-prdseMces,/ceÍüdao-iBpÍessao.phpaFe&cd=LFKEEEHJJLFLNJ&Fc=GE8tpcceÍt=c
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE EXTREMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

cE RT I DÃO 2020 t 000052',l.

CERTIFICO: Para os devidos Íins que:
MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

Devidamente lnscrito sob o CNPJ no: 59.717.553/0006-'17
JOSEPHA GOMES DE SOUZA, NO 382 , DOS PIRES, EXTREMA - MG, CEP 37640.000

lnscriçÕes: 0009538
0011040

Que em nome do(s) requerente(s), até a presente data, não existe nesta repartiçáo
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, conforme artigo 299 da Lei no

003/01 (Código Tributário Municipal).

Chave de validação da certidâo: 20200000521

Validade 90 dias

Emitida Segunda-Feira, 9 de Março de 2O2O

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ht&s:/seMcos.cloud.el.com.br/rng-exbemarÍÍVservices/cerlidao_imp.essao.phpnc=e&cd=LFKEEEHJJLFLNJ&tpc=GE&lpccêÍÊc 1t1
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12,0212020 SIARE - Scretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTAOO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

cERnDÂo EMmDA EM:
r21o212020

,r/cERnDÃo
L2/O

veuoa nrÉ
5l2O2O

cERTTDÃo DE DÉBrros rRrBurÁnros

Negativa

NOME/NOME EMPRESARIAL: MULTILASER INDUSTRIAL S,A.

rNscRIcÂo ESTADUAL: 25t3474r7.oo-
45 CNPI/CPFi 59.7 17.553/ OOO6-L7 snueçÃo: ativo

LOGRADOURO: RUA JOSEPHA GOMES DE SoUzA NUMERO: 382

COMPLEI"lENTO CEP:37640000

DISTRITO/POVOADO MUNICIPIO: EXTREMA UF: MG

Ressalyado o dirêlto de a Fazenda Pública Estadual @brar e inscrGver quaisoueÍ dívidas dc
rGsponsàbilidadê do sujeito passlvo acima identiticado que vierem a scÍ apúradàs, é ccÉiÍicado
quc:

l. 1{ão constam débitos relativos a trlbutos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Âdvocacia Geral do Estado;

2. No casô dê utilizâcão oârâ levrâtuie dê êscriturã Eúblicâ ou rêoistro de formel dê DaÉilha. dê
cáÉe dê âdiudicácão- êxóêdidâ êm âutos dê invêntáiiô ou dê ârro'lâmênto. dê sentênea êm â'cão
dê sêDaracáo iudiiial. dívórcio, ou de Dartilhô de bens na união êstável ê óe escritu.a-Dública-dê
doacáo de'bGÉs imóúqis, esta'ceÉidã'o somente terá validade se ãcomDanhada dâ cêrtidão dê
Pagámento / DesoneraÉo do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43'.981/2005.

CeÉidáo yálida para todos os estabelecimentos da emprcsa, alcançando débitos tributários do
sujeito pàssivo ém Fãse Administrativa ou inscritos em'Dividâ Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUN,lERO DO PTA DEScRTçÃo

A autênticidade desta ceÉidão deverá ser confirmada no sítio da Secretâria de Estado dc
Fazenda de Min.s Gcrais em www tê.§il*l.Ifdgf*3[:> ceÊidão de débitos tribuÉrios =>

DIGo DE coNTRoLE DE cERTTDÃo:2020000383079324

httss:/ 
^.$/v2.íazenda-ÍE.gov.bí/soUdri/SOUCDT/DETALHE 

746?descseMco=Solicitar+Cert*l%E3o+defD%Egbitos+Íribut%Eí 1t1

e

BAIRRO: DOS PIRES

*§



PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

Fls

ATA DE 
'ULGAMETYTOPRocEsso No: OOTS l2O2O DISP. No O037/2O2O

OB]ETO: AQUISIçÃO DE MATERIATS DE COilSU]tIO HOSPITAI.AR, PARA ATENDER AS DEMANDÂS DA
UÍ{IDADE DE SAUDE ( IOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO) DEVIDO A PÂNDE]IIIA DO

!gg?__1er !I AI!ilçAg Ao DEcREro MUNrcrpAL N o o6u2o2o ( QUE DEGRETÂ srruÀçÃó
DE EMERGENCIA EM SAUDE PÚBUCA) E EiIBASADO NA LEI FEDERAL 13.979, ART.4O, §1O.-

TIPO DE JULGAMENTO: MEÍ{OR PREçO POR ITEM
DArA DA sEssÃo: 29lO4l2O2O HOúRro: 18:00

Reuniu-se nesta data, em sessão pública, a C.omissão Permanente de Licitação, para apreciar, analisar e julgar a
licitação acima descriminada.

Requereu o Edital a(s) seguinte(s) empresa(s):

#

S:CrcIÀL

59.717.553/m06-r7 MULTII.ASER INOUSTRIÂL S,A,

Manifestou interesse na participação a(s) seguinte(s) empresa(s):

59.717.55310006-17 MULTII-AsER INDUÍRIÂ]. S.Â. ÂpeGs ênviou 06 en\€lopes_

HABTLTÍaçÃo
R^Z O soct^r srÍu^ç^o orrsERvaçõEs

TIULTILASER INDUSTRIAL S.Â.

I.IULÍILASER II{DUSTRIAL S.A
ÂxExo LoTf rTEx VAtCrÂ

Í 001 2 ?3,14
55,12

I(x)1 4 I 001 5 .--67&
I 001 12 31,00 I 001 13

73,14
tm1 9 l5,ta I 001 10 19,!5. 1É,!1,

v l@ ttEo ÍI6t v loR

73,11 I 4 
'r,ta

Í5 67
.___-15.1-2

73,74 r 001 3r0016
I 001 11

55,12

3,,rc
I 001 7 55,12 I 001 I

I
í6r

1

AD() rÍ6t VÁtrOR 
^iEíO 

tIB4
3,11 12 f3.{ 137

1655,t2r753,1218
111 I12 3100 I 13 16a3

velor Total: Rg l54.o3r,oo (cento e cinquenta e quatro mir e trinta e um rêeis).

ATA DÂ SESSÃO - PROCESSO No.: cf,7512020

val-oR ror t Do FoRÍ.EcEDoR: R$ 154.O31,OO

MULTILASER TNDUSTRIÂL S.A

Ruã Marechal Floriano peixoto, 91O - Centro _ Cep 79.69GOOO _ Santa Rita do pardo/Ms
Fone: (67) 3591-U23 - CNpJ: O1.s61.372lq)o1-So

Folha 1de 2

HAAIIÍTADO

xr6@ ÍlEt vÁlcn
I 001 1 73.14

@
Apos 

9-rece-bimento e julgamento da(s) proposta(s), a comissão deliberou por unanimidade de seus membrosCLASSIFICÁR o objeto do presente certame conforme se segue:

I 9 5tL2_ r 10 rgrt
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que,
pelos Membros nte(s) s).

DA SILVA SILVA

Nada mais
lida e

PRESIDENIE

ATA DAsEssÂo - pRocEsso No.: ú7sl2o2o

MEMERO / EQUIPE OE ÂPOIO MEMERO / OE APOIO

Rua Marecha I FloÍiano Pêixoto, 91O - Centro - Cep 79.69OfiO _ Santê Rita do pardo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372IOOO1_SO

Folha 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

No Pr6esso

RESULTADO DE LrcrTAçÃo
Modalidade/No

DISP. 110 íJ03712íJ2Í}oo75l2o2o
ObJEtO: AQUISIçÃO DE MAÍERIAIS DE CONSUMO HOSPITATAR, PÂRÁ

DO PERPETUO SOCORRO) DEVIDO A PANDEMIÂ DO COVID
DEcRETA srruAçÃo DE EMERGÊNoA EM sAúoe úaucl1 e e

ATENOER AS DEMANDÀS DA UNIDADE DE SAUDE ( NOSSA SENHORA
- 19, EM ATENSo Ao DECRETo MUNrcrpAL N 0061/2020 ( euE
MBA§qDO NA LEI FEDERAL 13,979, ART.4O, §1O.

Dâta

29l04l2O2O

MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

ESPfcrFrc çÃo DortE

I 0001 01 51302 AVEI,{TAL CIRURGICO EMRIL TAM G UN 100,000 73,14 7.314,00
I 0001 02 51301 AVEMTÂL CIRURGICO ESTERIL TÂM GG UN 100,000 73,14 7.314OO
I 0001 03 5130s AVENTAL CIRURCICO ESTERIL TÂM M UN 200,0@ 73,14 14.628,0O
I 0001 04 ÂVENTAL CIRURGICO ESTERIL TÁM P UN r00.000 73,14 7.31+0O
I 0001 05 AVEI{TAT DESC.MÂNGÂ LONGA .IoGR c /10 UN 400,000 67,U 27.136,0O
I 0001 06 s1297 MÂCACÁO PROÍETOR TAM G UN ,O0,000 55,12 22.O44,O0

I 0001 07 51298 MAC]ACÁO PROTETOR TÁÍ'Í GG UN 200,0m 55,12 11.02+0O
I 0001 08 51296 MÂCACAO PROTETOR ÍAM M 300.000 55,12 16.536,OO
I 0001 09 51294 MÂC}CÂO PROTETOR TAM P UN 200,000 5s,12 11.o240o
I 0001 10 51299 MÂSCARA DE PROTECAO RE9IRATORIÂ t,I 95 UN 1.000,000 19,45 19.850,0O
I 0001 51304 MÂSCARÂ DESCÁRTAVEL PROTECIO @M FILTRO UN 1.S00,m0 3,4o 5.r.0o,oo
I t2 ócuLos PRorEçÃo Ncot-oR 100,000 31,OO 3.1OO,0O

I 0001 51300 PROTETOR FACIÂL UN 100,000 16,43 1.643,OO

VÂLOR TOTAL DO FORNECEDOR: Rl 154.031,O0

RESULTADo DE ucxrA$o - tnocesso r,to.: oozsl2020

Rua Marechal Floriano peixoto, 910 - Centro _ Cep 79.690_0«) _ Santa Rita do pardolMs
rone: (57) 3S91-1123 - CNpl: 01.561.372/OOO1-SO

1 de1

s1303

51416

UN

1l

0001 51293
UN

13

,e
q
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Pedido de Empenho/RESULTADO
No Processo Modalidade/No

oo75l2o2o DrsP. No oo37 12íJ2ÍJ
objeto: AQUISIdO DE MATÊRTAIS DE CONSU

DO PERPETTJO SqCORRO) DEVTDO A
DECREÍA srruAçÃo De emencÊHol

Razão sociat: MULTIIâSER INDUSTRIAL S.A.
CNPI: 59.r17.553/qxrGt, End.: R JOSEPHA GOMES OE SOUZÂ N : 382

Eaino: Cep: Cjdôde:
DOIS PIRES 37640{DO OflREMÂ/MG

No Contrato: 00000 Data da assinatura: 2gtO4lZO2O

MO HOSPITALAR , PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE DE SAUDE ( NOSSA SENHORA

J.II?5I1 _.p -go.yr_D_:._1g1El4 
ArENçAo Ao DEcREro MUNrcrpAL N " 061/2020 ( QUE

EM SAUDE PUBUCA) E EMBASADO NA TTI FEDERAL 13.979, ART.4O, §1O.

Data Homologação

29 / 04/2O2O

Dados do Fomecedo./Coofato

Tetefone/Fôx:
(11)3616€6(m

Vigência: 29/tBl202O A 2910, t2O2O
DÂoos DA Dor çÀo2 FuÍ{Do ruÍ{rcrpal oe slúor
03 FuÍ{Do uulttclplt oe slúoe
03,13 SEcRETÂRrl oe slúoe púgucl
1o.3o1.0014-2.o47 BLoco arEltçÂo aÁsrcl
3.3.90.30.00 MATERTAL DE COÍ{SUMO
00,o1.oo14 00.01.oo14

cNPl: 00.mo.00o/000o-00

Fichai O16
DlscruçÂo oo pRoouro/srRvrço

I 0001 05 AVENTÂL DESC.MÁ}IGA LONGA 4OGR C /10 UN 400,000 6r,44 27.135,OO
I 0001 06 s1297 UN 200,0m 55,12 11.024,0O

0001 51298 MÂCÂC}O PROTETOR TÂH GG UN 100,000 55,12 5.512,0O
I 0001 08 51296 MACACAO PROTETOR TAM M UN 200,000 55,12 11.02+OO
I 0001 09 51294 MACÁCÂO PROTETOR TÁM P UN 55,12 s.512,0O
I 0001 t0 51299 MASCÂR^ DE PROTECAO RESPIRÁIORIÂ N 95 UN 1.000,@0 19,8s 19.asqoo
I 0001 L2 s1293 UN 100,000 31,OO 3.1OO,OO

VÂLOR TOTAL DO FORNECÊDOR R$ 83.1s8,OO

PEDIDO OE EMPENHO - CONTRATO No.: 00000

Ruã Marechal Flo.iano peixoto, 91O - Cêntro - Cep 79.690"000 - Santa Ritâ do pârdo/Ms
Fone: (62) 3591_1123 _ CNpJ: 01.561.37210ü)1-50

1de 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de licitações e Contratos

51416

MÂCICAO PROTETOR ÍAÍ,1 G

I 07

r00,0m

ócur-os p*omçÂo rr'rcolon
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

Pedido de Empenho/RESULTADO

obieto: AQUISIçAO DE MATERIAIS DE CONSUMO HOSPTTALAR, pARÁ ATENDER AS DEMANDAS DA UNTDADE DE SAUDE ( NOSSA SENHORA

?9^1911q19 Tç_oll9 Dr1g?qljl!?.!Il_.p9 ç9rrD_ re, EM ArENçÃo Ao DEcREro NuHropail o 061/2020 ( euEDECRETA SMJAçAO DE EMERGENCIA EM SAÚDE ÚBUOA) E EMMSADO NA I..EI FEDERAL 1'.N'9, 1P1.4O, 5TO.

No Processo Modâlidade/No

oo75l2o2O DISP. No OO37 /2íJ2íJ

Dado6 do Fomecedor/Coitsato
RAáO SCiAI: MULTILASER IÍIDUSTRIAL S.A.

CNPI: 59.717.553/0006-1, End.: R JOSEpHA @ ES DE SOUZÂ N : 392BairÍo: Gp: Cidàde:
DOIS PIRES 37640-000 OfiREMT/MG

No Contrato: OOOO0 Data da assinatura: 2glO4lZO2O

D oos oa DoÍ çÂo

Datà Homologôção

29l04l2O2O

Telefonê/Fax:
(1r)36r6-8600

Vigência: 29104/2020 A 29l0t l2O2O

cNPr : 00.000.000/0000{0

rtcha: O52

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 70.873,00

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRÂTO NO 00000
2

Drsc çÀo DoiRoot Ío/§Ewrço

I 0001 51302 ÂVENTAL CIRURGICO ESTERTL TÂM G UN 100,000 ,3,14 7.31+q'
I 0001 02 5r301 AvEMr I CÍRURGICO ESIERTL ÍÂ GG UN 100,000 ,3,a4 7.31+0o

0001 5130s AVEI{TAL CIRURGICO ESTERIL TAM M UN 200,000 ,3,14 14.528,00
I 0001 04 51303 AVEI{TAL CIRURGICO ESTERIL ÍÂM P 100,000 73,14 7344,ú
I 0001 06 51297 MÂC}CAO PROTETOR ÍAM G 200,000 55,12 11.024,0O
I 0001 01 MÂCâCIO PROTETOR TAM GG UN r00,000 55,12 s.512,OO

0001 08 5r296
UN 5S,12 s.512,0O

I 0001 09 5t294 MÂC}CÁO PROTETOR TAM P 100,000 55,12 5,512,0O
I 0001 11 51304 MASCARÂ DET-ÂRTÂVEL PROTECÁO COM FILTRO UN 1.500,m0 3,40 s.10o,oo
I 0001 13 51300 PROTETOR FACI.AL UN 100,000 t6A3 1.643,0O

R ua Marechal Floriano peiroto, 91O - Centro , Cep 79.690000 - Sânta Rita do pardolMs
Fone: (67) 3591-1123 - CNpJ: O1.561.372,/OOO1_SO

2 FUNoo xuxlctpll oe seúoe
03 Fur{rx, MUNrcrpAL DE saúDE
03.13 SEcRETARIA oe slúoe púsucl
1o,3o2,oo14-2.os4 Bloco uÉotl e ltta coMpLExrDADE _ MAc
3.3.90.30.O0 Irt^TEnIAL DE COI{SU}tO
o0.o1,ooo2 00.01,0002

,'&

0l

I 03

UN

UN

51298

I MÂCACÁO PROTFOR Tlt'l M 100,000

UN

=



IVILINICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA MARECHALFLORIANO PEIXOTO,9lO - B
FONE (064 3597-7123

o9

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

ASSEssoRIAyunúorce - rvruucÍnro DE SANITARITADo pARDo - MS

Parecer Jurídico
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de
material de consumo - EPls, para enfrentamento pelo serviço de
saúde da pandemia do covid-1 9.

EMENTA: Administrativo. Licitação. Compra comum. Contratação
Direta. Valor. Aquisição direta, em caráter emerqencial, por
dispensa de licitação, em razão da urqência configurada pela
pandemia de COV|Dl9, causada pelo novo Coronavírus.
Autorização para dispensa de licitação visando à aquisição de
bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos de saúde, com
arrimo no art. 40 da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de
2O2O); situação emergencial e anormal através do DECRETO
NORMATIVO DECRETO ESTADUAL NO 15.393, DE 17 DE
MARÇO DE 2O2O; Situação de Emergência em Saúde Pública
declarada pelo DECRETO MUNICIPAL no 06112020, DE 17 DE
MARÇO DÉ 2.O2O, no Município de Santa Rita do Pardo/MS, em
razão de epidemia de doença infecciosa viral respiratória - COVID-
19; Possibilidade. Viabilidade. Dispensa de Licitação. Arrimo Legal.

pRocEsso ADi'ilNtsTRATtVO N.o 07 5t2020

PROCESSO DISPENSA N." 037/2020

A proposição tem por objetivo a contratação para as finalidades
descritas no preâmbulo deste opinativo.

A lei de licitações e contratos, no art. 24, inciso lV1, fornece
previsão legal para a possibilidade da contratação emergencial.

O arrimo legal, todavia, não se estabelece com base na lei de
licitações e contratos administrativos 8.666/93.

I Aft.24. Omissis

IV - nos casos de emerqência ou de calamidade pública, quando caracterizada sl q

ocasionar prqj-ulzo ou comprometer a sesuranca de pgssoas, obras, serviços, equrpamentos e oub'os lcos ou

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de

obras e serviços que possam ser conclúdas no pram máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,

contados da ocorÉncia da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; (sem grifos no

original)

RELATORIO E PARECER



IVIL]NICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Fls

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,9lO -
FONE (064 359L-172s

Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei
procurou abarcar uma hipótese de contratação direta específica e temporária,
em que pese guardar inspiração em algumas das disposições regulares das
contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n. 8.666/93.

Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no
âmbito da Lei n. 13.97912020, porém, não se confundem em absoluto com as
contratações emergenciais típicas, seja pelo procedimento diferenciado
tratado pela norma geral de licitações e contratos administrativos,
especificamente pela aplicação direcionada e temporária.

Assim, ainda que hajam eventualmente similaridades, as hipóteses
de dispensa são material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de
forma independente.

Por conseguinte, vem a doutrina entendendo que não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais
relativos ao artigo 24, lv, da Lei n. 8.666/93, para as contratações destinadas
ao atendimento da presente situação de emergência em saúde pública, tendo
sempre em mente que o caráter singular da contratação direta disciplinada
inclusive foi por legislação específica, qual seja, pela Lei Federal no

13.97912020.

ALei no 13.97912020 criou uma nova hipótese de dispensa de
licitação, de caráter temporário (art. 40, § 1o) e específica "para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2Oí 9".

Por conseguinte, essa norma se insere na competência privativa
da União para legislaisobre as normas gerais de licitações e contratos e pode
ser aplicada por qualquer ente da federação.

Alem do referido
vivendo uma Pandemia, e a

instru mento
Situação de

legal, a condição
Emergência em S
e notória situação,

de estarmos
aúde Pública,
da própría Leiemergem induvidosamente, além da pública

e 2O2O), pela Declaração de13.979, de 6 de fevereiro d
Emergência em Saúde Pública de lmpoÉância lnternacional Pela
Organização Mundial da Saúde êm 30 de ianeiro de 2O2O, em decorrência
da lnfecção Humana Pelo novo coronavírus (COVID-I9), também pela

Portaria no 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2O2O, que Declara Emergência
em Saúde Pública de lmPoÉância Nacaonal (Espin) pelo Ministério da
Saúde, bem como Pelos DECRETOS No í5.39í, DE 16 DE MARçO OE 2O2O,

e í5.393, DE 17 DE MARçO DE 2O2O, do Estado de Mato Grosso do Sul,

bem como pelo Decreto MuniciPal no 06112020, DÉ,17 DE MARçO DE 2.O

que declara Situação de Emergênc ia em Saúde Pública no MunicíPi e
Santa Rita do Pardo/MS, em razáo de ep idemia de doença infeccios viral
respiratória COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus, eme
portanto, tnequívoca a condição de emergência em saúde pública'

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

Federal no

indo,



IVÍLJNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SULF

^o
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,9lO - BLOCO A

FONE (064 3597-11',23

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

Assim, visando atender de forma célere e eficiente às
necessidades administrativas oriundas da pandemia, o legislador federal
dispensou a exigência de licitação para a "aquisição de bens, setwiços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde ptiblica de impotTância internacional decorrente
coronavírus" (Art. 4" da Lei Federal no 13.97912020).

A amplitude da lei, por conseguinte, é ampla, abrangendo bens,
serviços e quaisquer insumos de saúde, desde que sejam empregados no
enfrentamento da emergência causada pelo coronavírus.

Portanto, entende-se aplicável para a aquisição pretendida as
disposições da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2O2O.

A Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2O2O, que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim estabelece no art.
40..

Art. 4" É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância intemacional decorrente do coronavírus de
que trata esta Lei.

§ l" A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo e
temporriria e aplica-se apenas enquaÍrto perdurar a emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2" Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei
serão imediatamente disponibilizadas em sitio oficial específico na rede
mundial de computadores (intemet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3" do art. 8" da Lei n" 12.527 , de 18 de
novembro de 2Ol l, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição.

Trata-se de hipótese de contratação direta contemplada em lei
específica, exclusivamente relacionada à pandemia causada pelo coronavírus.

Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n.
13.97912020, inaugura uma hipótese específica de contratação direta com
uma finalidade precisa: o necessário enfrentamento da situação decorrente da
ameaça representada pela COVID-1 9.

além de pA dispensa tratada pela novel legislação,
destinaçáo específica, é do tioo temporária, quer dizer,
invo n uanto erd u r ência de saú

f
fomente

internacional decorrente do coron avtrus.
lica de im

UI



À/ÍL]NICÍPIO DE SANTA RITA f»O PARI»O
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Fls

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, gl0 - B
FONE (064 359't_1123

cEP 79.690-000 SANTA RITA DOPARDO- MS
Considerando

procurou abarcar uma hip
a situação de e).t
ótese de contrata

urgência e emergênc
ireta específica e tem

rema
Ção d

ia, a le
porária

em que pese guardar inspiração
contrataÇões emergenciais discip
contratações diretas a serem en

em algumas das disposições regulares das
linadas pela Lei n. 8.666/93. Note-se que as
tabuladas no âmbito da Lei n. 13.929t2A2Oao se fundem absolu com a ntrata em enciaistípicas, seja pelo r imento renci tratado pela norma, seja pelad

aolicacão irecionad a e temoorária

Deste modo, ainda que existam eventuais similaridades, AS
serhipóteses de dispensa são material e faticamente distintas, devendo

tratadas de forma indeoendente.

A doutrina se manifesta no sentido de que não há que se farar em
arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos aoartigo 24, lV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao
atendimento da presente situação de emergência em éaúde pública, tendo
sempre. em consideraç_ão o caráter singular da contratação díreia disciplinada
pela Lei n. 13.979120.20.

. De se registrar, por oportuno, que a contratação direta ora
examinada está adstrita ao prazo em que ocorrer a emergência em saúdepública internacional ou nacional, sem, contudo, incidiiem, segundo o
entendimento da doutrina e dos operadores do direito, das limitações quanto
ao prazo máximo de duração da emergência, e, não obstante se ássemelhem
à dispensa emergencial do art. 24, lv, da Lei no g.666/93, as contratações
emergenciais lastreadas na Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2o2o,
não se adstringem ao período de í 80 (cento e oitenta) dias, a contar do fato
emergencial, como estabelece a norma geral de licitações e contratos - lei
federal no 8.666/93.

A Lei no 13.979120.20, com as alterações promovidas pela Medida
Provisória n. 926,120.20, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública relacionada ao coronavírus, em seu artigo 4o-C
estabelece:

Art. 4"-C Para as conhatações de bens, serviços e insumos necessiirios ao
enfientamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a
elaboracão de estudos preliminares quando se tratar de bens e
servicos comuns. (grifei)

Nos impende observar que a celeridade da situação de emergência
em saúde pública mitigou, portanto, o passo-a-passo da fase de
planejamento, disciplinando-o de forma objetiva e simplificada. Logo, acerca
dos Estudos Preliminares da Contratação, a novel lei dispensa sua elaboraçãg _ 

-
para "as contratações de bens, serviços e insumos necessários aí
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei", quando se tratar de lense serviços comuns. / ./l--'/
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Veja-se que a lei estabelece uma faculdade, de forma que se o
órgão entender que é necessária a realização dos mesmos, poderá Íazê-lo,
não havendo vedação para dando, mas a faculdade de dispensá-lo.

No que respeita à elabora
Básico, a Lei 13.97912020, fixou

ção do Termo de Referência ou Projeto
procedimento mais célere com a

especificação de principais requisitos para elaboração referido documento,
objetivando uma contrataçáo iluminada pelas boas práticas, porém, destituída
da 'exagerada burocratização' que se tem nos certames licitatórios.

Nesse sentido, o artigo 4o-E:

Art. 4"-E: Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será
admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto
básico simplificado.

§ l" O termo de referência simplifrcado ou o projeto básico simplifrcado a
que se refere o caput conterá:

I - declaração do objeto;
II - fundamentação simplificada da contratação;
III - descrição resumida da solução apresentada;
IV - requisitos da contratação;
\/ - critérios de medição e pagamento;
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;
b) pesquisa publicada em mídia especializada;
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
d) contratações similares de outros entes públicos; ou
e) pesquisa reahzada com os potenciais fomecedores; e

Portanto, nos casos em que a autoridade competen te julgfr,
necessária, a fase de planejamento da contratação podêrá ser simplifac.a'da,
nos termos da Lei n. 13.9791202O, de forma que haja
situação de emergência com a maior celeridade possível.

o enfrentame

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,9lO - BLOCO A
FONE (064 3591.-1123

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

VII - adequação orçamentiária.

§ 2" Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,
será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3" Os preços obtidos a partiÍ da estimativa de que trata o inciso VI do
caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores
superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços,
hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.

da
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Quando à aplicação ou inaplicabilidade do artigo 26 da Lei 8.666 -
inclusive no que toca à necessidade de publicação da contratação na
imprensa oficial e ratificação do reconhecimento da dispensa, divergem os
doutrinad ores.

A disciplina diferenciada estabelecida pela Lei n. 13.97912020, em
cujo procedimento se lastreia as contrataçôes dessa natureza, nada diz a
respeito.

Trata-se de lei especial, que, portanto, segundo as normas de
interpretação do direito, derroga lei geral.

O art. 26 da lei de licitações e contratos, é claro ao dispor a sua
aplicabilidade às dispensas previstas no art. 24 da Lei no 8.66ô/93, de modo
nos filiamos ao entendimento de que não é razoável exigir que incida
diretamente sobre a dispensa do art. 40 da Lei no 13.979. O que seria possível
afirmar é que poderia haver uma eventual aplicação analógica da regra
prevista no art. 26 às contratações regidas pela Lei no 13.97912020. A
analogia se aplica quando há lacunas no texto normativo e quando se tratar
das mesmas circunstâncias e da mesma previsão. Essa última ressalva é
importante, porque inobstante o art. 40 possa eventualmente ser inspirado no
art.24, lV da Lei no 8.666/93, as circunstâncias que envolvem um e outro gfu
bastante peculaares ê absolutamente distintas (um está em uma norma
permanente e o outro em uma lei temporária para tratar de uma emergência
internacional sem precedentes), de modo que nos filiamos à tese de que não
é razoâvel simplesmente presumir que o que seria aplicável a um o seria
também a outro.

Por tais motivos, chegamos à conclusão de gue não há aplicação
analógica do art. 26 supracitado para as contratações diretas arrimadas na Lei
no 13.9791202O. A necessidade de justificativa da escolha do fornecedor se dá
em tazáo do princípio da impessoalidade c/c os princípios republicanos e da
motivação dos atos administrativos, trazidos no texto constitucional, e não
propriamente por uma necessidade de aplicação analógica do art. 26 da lei
8.666/93.

O fato emergencial é, por sua vez, reconhecido nas normas supra
mencionadas, sendo, assim, possível realizar contrataçÕes diretas durante a
vigência da pandemia desde que haja compatibilidade entre a necessidade
administrativa e os acontecimentos decorrentes da emergência em saúde
pública causada pelo coronavírus, e para aquisição de bens, serviços ou
obras destinadas ao enfrentamento da pandemia.

Quanto à publicação, esta deve ocorrer em sítio eletrônico
específico da Municipalidade.

.,.'
O artigo 37 da Constituição Federal, estabelece o princípio

publicação ou publicidade como norte para a atuação administrativa, fixa oa
obrigatoriedade da disponibilização dos atos administrativos e instru entos
jurídicos celebrados pelos órgãos públicos com o intuito de possibilita
conhecimento da sociedade

o plen
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A Lei n. 8.666 de 1993 em seu parágrafo único do art. 61 da Lei n"
8.666, de 1993 fixa "a publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial", que se consubstancia em condição
indispensável para sua eficácia.

Por sua vez, a Lei n" í3.979, de 2O2O, em seu artigo 4",
notadamente, parágrafo segundo, fixou como meio de consagracão prática
do princípio da oublicidade a oublicaeão em sítio oficial específico na
rede mundial de comoutadores íinternet) nas situacões abranqidas oela
norma, adiante invocada:

Art. 4" E dispensável a licitação para aquisição de bens,
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.
(Redação dada pela Medida Provisória n" 926, de 2O2O)

§ l" A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo
é temponlria e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência
de saúde pública de importância intemacional decorrente do
coronavírus.

§ 2"@ouaquisições realizadas com fulcro
nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio
oÍicial esDecífrco na rede mundial de comDutadores
int et contendo no que couber, além das informações

previstas no § 3" do art. 8" da Lei n" 12.527, de 18 de novembro
de 2OL1, o nome do contratado o numero de sua inscriÇão na
Receita Federal do Brasil, o Drazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisição. (grifamos e
destacamos)

Ainda que possam haver questionamentos acerca da técnica
utilizada no instrumento normativo, entende-se que a dicção "Todas as
contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei" emerge cristalina,
induvidosa, ao estabelecer a sua abrangência de forma mais ampla possív
de modo que tanto contratos decorrentes de contratações diretas, quanto
licitações, se fundamentados na Lei n" 13.979/20, podem ter suas publi

efa

e

instrumentalizadas na forma do art. 4o, §2o, não havendo vedaçáo que
da forma tradicional ou estabelecida pela lei federal no 8.666/93.
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Diante de todo o exposto, concluímos que:

1) existe possibilidade jurídica para dispensa de licitação pelo
valor, nos termos do artigo 40, da lei no 13.979/20, sendo possível do ponto
de vista jurídico;

2) ao Chefe do Executivo competirá avaliar os critérios de
conveniência e oportunidade, e especialmente da necessidade da
contratação para a Administração, e, no caso de autorização,
determinar sejam obseruados os preceitos legais da e demais
dr'sposições da Lei no 13.979/20.

É o parecer, o qual submetemos à apreciação superior.

Santa Rita do Pardo (MS), 29 de abril de 2O2O.

I

a
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Matrícula n" -541
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAçÃO

A Prefeitura Municipal de santa Rita do pardo/Ms, através da comissão permanente de
Licitação, torna público aos interessados o seguinte resultado:

PROCESSO No: 0075/2020
MODALIDADE/No: DISP. No 0037/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR , PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA UNIDADE DE SAUDE ( NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO) DEVIDO A
PANDEMIA DO COVID - 19, EM^ATENçÃO AO. DECRTTO MUNICIPAL N ' 061/2ó20 ( QUEDEç1ETA SITUAçÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA) E EMBASADO NA LEI FEDERAL
13.979, ART.40, §10.

Vencedor(es): MULTILASER INDUSTRIAL s.A., no Anexo l/Lote oool - itens:
1,2,3,4,5,6,7,A,9,tO,1L,12,t3, totatizando R$ 154.031,00 (cento e cinquenta e quatro mil etrinta e um reais);

San

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o que consta
classificatórios apresentado pe
desta licitação a(s) empresa(s)

Sa Pa

d S, 29 de abral de 2020.

SILVA
ente da Comissão Permanente de Licitação

dos autos do Processo retro epigrafado, e diante do resultado
a CPL HOMOLOGO o presente certame, adjudicando o objeto
ven ) su pra- relacionada(s).s

MS, 9deab de 20
§

A PE
Prefeito Municipal

lú..1*í a tÉ &a. Írô -Aíú r rri -
\

J4rlc

Rue Marêchal Floriano peixoto, 910 - Centro - Cep 79.690flO _ Senfà Rita do pardo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372lOd)1-SO
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EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa no OO37 /2O2O
Processo no OO75/2O2O

PaTtes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA Do PARDo/MS e a empTesa MULTILASER
INDUSTRIAL S,A.
ObJEtO: AQUISTçÃO OC MATERIAIS DE CONSUMO HOSPTTALAR , PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA UNIDADE DE SAUDE ( N2SSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO) DEVIDO
A PANDEMIA DO COVID - 1?I E{ NrEruçÃO AO DECRETO MUNICIPAL N O 061/20á0 ( QUEDECRETA SITUNçÃO OT EMENCÊruCTN rlq SEÚOE EÚAUCE) E EMBASADO NA LEI FEDERAL
13.979. ART.4o, § 10.
Dotação orçamentária:2 - 03.03.13-10.301.0014-2.047-3.3.90.30.00-00.01.0014 - Ficha:
016
2 - 03.03.13-10.302.00r4-2.054-3.3.90.30.00-00.O1.OOO2 - Ficha: 052
Valor: R$ 154.031.00 (cento e cinquenta e quatro mil e trinta e um reais)
Vigência: 29/O4/2O2O à 29/07l2O2O
Data da Assinatura: 291O4/2OZO
Fundamento Legal: Lei no 13.979, ART.4o, s10.
Assinam: cAcILDo DAGNo PEREIRA, pela contratante e a empresa MULTILASER
INDUSTRIAL S.A., pela contratada.

,r-a.haf.atr lta.Iü ra
AíUa aa rllül - lü{ctd lo.

lÀ
ô J'oJOo
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